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LET MUNICIPÀI N" L.682/2020

OE PÉNÉOO

da

Estima a receita e fixa a

despesa do municipio de

Penedo, Estado Alagoas para o

exercíci-o financeiro de 2O2O.
n

Câmara

O PREFEfTO MITNICIPÀI DE PENEDO, Estado de Alagoas.

Faço saber que a Câmara Municipal de Penedo, Estado de

AIagoas, aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

CÀPITIJLO I
DÀS DISPOSIÇOES GERAI S

Àrt. 1o Esta Lei estima a receita do município pa.ra o

exercicj.o financeiro de 2020, no montante de R$

234.885.692,59 (duzentos e trinta e quatro milhões
oitocentos e o:itentá e cinco mi1 seiscentos e noventa ê dois
reais e cinquenta e nove centavos) e fixa a Despesa em igual
va1or, compreendendo, nos termos do artigo 165, da

ConstituiÇão Federal:
I - O ORÇAMENTO FISCAL, referente aos Órgãos da

administração e seus Fundos.

II - O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL, abrangendo os

Órgãos, Entidades e Eundos a el-a vincuLados.

. CÀPÍTI'LO I I
DOS ORÇÀ!{ENTOS FISCÀI E DÀ SEGURIDÀDE SOCIÀL

Seção I

DÀ ESTI!ÍATIVÀ DÀ RECEITA

Pça. Barão de Penedo, 19, Centro Histórico - Penedo/AL - CEP:57200-000

18213551-2727 - www.penedo.al.gov.br
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ÀEt. 2" - A receita total do municipio, abrangendo o

Poder Executivo, o Poder Legislati-vo e o OrÇamento da Receita
Int.ra Orçamentária correspondente o montante de R$

234.885.692,59 (duzentos e trinta e quatro nilhões
oitocentos e oitenta e ci.nco mil seiscentos e noventa e dois
reais e cinquenta e nove centavos), conforme os anexos

integrantes deste Projeto de Lei, sendo especificadas por

categoria e fonte.

Parágrafo Único - A receita será realizada mediante a

arrecadação das fontes previstas na legislação em vigor e de

acordo ô segu.inte desdobramentô:

QUADRO I - DEMONSTR,ATTVO DE RECEITÀ SEGI'T{DO ÀS CÀTEGORIAS

ECONôMICÀS:

ESPECTFTCÀÇÀO VATOR

R.ECEITAS CORRENTES 188 . 555. 943 ,21

RECEITA IMPOSTOS 5.886.837,80

RECEITÀ DE CONTRIBUIÇÔES 7.730.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 3.531.304,36

RECEITA DE SERVIÇOS 12 .745 .964 , 2A

TRANS FERENC AS CORRENTE S 158.861.905,91

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 399.931,00

DEDUçÃO DÀS RECEITÀS CORRENTES ( FUNDEB) (L2 .223 .080 , 0O )

RECEITAS DE CAPITÀÍ. s.872.000,00

PENEDO

RECEITÀ ÀRRECADÀ ET{ EXERCICIO

ÀNTERIORES

RECEITÀ INTRÀ ORÇÀMENTÀRIÀ

48 .6LO .829 ,32

4.070.000,00

234.885 .692,59RECEITÀ TO?ÀI

Pça. Barão de Penedo, 19, Centro Histórico - Penedo/AL - CEP: 57200-000

18213551-2727 - www.penedo.al.gov.br
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Sêçâo II
DÀ FrXÀçÃO DÀ DESPESÀ

Art. 3o - A despesa orçamentária total fixada nos

OrÇamento FiscaI e Seguridade é na ordem de R§ 234.885.692,59
(duzentos e trinta e guatro milhões oitocentos e oitenta e

cinco rnil- seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta e

nove centavos), conforme os anexos integrantes desta Lei,
sendo:

I - no ORçÀ}|ENTO EISCÀJ., o valor de R§ 149.122.860,34
(cento e quarenta e nove mi.l-hões cento e vintê e doj-s mil-

oitocentos e sessenta reais e trinta e quatro centavos) e

II - no ORçÀI'ENTO SEeITRIDADE, o valor de R§

85.162,832,25 (oitenta e cinco mifhÕes setecentos e sêssenta

e dois mil oitocentos e trinta e dois reais e vinte e cinco
centavos).

Sêção III
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR óRGÃOS

Àrt. - A despesa tota]- fixada, observada a

programaÇão constante do Detalhamento de AÇões, constante
desta Lei, apresenta, por Órgão, o seguinte desdobramento:

QUÀDRO rr - CLÀSSrrrCÀÇÁO DA DESPESÀ POR ORGÁOS:

ESPECIFI vÀr.oR

PODER LEGI SIÀTIVO 4 .817 .183 , 4 9

CAMARA MUNICI PAL 4.871 .r83,49

PODER E)GCUTIVO ?3 . 954 .970 ,52

t ,.-g PENEDO

GABINETE CIVIL DO PREEEITO 3.948.736,00

535 . 000, 00GAB]NETE DO VICE-PREFEITO

Pça. Barão de Penedo, 19, Centro Histórico - Penedo/Al - CEP: 57200-000

18211557-2727 - www.penedo.al.gov.br àrl
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍ PIO

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC PIO

SECRETAR]A MUNICIPAL DE EAZENDA

SECRETAR]A MUNICIPAL DE AÇÕES

ÀSTRATÉG]CAS E AÇÕES GOVERNAMENTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E HABITAÇÃO

PENEDO

SECRETAR]À MUN]C]PAL DE SERVIÇOS P BL]COS 11 . 945 . 058, 0l-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 80.763.442,84

SECRETAR]A MUN]C]PAL DE SAÚDE 63.958.458,43

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ECONOMICO E TURISMO

DE S ENVOLV] MENTO 1.6L4 .000, 00

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

RECURSOS HÍ DRICOS

631.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO E

DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA

2 .409 .500, 00

779.900,00

1..278.000,00

4.878.900,00

160.000, 00

4.508.896, 50

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER,

ESPORTE E JUVENTUDE

4 .339.000, 00

SECRETARIA MUNICIPAL DE INERAESTRUTURÀ 7.063.000, 00

SECRETARIA MUNICIPAL DE

GESTÃO

PLANEJAMENTO E 6.224.140,00

SUpERTNTENDÊNcra uullrcrpAL DE TRANSpoRTE

r rRÂnsrro
l-.807.000,00

RESERVÀ DE CONTINGENCIÀ 3s0.000,00

DESPESÀ INTRA ORçÀMENTÀRIA 30.446.411 ,32

SERV. AUTôNoMO DE Ácua e ESGoro - sÀAE 13. 116.000, 00

PENEDO/PREVI- INST. DE PREV. DOS

SERVTDoRES púer,tcos DE PENEDo

17.330.411 ,32

TOTÀ]. GERJÀI, 234 . 885 . 692 ,59

Pça. Barão de Penedo, 19, Centro Histórico - Penedo/AL - CEP: 57200-000

l82ll55L-2727 - www.penedo,al.gov.br àú1
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E GRUPO DE DESPESÀ:

TOTAL

31 - PESSOAL E ENCARGOS SOC]ÀIS I1L.L12.657,4t

32 _ JUROS E ENCARGOS D VI DA 30.000,00

33 . OUTRAS DESPESAS CORRENTES 88.255.313,65

TOTÀÍ, DÀS DESPESÀS CORRENTES 189. 458.031 ,06

44 _ INVESTIMENTOS 44.551 .661-,53

s20.000,00

TOTAI, DÀS DESPESÀS DE CÀPITÀI 45 .077 . 651 , 53

RE SERVÀ DE CONT IÀ 350.000,00

TOTÀI GERAI, 234.88s .692,59

Seção Iv
DEMONSTR,ATIVOS CONSOLIDÀDOS

À!t. 5o. - Acompanham esta Lei os anexos exigidos pela

legislação vigente, os Demonstrativos Consolidados, entre os

quais constam ôs Anexos Compl-ementares e Explicativos.

Parágrafo únj.co - As metas fiscais, definidas na Lei de

Diretrj-zes OrÇamentárias (LDO) , em obediência a Lei
Compfementar Federal no. 101/00 ficam ajustadas e integram
os Anexos Complementares e ExpLicativos desta Lei.

Seção v
DA ÀUTORT ZÀçÃO eana À ÀBERTTTB"A DE CúDrTO SUPLEMENTÀRES E

CONTRÀTÀçÂO DE OPER,AçÕES DE CFÉDITO

Àrt. 6o. Fica o Poder Executivo autorizado a

créditos adicionais suplementares:

Pça. Barão de Penedo, 19, Centro Histórico - Penedo/AL - CEP: 57200-000
(8213551-2727 - www.penedo.al.gov.br
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I - com fundamentaÇão nos artigos 165 S

incisos V e VfI da Constituição Eederal, e

PENEDO

161 ,

no. 4.320/64, em seu artigo 7o., i-ncisos I e IIi

8 e o artigo
a Lei- Eederal

Arre cadação,

financeiro nos

marÇo dê 1964,

do Município,
anterior, nos

Lei Eederal n

II - com a finalidade dê atendêr insuficiência nas

dotaÇões orÇamentárias do total- da despesa autorizada dos

orÇamentos de que trata o artigo 40. desta Lei, mediante a

utilizaÇão de recursos, na forma permitida pelo artigo 43 da

Lei Federal no 4.320 / 64 z

a) decorrentes do Excesso de

eventualmente apurado durante o exercício
termos da Lei Federal n.". 4.320, de 17 de

artigo 43, § 1", inciso II e § § 3" e 4;

b) decorrentes de Superávit Financeiro
apurado em Balanço Patrimonial- do exercicio
termos do art. 43, § 1", inciso I e S 2o. da

" 4.320, de 1964);

c) decorrentes de anulação parcial ou total- de dotaÇões

até o limite de 402 (quarenta por cento) do orÇamento

vigente, conforme o estabelecido no artigo 43, S 1o inciso
III da Lei Federal no. 4.320 de 1964 ou d e créditos
autorizados em lei;

d) - anulação da Reserva de Contingência, em

conformidade com o disposto no inciso III, artigo 5o da Lei
Complementar Federal n" 101, de 2000 (LRF) , e na forma que

dispõê a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) para o

exercicio de 2020; e

e) - proveniente de operaÇão de crédito ou saldo de

operaÇão de crédito autorizada em exercícios anteriores e

não incluidos na estimativa da receita do exercício.

Pça. Barão de Penedo, 19, Centro Histórico - Penedo/Al - CEP: 57200-000
(82)3551-2727 - www.penedo.al.gov.br
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III - o crédito suplementar referente ao orçamento do

Poder Legislativo obedecerá a l-imite e condição semelhante

ao estabelecido no caput deste artigo, na a1ínea "C" para

SupJ,ementaÇão na administração púb1ica.

Iv - efetuar operaÇão de crédito por antecipação de

receita nos Iimites fixados pelo Senado Eederal, obedecido

ao dl-sposto no artigo 38 da Lei Complementar Eederaf no.

101/2000 (LRF) .

Parágrafo Unico - Os créditos supl-ementares

autorizados nesta Lei deverão respeitar as fontes de recursos

da Despesa e a destinação de uso da Receita, preservando-se

obrigat oriamente as dotaÇões destj-nadas ao cumprimento do

disposto no parágrafo único do artigo 8". da Lei Complementar

Federal n" 101 de 2000 (LRF) .

CÀPÍTULO III
DÀS DISPOSIçOES EINAIS

,g PENEDO

Àrt
até

7o. - Esta Lei entrará em vigor a partir 10 de fevereiro
31 de dezembro de 2020.

GÀBINETE DO PREE:EIEO MT NICIPÀI DE PENEDO, aos dez

mês de fevereiro do ano de dois mil e vi-nte, 383"

elevação a categoria de V11a.

Pça. Barão de Penedo, 19, Centro Histórico - Penedo/AL - CEP: 57200-000
(aZp55L-2727 - www.penedo.al.gov.br
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Estado de Alagoas Pásha: 'll1

MUNICíPIO DE PENEDO
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2O2O

Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômrcas (Anexo 1 da Lei no 4.320/64) (Consolidado)

Receitas Despêsas

Receitâs CorÍentes

lmpo6los, Taxas e Conúibuiçôes de Mêlhoria

Contbuiçôes
Receitla PalÍimoniâl

Receih de Seoiços

Íransíerêncàs CoÍÍentês

Ouüa6 Receitas ConeÍ{es

RECEITAS CORRENTES INTRÂ-ORÇAMENTARIAS

Conffiuição Social

Receita de Seíviços - Inta OÍçamentáíiag

Ouúas Receitas Conentes

Dedução das Rêcêitâs CoÍÍêntes
(R)Oeduções Receita TraÍisrêÍencia Coírente

188.555-9,í3,27 DESPÉSAS CORRENTES

5.886.837,80 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

7.730.000,00 Juros e Encargos da DÍvida

3.531.30.1,36 OUTRASDESPESASCORRENTES

12.'t15. 1.m
't58.861.905,9r

399.93t,00

4.070.000.00

3.300.000,00
i170.000,00

300.000,«)

-12.223.080,00

-12.23.04O,00

9.055.167.79
'189.it58.03í,06 Total

Oeficit do orçamento coneíte

5.872,OOO,OO DESPESAS OE CAPITAL

5.872.OOO,OO INVESTIMENTOS

AmoÍtizacao da diüda

í89.,158.031.06

101 .172.657 ,41

30.000,00

88.255.373,65

Deficit

Total

Deficit

Total

Receitas de Capital

Transíerências de Capital

189.458.031.06

I .055.167 ,79

45.077.661,53

44.557.661,53

520.000,00

39.205.66í.53

45.077.661.53 Total 45.077.661.53

Resumo

Receitas Conent6
Receita8 de Cspital

RÊCEITAS CORRENTES INTRÂORÇAMEN

DeduÉo das Receíras Conentês

Deficit do Orçamento

Íotal

I01,22 % DESPESAS CORRENTES

3,15 % DESPESAS DÊ CAPITAL

2,,I8 % RESERVA DE CONTIGÊNCÁ

6.56 0/o

'18E.555.9,t3.27

5.872.000,00

4.070.000,00

-12.223.0E0.00

48.610.829.32

189.458.031.06
,f5.077.661.53

350.000,00

80,66 %

í 9,19 %

0,15 %

234.885.692,59 100,00 o/" Total 234.885.692,59 100,00 %



Estado de Alagoas
MUNICíPIO DE PENEDO
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2O2O

Receita por Calegorias Econômicas (Anexo 2 da Lei no 4.320/64) (Consolidado)

Página: 1/,l3

Código

REcErrAs oRÇAMENTARIAS

Câtêgoria
Econ6micâ

188.555.943,271.0.0.0.00.0.0.00.00.00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00

r .1 .1 .0.00.0.0.00.00.00

1 .1 .1 .3.00.0.0.00.00.00

1 .I .r .3.03.0.0.00.00.00

r .1 .1 .3.03.1 .0.00.00.00

1 .1 .1 .3.03.1 .1 .00.00.00

't.r.1 .3.03.'t .1 .01 .00.00

1.1.í.3.03.1.1.02.00.00

1.1.r.3.03.1.1.03.00.00

1 . t .1 .3.03.,1.0.00.00.00

1.1.1.3.03.4.r.00.00.00

1. t ,l .3.03.,t.'l .01 .00.00

1 .'l .1 .3.03.,{.í .02.00.00

'I .1 .1 .3.03.,1.1 .03.00.00

1 .1 .1 .8.00.0.0.00.00.00

1.1 .1 .8.0't .0.0.00.00.00

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00

1.1. t.8.01.r.1.00.00.00

1.r.1.8.01.1.í.0'1.00.00

1.1.1.8.01.1.1.02.00.00

1,1.í.8.01.r.1.03.00.00

1 1 .1 .8.01 .1 .2.00.00.00
,l.1.'t.8.01.1.2.0í.00.00

í.'t.1.8.0r.1.2.02.00.00

1.'t.1.8.01.1.2.03.00.00

1.1.1 .8.01 .1 .3.00.00.00

1.1.1.8.01.1.3.01.00.00
't.'! .1 .8.01 .1 .3.02.00.00

1.1.1.8.01.1.3.03.00.00

1 .1 . L8.01 .,1.0.00.00.00

1.1.í.8.01.4.1.00.00.00

1.r.'r.8.01.4.1.0t.00.00

1.1.1.8.01.4.r.02.00.00

'1.1.1.8.01.,1.'1.03.00.00

Receit€s CorÍentes

teste

lmpo8tos

lmpostos Sobre E Renda e PÍoventos de Qualquer Natureza

lmpoío SobÍe a Renda - Retido oa Foríe

lmposto Sobre a Renda - Relido na Fonte - Trabalho

lmposto Sobre a Renda - Reüdo os Fonte - TÍabalho - Principal

IRRF na Fonte - Trabalho - Principal - Próprio

IRRF na Fonte - Trabalho - PÍincipal- Educação

IRRF na FoíÍe - TÍabalho - PÍincipal - Saúde

lmposto Sobre a Renda - Retido na Fonte - oubos Rendimentos

lmposto SobÍe a Renda - Retdo na Fonte - Outros Rendimentos - PÍincipal

IRRF - Ouúos RendimeÍnos - (P) - PrópÍio

IRRF - Oubos Rêndimento§ . (P) - Educação

IRRF - Ouros Rendimentos - (P) - Saúde

lmpostos Espêclficos de EstâdotJDF MunicÍpios

lmpostos Sobre o Parimônio para EstâdoíDF/MunicÍpios

lmposto SobÍê a Propriedade Predial e ÍeÍÍitorial Uôana

lmpo6to Sobre a Propriedade Predial e TerÍitorial Urbana - Principal

IPTU-(P)-PÍóprio
IPTU-(P)-E&caçâo
IPTU-(P)-Saúde

lmpoôlo Sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana - Multâ8 e JuÍo6

IPTU - Multas e Juros - PÍóprio

IPTU - Multas e JuÍoB - Educação

IPTU - Multas e JuÍo§ - Saúdê

lmpo6to Sobrê s Propriedade Prediale Territorial Urbana - DÍüda Ativa

IPTU Dtuida Ativa - Próprio

IPTU Dlvida Aüva - Educação

IPTU Dtuida Ativâ - saúde

lmposto Sobre Transmissáo 'lÍ(er VNos' de Bers lmóveis e de Diíeitos Reais Sobre lmóvei§

lmposto Sobre Transmissão 'lnter Vivos' de Bens lmóveis e de Direitos Reais Sobre lmóveis - Píincipr

lÍBl-(P)-Prôprio
lTBl - (P) Êducação

lTBl- (P) - Saúde

5.886.837,80

4.018.549,00

720.000.00

720.000.00

520.000.00

520.000.00

291.200,00
,|40,,100,00

88.,100,00

200.000,00

200.(x)0.00

1'r2.000.00

54.000,00

34.000,00

3.2S8.549.00

,r75.000.00

375.000,00

280.000.00

156.800,00

75.600,00

47.600,00

5.000.00

2.800,00

1.350.00

650.00

90.000.00

50.,t00.00

2,{.300.00

15.300,00

100.000,00

100.000,00

56.000,00

27.000,00

17.000,00

Especificação Desdobramento Fonte



Estado de Alagoas
MUNIC|PIO DE PENEDO
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2O2O

Rêceita por Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei n" 4.320/64) (Consolidado)

Pàginat 2h3

Código
Categoria

Econômica

REcEITAS ORçAMENTÁRIAS

1.'t.'1.8.02.0.0.00.00.00

L LL8.02.3.0.00.00.00
,l 

.1 .í .8.02.3. í ,00.00.00

1.1. t .8.02.3.1.01 .00.00

1.í.1.8.02.3.1.0't,01.00
't .1 .'l .8.02.3. í .0í .02.00

I .r .1.8.02.3.1 .0't .03.00

Í.1.1.8.02.3.1.02.00.00

1 .1.1.8.02.3.1 .02.01 .00

1 .',t . L8.02.3.1 .02.02.00

1 . r .1 .8.02.3.1 .02.03.00

1 .1 .1 .8.02.3. í.03.00.00

1.r.1,8.02.3. t.03.01.00

1.1.1.8.02.3.1.03.02.00

1.1 .1 ,8.02.3.1 .03.03.00

í .'t .'t .8.02.3.2.00.00.00

1 .'t .1 .8.02.3.2.01 .00,00

1 .r .1 .8.02.3.2.01 .01 .00

't .'t.1 .8.02.3.2.01 .02,00

1 .1 ., .8.02.3.2.01 .03.00

1.1. t.8.02.3.3.00.00.00

't.'t.1.8.02.3.3.01.00.00

1.1.1.8.02.3.3.0',r.01.00

1.1 .1 .8.02.3.3.01 .02.00

LI. t .8.02.3.3.01 .03.00

1 . í .2.0.00.0.0.00.00.00

1 . r .2.r.00.0.0.00.00.00

í . r .2.1 .01 .0.0.00.00.00

't.1.2.1.01.1.0.00.00.00

1.1.2.r.0r.1.1.00.00.00

1.1.2.1.01.1.1.01.00.00

1.í.2.1.01.1.'t.02.00.00

í .í .2. r .01 .'t .'t .03.00.00

1.1.2.1.01.1.1.04.00.00

't .í.2.1 .01 .1 .'l .05.00.00

r .1.2.1 .0't .'t .1 .06.00.00

lmpostos SobÍê a Produção, ciÍculação de Mercadorias e SeÍviços

lmposto SobÍe Serviços dê Qualquer Natureza

lmposto Sobre Sêrviços de Qualquer Natureza - Principal

lmposto sobÍê SeÍviços de Qualquer NatuÍêza - Principal

ISS-(P)-Prôprio
ISS-(P)-Educação

lss-(P)-Saúde
lmposto sobre Sêrviços de Oualquer Natureza - Principal

Simples Nacional - PrôpÍio

Simplês Nacional - Êducaçào

Simples Nacionsl - Saúde

lmpoGto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

ISS - (P) - Convênio§ - PÍóprio

ISS - (P) - Convênios - Educâçâo

ISS - (P) - Convênios - Saúde

lmposto Sobre Seryiços dê Qualquer Natureza - Multas ê Juros

lmpo6to sobre Serviços de Qualquêr Natureza - Multas e Juros

ISS - Multas e Juros - Prôprios

ISS - Multas e Juro6 - Educaçáo

ISS - Multrs e Juros - Saúde

lmposlo Sobre SeMços de Oualquer NatuÍeza - Olvida Aliva

lmposto sobre Seúços de Qualquer Natureza - OIüda Ativa

ISS. DÍVIDAATIVA. PÍôpTio

tss - DÍvtDA ATIVA - Educsgào

tss - DMtoAATtvA - saúde

Taxas

Taxas pelo B(erclcio do Poder de PolÍcia

Taxas de lnspêçâo, Cootrole e Fi6calizaçào

Taxa6 de lnspeção, Conbole e Fiscâlização

Taxa6 de lnspeção, ContÍole e Fiscalização - Principal

Tara de Fiscalização de Vigilincia Sanitária

Taxas de ln6peção, ContÍole e Fbcalização - (P) - Serviços Adminishativos

Taxas de ln8peçâo, ConEole e Fiscalização - (P) - Licença p/ Funcionamento

Taxa lnspeçâo, Contole e Fliscalizaçào - (P) - P(ôlicidade ComeÍcial

Taxas de lnspôção, Controle e Fiscalização - (P) - Execução de Obrss

Taxas de lnspeção, Conbole e Fiscalização - (P) - Aúorização de Funcionamento de TranapoÍte

2.823.í9.00
?.823.549,00

2.790.000,00

1.900.000,00

Í.oot.000,00

513.000,00

323.000,00

700.000,00

392.000,00
'189.000,00

't't9.000,00

190.000,00

106.400,00

51.300,00

32.300,00

979.00

979.00

568.00

254.00

157,00

32.570.00

32.570.00

í8.891,00

E.,{5E,00

5.2í1,00

1.792.600,00

1.790.600,00

1.790.600.00

1.790.600.00

25.000.00

1.000,00

2í0.000,00

3.600,00

40.000,00

2í.000,00

1.868.288.80

Especificação Oesdobramento Fonte



Estado de Alagoas
MUNICíPIO DE PENEDO
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2O2O

Receita por CatBgorias Econômicas (Anexo 2 da Lêi no 4.320/64) (Consolidado)

Págioa: 3/13

Catêgoria
Econômica

REcEITAS oRÇAMÉNTÁRIAS
'LI .2.1.01 .1 .'l .07.00.00

't .1 .2.1 .0'l .'l .1 .08.00.00

1.1.2.1.0í.1.1.09.00.00

1 .1 .2.1 .02.0.0.00.00.00

1 .1 .2.1 .02.2.0.00.00.00

1 .'t .2.1 .02.2.'l .00.00.00

í.1.2.2.00.0.0.00.00.00

I .'t .2.2.0í .0.0.00.00.00

I .1 ,2.2.01 .1.0.00.00.00

1 .1 .2.2.01 . t .l ,00.00.00

't.1.2.2.01.1.'1.0'1.00.00

1.1.2.2.01.'t.'t.02.00.00

1.1.2.2.0t.r.í.03.00.(X)

1 . l .2.2.01 .1 .1 .0i1.00.00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00

1.2.'r.0.00.0.0.00.00.00

'1.2.'1.0.0,a.0.0.00.00.00

1.2. t .0.04. í .0.00.00.00

t .2.1 .0.0it. 1 .1 .00.00.00

1.2.2.0.00.0.0.00.00.00

1.2.2.0.99.0.0.00.00.00

1 .2.2.0.99. r .0.00.00.00

I .2.2.0.99.'l .1 .00.00.00

1 .2.2.0.99.r . í .01 .00.00

't.3.0.0.00.0.0.00.00.00

í.3.L0.00.0.0.00.00.00
'1.3.1.0.01.0.0.00.00.00

1.3. r .0.0í .2.0.00.00.00

1.3.1.0.0t.2.1.00.00.00

1.3.1.0.01.2.1.01.00.00

1 .3.'t .0.01 .2.1.02.00.00

't.3.'t.0.02.0.0.00.00.00

I .3.1 .0.02.1 .0.00.00.00

I .3.1 .0.02.1 . 

' 
,00.00.00

í .3.1.0.02.1 .1 .01 .00.00

1.3.1 .0.02.',t .1 .02.00.00

Taxas de lnspeção, ContÍole e Fbcãliz8ção - (P) - Utilização de àrea Pública

Taxas de lnspeção, ContÍole e Fiscalizsçào - (P) - Oubs Taxas pelo Poder de Policia

Taxas de lnspeção, controle e Fiscalização - (P) ' lncrição Concurso Publico

Taxas de Fbcalizaçáo das Telecomunicações

Taxa de Fiscalizaçâo de Funcionamento - TFF

Taxa de Fi6câ$zação de Funcionamento - TFF - Principal

Taxas pela PrestâÉo de Serviço6

Taxas pela Prestaçáo de Serviços

Taxas pela Prestaçâo de Servigos

Íaxas pela Prestaçáo de SeMço8 - PÍincipâl

Taxas de lnspegão, Controle e Fiscalização - (P) - Ullilização EÍ6t. ou Polêncial

Taxa6 ds lnspeçâo, Conüole e Fiscalizoção - (P) - Taxa Cemitéíio

Taxa6 dê lnspeção, conbolê e Fiscalizaçáo - (P) - Emissão de Nota FbcalAvulsa

Taxas pela Preslação de Serviços (P) - ouúas Taxas

ConlÍibuiç6e8

Contrbuiçõe6 Sociab

conkibuiçáo para o Regime Próprio de PÍeüdência Social- RPPS

Conüibuiçlo Pabonal de Servidor Ativo Civil para o RPPS

ContibuiÉo Patonal de ServidorAlivo CMI para o RPPS - Principal

ContÍibuiçôes Econômicas

Outras ContÍbuiçôe8 Econômicas

Ou§as Conbibuiçóes Econômic€s

OutÍas ContÍibuições Econômicaô - Principal

ourRAS coNTRrBU|ÇôES EcoNôMtcAS - PRlNctpAL - cusrElo DÉ |LUMINAÇÃo pú8llcA

Rêceite Pat imoniâl

Exploração do Patrimônio lmobiliário do Estado

Aluguéis, Afiendamentos, Foros, Laudêmios, ÍaÍiÍas de Ocupação

Foros, Laudêmio6 e TariÍas de Ocupaçáo

Foros, Laudêmios e TaíiÍas dê Ocupação - Principâl

Foro§, Laudêrúos ê ÍariÍas de Oc!p89ão (P) - Foros

FoÍos, Laudénios e Tarifas de Ocugação - (P) - Laudênios

Conces6âo, Permissão, Aúorizaçâo ou Ce6são do DiÍeito de Uso de Bens lmóveis Públiôos

Concessão, Permissáo, Aúorüação ou Cessào do Direito de Uso de Bens lmóveis Públicos

Concêssâo, Permissão, AúoÍização ou Cessão do Direito de Uso de Bens lmóveis Públicos - PrincipÉ

Concessáo. PeÍmissão, Aúorização ou Cessão - (P) - SERVIÇOS

Conc€ssão. Pe.missâo, AúorizâÉo ou Cessão - (P) - PAGAMENTO DE PESSOAL

170.000.00

620.000,00

700.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000.00

75.688,80

75.688,80

75.68E.80

75.688,80

14.08E.80

10.000,00

19.000,00

2.600,00

3.500,00

3.500.00

3.500,00

2.500,00

1.000,00

7.000,00

7.000,00

7.000,00

6.000,00

1.000,00

7.730.000,00

4.220.000,00

4.220.000,00

4.220.000,00

4.220.000.00

3.510.000,00

3.5r0.000.00

3.510.000,00

3.510.000,00

3.510.000.00

3.53'1.30,1.36

't0.500.00

Desdobramento FonteEspecifcaçãoCódigo
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Código
Categoria

Econômica

RÉcEITAS oRçAMÊNTARIAS

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

L3.2.r.00.1.0.00.00.00

í .3.2.'1.00. í .1 .00.00.00

't .3.2.1.00. Í .Í .01.00.00

't.3.2.1.00.1.1.0t.02.00

1 .3.2, í .00.1.1 .0'l .03.00

1.3.2.1.00.1.1.0't.05.00

1.3.2.1.00.1.1.0!.06.00

1 .3.2.1.00.',r .1 .01 .08.00

í .3.2.1.00.1 .1 .01 .09.00

'r .3.2.1 .00. r .r .0'r .'10.00

1.3.2.t.00.1.1.01.'11.00

1.3.2.1.00.í.1.0í.13.00

1 .3.2.1 .00.1 .1 .02.00.00

, .3.2.1 .00.1. r .02.01 .00

'1 .3.2.í .00.1 . r .02.02.00

1 .3.2.r .00.1 .1 .02.03.00

1 .3.2.1 .00. r .1 .02.0,1.00

't .3.2.1 .00.1 .'l .02.05.00

't .3.2.1.00. L I .02.06.00

1.3.2.t.00.r.1.02.07.00

1 .3.2.1 .00.1 .1 .02.10.00

't .3.2. t .00. r .1 .02.11 .00

't.3.2.r.00.1.1.03.00.00

r 3.2.1 .00.1.1 .03.0't.00

1 .3.2.1 .00.1 .1 .03.02.00

1.3.2.Í.00.'t. t.03.03.00

1 .3.2.1 .00. r . r .03.0,1.00

L3.2.r .00.1 .1 .03.05.00

1 .3.2.1 .00.1 .1 .03.06.00

I .3.2.1 .00.1 .'l .0i1.00.00

1 .3.2.1.00.1 . r .05.00.00

1 .3.2.1 .00.1 .1 .05.01 .00

I .3.2.1.00.1 .í .05.02.00

L3.2.1.00.í.1.06.00.00

ValoÍes Mobiliários

Juros e CorÍêçôes Monêtárias

Remuneração de Depôsitos Bâncários

Remunerâção de Depósitos Bancários - Principal

Remuneração de Oepósitos Bancáíos - PÍincipal

REMUN DEp BANCÁRDS - EDUCAçÃo - sAúRro EDUcAÇÃo

RÊMUN DEp BANcÁRtos - EDUcAÇÃo - FNDE

REMUN DEP SANCÁRIOS . EDUCAÇÁO. PNAE

REMUN oEp BANcÁRtos - EoucAçÀo - PNATE

REMUN DEp. BANcARtos - EDUcAÇÃo - coNvÊNros

REMUN DEp BANcÁRlos - EDUcAçÃo - FUNoEB 40%

REMUN DEp BANcÁRtos - ÊDUcAÇÁo - FTJNDEB 60%

REMUN DEp BANcÁRros - EDUcAçÁo - MDE

REMUN DEp BANcARtos - EDUcAÇÂo - pREcATóRtos FUNDEF

Remuneíação de Depósitos gancários - Principal

REMUN DEp BANcARtos - SAúDE - TESouRo
REMUN oÉp BANcÁRtos - TRANSF. RÊcuRSo sus - BLoco DE ATENçÃo BAstcA

REMUN DEp BANcÁRros - TRANSÊ REcuRso sus - BLoco DE MÊDtA E ALTA coMpLExr

REcuRSo Do sus - Bloco DE vtcrúNctA EM sAúDE

REMUN DEp BANcARtos - TRANSF. REcuRso sus - vtNc. BLoc DE ASStsrÊNcA FÂRÀtu

RÉMUN DEp. BANcÁRlos- TRÂNSF.REcuRso sus - vrNc. BLoc DE rNVÊSIMENTo

REMUN DEp BANcÁRos ourRos REc. vtNc. A SAúDE/ESTADo

RÉMUN, DEP BANCARIOS - BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE

REM. DEP BANCARIOS CUSTEIO

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

REMUN DEp BANcÁRtos - FNAS - BL pRorEÇÁo soctAl BASIoA

REMUN DEp BANcARros - FNAS - BL pRorEÇÁo soctAL EspEcrAL

REMUN DEp. BANcÁRtos - FNAS - BL ptso BAstco Ftxo
REMUN DEp BANcÁRros - FNAS - BL oE cEsrAo DESCENTR LTZADA Do suAS

REMUN DEp BANcARtos - FNAS - BL DE GEsrÁo Do pBF E cADUNtco

REMUN DEP BANCARIOS. FNAS

REMUN DEP BANcARtos - coNvÊNtos
Remunêração de Depósitos Baocários - Principal

REMUN DEP BANCÁRos - RoYALTTES

REMUN DEP BANcÁRtos - ctDE

Remuneração Depositos Bancários - Não Vinculados

3.520.804.36

3.520.804,36

3.370.80,1.36

3.370.804,36

2.943.45,1.36

,{.500.00

6.200,00

1.000.00

2.054.00

250.000,00

400.000.00

600.000,00

300.00

1.679.400,36

179.750.00

1.500.00

't2.000,00

85.000.00

8.398,00

3.852.00

30.000,00

6.000.00

10.000,00

20.000,00

19.600.00

5.000.00

,í.000.00

5.000.00

100,00

5.000,00

500,00

25.000.00

13.000,00

5.000,00

8.000,00

190.000.00

Êspecificação FonteI o""ooor"."nto 
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Código
CâtegoÍia

Econômica

REcEtTAS oRÇAMENÍÂRtAs
't.3.2.'1.00.1.1.06.01.00

í.3.2.r.00.1.t.06.03.00

r.3.2.1.00.4.0.00.00.00

1 .3.2.'l .00.'1,1 .00.00.00

1,6.0.0.00.0.0.00.00.00

,.6.1.0.00.0.0.00.00.(x)

I .6, í .0.0Í .0.0.00.00.00

I .6.1 .0.01 .1 .0.00.00.00

1 .6.'t .0.01 .'t .'t .00.00.00

1 .6.1 .0.0Í . r .1.0'r .00.00

I .6.1.0.0í .í .1 .02.00.00

1 .6.1 .0.01 .r .í .03.00.00

'1.6.1 .0.01 .í .1 .0,1.00.00

1.6.9.0.00.0.0,00,00.00

1.8.9,0.09.0.0.00.00,00

1.6.9.0.99.1.0.00.00.00

1.6.9.0.99.1.I.00.00.00

1 .5.9.0.99. r .5.00.00.00

1 .6.9.0.99. t .5.0r.00.00

I.6.9.0.99.1.5.02.00.00

1.6.9.0.99.'t.5.03,00.00

't.7.0.0.00.0.0.00.00.00

r.7.1.0.00.0.0.00.00.00

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00

't .7.'1 .8.01 .0.0.00.00.00

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00

1 .7.1 .8.01 .2.1 .00.00.00

1.7.r.6.01.2.1.0't.00.00

í.7.1.8.01.2.1.02.00.00

1.7.1 .8.0r .2. r .03.00.00

1.7.í.8.01.3.0.00.00.00

L7.1 .8.01 .3.í .00.00.00

í .7.1 .8.01 .3. í .01 .00.00

1.7.1.8.01.3.'t.02.00.00

'l .7.1 .8.01 .,1.0.00.00.00

I .7.1 .8.01 .,1.'l .00.00.00

REc. REMUN, DEPÓSITO DE PoUPANçA - PRÓPRIOS

Rec. de RemuneÍação oêposito Poupânça - SAAE

Remuneração dos Recurso6 do Regime PrópÍio de Previdência Social - RPPS

RêmuneraÉo dos Recuísos do Regime Próprio de PÍeúdência Social - RPPS - Píincipal

Receita de Serviços

Seíviços AdministÍativo6 e Comeíciai8 GeÍais

Sorviços Admini8trativos e Comerciab Gêrais

SeÍviços Administâtivos e Comêrciais GeÍais

ServiçoE Administrativos e Comerciais G6rai§ - Principal

SeNiços Admhistativo6 Comerciab Gera'6 - Religamento de Aguâ

sERVtÇos ADM E coMERctAts GERA|S - tLUM|NAÇÀo púBLtcA

SeÍviços Administativos ComeÍdab Gerais - Coelata, Transp. Tíatam- Dêslino final Esgoto

Sewiços Adiminislrativo8 e Comeíciais Gerais - Captaçâo, Adução, Trat. Reserva e Di6tib, de Água

Oufos Se.viço§

OulÍo6 Serviço8

Outros Serviços

Outros Srrviço§ - Principal

Outos SeNiços - SAAE

SeMço Ligação Àgua e Esgoto

Serviço de CoÍte

Outras Restituições

Tíansíeíências CorÍgntes

Tran8ferências da Uniâo e de suas Entidade8

TÍansferências da Uniáo - EBpeclfica E/M

Paíicipação na Rêceita da União

Cotã-Parte do Fundo de Participaçáo dos MunicÍpios - Cota Memal

cota-Pano do Fundo de Parlicipação dos MunicÍpio6 - Cota Mensal - Principal

Cota-PaÍte FPM - PÍôpio

Cota-Pane FPM - EducaÉo

Cota-PaÍte FPM - Saúde

cota-Paíte do Fundo de Parlicipaçáo do MunicÍpio3- 1% Cots enbêgue no mês de dezembro

Cota-PaÍte do Fundo de Parlicipação do Municlpios -'l% Cota entgguê no mês de dezembro - Princ

Cota-Paúe FPM - l% Mês de Dêzembro - Próprio

Cota-PaÍte FPM - 'l% Mês de Oezembro - Éducaçào

Cota-PaÍto do Fundo de Participação dos Municlpio§ - 1% Cota enfegüe no mâ6 do julho

Cotâ-Parte do Fundo de Participaçáo dos MunicÍpios - 1% Cota entegue no mês de julho - PÍincipal

160.000,00

30.000,00

150.000,00

150.000.00

12.110.000,00

12.110.000,00

12.'t10.000.00

100.000.00

5.000,00

5.000.00

12.000.000.00

35.96,1.20

35.96.í.20

4.964,20

31.000.00

20.000.00

1.000.00

't0.000,00

'l 2.'l i15.964,20

12.1r0.000,00

35.964,20

't58.E61.905.91

98.155.975,83

98.r55.975,83

4,í.800.000,00

,10.000.000,00

40.000.000,00

22.,í00.000,00

r0.800.000,00

6.800.(x)0.00

1.650.000,00

1.650.000.00

1.204.500.00

4,15.500.00

1.650.000,00

1.650.000.00

Especificação FonteI o""ooorr."n,o 
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Códago
Categoria

Econômica

RECEITAS ORÇAMENTARIAS

1.7.1.8.0't.4.1.0',r.00.00

1.7.1.8.0't.4.1.02.00.00

1 .7.1 .8.01 .5.0.00.00.00

1.7.1.8.0í.5. t.00.00 00

1.7.1.8.01.5.1.01.00.00

1.7.í .8.01 .5.1 .02.00.00

1 .7.'t .8.01 .5.1.03.00.00

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00

í.7.1.8.02.2.0.00.00.00

1.7.'t.8.02.2. t.00.00.00

1.7.1.8.02.3.0.00.00.00
,l .7.í .8.02.3.1 .00.00.00

'1.7.1.8.02.,t.0.00.00.00

L7,1.8.02,i|.1.00.00.00

1.7.1.8.02.5.0.00.00.00

1 .7.1 .8.02.5.1 .00.00.00

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00

1 .7.1 .8.02.6.',t .00.00.00

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00

L7.í.8.03.'t.0.00.00.00
't .7.1 .8.03.1 .1 .00.00.00

1 .7.r .8.03.1 .1 .01 .00.00

't .7.1.8.03.1 .1 .01 .03.00

1 .7.1 .8.03.1 .1 .02.00.00

1.7.1.8.03.1.1.02.01.00

1.7.1 .8.03.1 . í .02.02.00

r .7. í .8.03. í .í .02.05.00

1 .7.'t .8.03.1 .1 .02.06.00

't.7.í.8.03.1.1.02.09.00

'l .7.1 .8.03. t .1 .02.14.00

1.7.1.8.03.1.1.02.í7.00

1.7.í.8.03.1.'r.02.18.00

1.7.1.8.03.1.1.02.'19.00

1.7. t .8.03.1 .1 .02.20.00

L7.1 .8.03.1 .r .02.21 .00

1 .7 .1 .8.03.1 .1 .02.22.00

cota-Parte FPM - l% Mês de Julho - Próprio

cota-Parte FPM - l% Mê3 de Julho - Educação

Cota-Parte do lmposto Sobre a Propriedade TerÍitorial Rural

Cota-Parte do lmposto Sobre a Propriedade TerÍitorial Rural - PÍincipal

Cota Parte ITR - Próprio

Cota PaÍte ITR - Edúcação

Cota Parte ITR - Saúde

Transíerência da Compensâção FinanceiÍa pela E)ploração de RêcursG NatuÍais

Cota-partê da Compensação Finânceira de Rêcursos MineÍais - CFEM

Cota-parte da Compensação Financeira de RecuÍ§os Minerârs - CFEM - PÍincipal

Cota-parte Royalties - Compersação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei no 7.990/89

Cola+arte Royalties - Compensaçáo Firanceira pela P.odução de Pebóleo - Leino 7.990/89 - Princil

Cota-parte Royalties pelo úcedente da Produção do Pêbóleo - Lei no f.it78/97, anigo ilg, I e ll

Cota-parte Royallies pêlo Excedente da Produção do Petróleo - Lei no 9.478/97, artigo,t9, I e ll - Prin

cota?arte RoyâltieE pela Parlicipação Especial - Lei no 9.,f78/97, artigo 50

Cota-paÍto Royalties pela Participaçáo Especial - Lei no 9.478/97, artigo 50 - Principal

Cota-Parto do Fundo Especial do Petróleo - FEP

Cota-PaÍte do Fundo É6pecial do Petóleo - FEP - Principal

TÍansferência de RecuÍsos do SÉtema Único de Saúde - SUS - Repasse8 Fundo a Fundo Bloco Custei(

TransÍerêncla de Recursos do SUS - Atençáo Básica

TransÍerência de Recursos do Sbtema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - Principal

pRoGRAMA NActoNAL ouALtFtcAÇÂo ASStsr FARMACÊurlcA (ouALlFAR-sus).

PROMOCAO DAASSISTENCIAFARMACEUTICAE INSUMOS ESTRATEGICOS NAATENCAO

BLOCO ATENCAO BASICA

AGENTES COMUNIÍARIOS DE SAUDE

ouALrFtcAÇÃo DA ASStsÍÊNctA FARMAcÊullcA - oUALIFAR
ptso DE ATENÇÀo BAstcA Ftxo - pAB Ftxo

PRoGRAMA DE MELHoR|A Do AcESSo Ê oA ouALloAoE - PMAo- o4oí - BL ATENçÂo BA:

EsrRArÉGA DA sAúDE BUCAL

cusrEto DAATENÇÃo PR|MAR|A

cusrElo oE ATENÇÃo A sAúDE BUCAL - LRPD E cEo
tNCRÊMENTo rEMpoRÁRto Do ptso oAATENçÃo BAslcA

Apoto A MANUTENÇÃo oos poLos oE ACADEMtA DA sAúoE

APOIO FINANCEIRO DO SUS AO FMS

tNCREMENÍo rEMpoRÁRto oo LrMrrE FINANCEIRo oo MAc

IMPLEMENTAÇÃo DA SEGURANÇAALII\,IENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE

1.204.500,00

,145.500.00

1.500.000,00

1.500.000,00

840.000.00

405.000.00

255.000.00

§.898.E64.00

38.88,(,00

38.88.í,00

6.200.000,00

6.200.000,00

40.000.00

40.000,00

20.000,00

20.000,00

600.000,00

600.000,00

35.4,1,l.09s,35

35.44r.095,35

35.,{i|1.095,35

358.749,36

358.749,36
'l0.854.627,39

2.675.,í00,00

35.000,00

1.67í.59í,96

1.103.180.16

454.920,00

1.679.,100,56

248.,í00,00

1.500.000.00

108.000.00

365.734.71
't.000.000,00

13.000.00

Desdobramento FontêEspeciíicação
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Côdigo
Categoria

Econômica

RÊCEITAS ORÇAMENTARlr{S

1.7.1.8.03.1.,l.0.t.00.00

1.7.1.8.03.,l.1.0,t.02.00

1.7.1.8.03.1.1.ú.12.00

1 .7.1 .8.03. í .1 .04.20.00

1.7. t.8.03.1.í.04.21.00
'r .7.1 .8.03.1 .1 .0,f.22.00

't.7.1 .8.03.r .1 .05.00.00

1 .7.1 .8.03.1 .1 .05.0't .00

1.7.1.8.03.1.1.05.05 00

1.7.1.8.03.1.1.05.09.00

'r.7.1.8.03.1.1.05.í t.00

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00

L7.1.8.05.1.0.00.00.00

1 .7.'r.8.05.'l .1 .00.00.00

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00

í .7.1 .8.05.3.',t .00.00.00

1.7.1 .8.0s.3.r .0r .00.00

'L7.í.E.05.3.1.02.00.00

1.7.1.8.05.3.1.03.00.00

í .7.1 .8.05.3.1 .0,t.00.00

't .7.'t .8.05.3.'t .05.00.00

'1.7.1.8.05.3.r.06.00.00

1.7.1.8.05.3.'t.08.00.00

1 .7.1 .8.05.3.r .09.00.00

1.7.1.8.05.,1.0.00.00.00

í .7.1 .8.05.,í.'l .00.00.00

L7.1.8.05.4.1.01.00.00

L7.1.8.05.,1.1.02.00.00

1.7.1.8.05.9.0.00.00.00

1 .7.í .8.05.9.1 .00.00.00

I .7.1 .8.05.9.1 .02.00.00

't.7.1.8.06.0.0.00.00.00

1 .7. í .8.06. í .0.00.00.00

1 .7.'t .8.06.I .1 .00.00.00

't,7.1.8.06.1.1.0t.00.00

L7.'t .8.06,'t .í .02.00.00

23.509.638,00

22.720 .314 ,12

37.793.88

1.500,00

500.000.00

250.000,00

718.080,60

38.698,20

,120.000,00

173.674,80

85.707,60

2.,í83.996,48

850.000.00

850.000.00

1.052.1,f4.00

1.052.144.00

649.6,1,1,00

70.000,00

36.000.00

1,15.000,00

500,00

12.000,00

136.000,00

3.000,00

281.852,18

281.852.i18

45.852.48

236.000.00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

40.000,00

40.000.00

10.000.00

23.200.00

10.400,00

Especifcação Oesdobíâmênto Fonte

Estado de Alagoas
MUNICíPIO DE PENEDO
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2O2O

Recêita por Categorias Económicas (Anexo 2 da Lei no 4.320/64) (Consolidado)

BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

ATENÇÃo À sAúDE oA popuLAÇÃo p/pRocEDlMENTo No MAc

TETO MUNICIPAL REDE CEGONHA. RCE . RCEG - O,{02. BL MEDIA E ALTA COMPLEXIDADT

Aporo À tMPLEMENTAÇÃo DA RÉDE cÉGoNHA

FAEC - APARÉLHoS DA VISÁo

FAEC. ÓRTESES E PROTESES

BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

AÇÔÉs DE VIGIúNCIA SANITARIA

tNcENTtvo CoMPLEMENTAR PARA os AGENTES DÉ CoMBATE Às ENDEMTAS

tNcENTtvo EM vtctúNclA EM sAúDE

AÇôES oE vtctúNcrA E PREVENÇÂo É coNTRoLE DAs DST/ADS E HEpATrrÊs MR ts
Trar6Íêrências de Recu,sos do Fundo Nacional do DeseflvoMmento d8 Educação - FNOE

Transferências do Salário-Educação

Transíerências do Salário-Educação - Principal

TÍanafgrêocias Dhetas do FNOE reÍerentes ao ProgÍama Nacional dê Alimentaçáo Escola. - PNAÉ

Tran6feíência8 Diretas do FNDE reÍerentes ao Program6 Nâcional deAiimentação EscolaÍ - PNAE -

PNAE . ENSINO FUNDAMENTAL

PNAE . CRECHE

PNAE . EJA

PNAE - PRÊ-ESCoLA

PNAE -AEE - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPÊCIALIZADO

irAts EoucAÇÃo - FUNDAMENTAL

PNAE , OUILAMBOLA

MAts EDUcAÇÁo - outLoMBoLA
Transferências Diretas do FNOE rererent6 ao Píograma Nacional dê Apoio ao Transporle do Escolar -

Transferências DiÍetas do FNDE Íeíerentês ao PÍograma Nacionâl de Apoio ao Transportê do EscolaÍ

PNATE - TRÂNSPORTE ÉSCOLAR INFANTIL

PNAÍÊ . TRANSPORTE ESCOLÂR FUNDAMENTAL

Oubas TransÍerências Diretas do Fundo Nacional do DesenvoMmento da Educaçáo - FNOE

Outras Transferências Dirotas do Fundo Nacional do Desenvolümento da Educação - FNDE - Píncip

Apoto FtNANcEtRoAo FUNDo MUNrcrpAL DE EDUcAÇÃo

Transferência Financêira do ICMS - De6onêrâção - L.C. No E7l96

TransÍerência FinanceiE do ICMS - Desoneração - L.C. No 87/96

TraÍE erência FinanceiÍa do ICMS - Desoneração - L.C. No 87/9ô - Principal

Transf. Financ. ICMS - Dêôoneração L.C. No 87/96 - PÍóprio

Transf. Financ. ICMS - Desoneração L.C. No 87/96 - Educaçáo
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Código
CaleOoria

Econômica

REcEITAS oRçAMENTÁRIAS

1 .7.1 .8.06.1 .r .03.00.00

1.7.1.8.09.0.0.00.00,00
,l .7.'t .8.09.0.'l .00.00.00

1.7.1.8.09.0.2.00.00.00
'l.7.1.8.'t 0.0.0,00.00.00

1.7. t.8.10.5.0.00.00.00

1.7.1.8.10.5.r.00.00.00

1.7.1.E.10.9.0.00.00.00

't .7.1 .8.10.9.1 .00.00.00

1.?.1.8.10.9.1.0t.00.00

1.7.í.8.1 0.9.1.02.00.00

1 .7. í .8.12.0.0.00.00.00

1 .7.1 .8.12.1 .0.00.00.00

'L7.1 .8.12.1 .'l .00,00,00

1.7.1.8.12.1.1.01.00.00

1.7.1.8.12.1.1.0'l.01.00

1 71 .A.12.1 .1 .01 .O2.OO

1.7.'t.8.í2.r.1.0'1.03.00

í .7.1 .8.12.1 .í .02.00.00

't .7 .1.8.12.'t .1 .02.01 .OO

1.7 .1.8.12.1 .1 .02,02.@

1.7.1 .8. t2.'t .r .02.03.00

1 .7 .1 .8.12.1 .1 .02.04 .00

1 .7.1 .8.12.í .'! .03.00.00

1 .7.1 .8.12.1.1 .03.01.00

1.7.1.8.12.1.1.0,1.00.00

1.7.1.8.12.r.í.04.01.00

1 .7.1 .8.12.1 .'l .05.00.00

í.7.í.8.12.1.1.05.01.00

L7.1.8.12.1.1.05.02.00
'r .7.'1 .8.'t2.1 .1 .05.03.00

't.7.1.8.99.0.0.00.00.00

1 .7.1 .8.99.1 .0.00.00.00

1 .7.1 .8.99.1.1 ,00.00.00

'1.7.2,0.00.0.0.00.00.00

't.7.2.8.00.0.0.00.00.00

Transí. Financ. lcMS - Desonerâçào L.C. N'87/96 ' Saúde

TransÍerências de RecuÍsos de Complementação da União ao Fundo de M8nutenção e DesenvoMmêntr

Transferencias de Recursos de complementação da Uniáo ao Fundo de Manutooçâo e Desenv. da Er

TÍaíBÍêíencias de Recursos de Complemêntação da União ao Fundo de Manutençáo e Deseírv. da Er

Transterências de Convênios da União ê de Suas EntidadeÊ

TransÍerênclas de Convênios da União Oestinadas s Programâs de Saneamento Bá§ico

TíarBíerências de Convênios da União Destinadas a Progíamas de Saneamento Básico - Píincipsl

Outas Transferências de Convênio8 da União

Ouúâs TransleÍências de Convênios da Uniáo - Principal

ourRAS TRÂNSFERÊNC|AS DE coNVÊNtos DA uNtÁo - PRlNctpAL - ourRÂs TRANSFERÉ

TRAoUTRAS TRÂNSFERÊNCAS DE coNvÊNtos DA uNtÁo - PRtNclpAL -coNVÊNto Nl 036

TransÍerênoias de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS

TÍarEferêocias de Recurso6 do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

TransÍerências de Recursos do Fundo Nacional de A6sistência Social - FNAS

Bloco de PÍoteção Social Básica

Piso Bâsico Fixo

SeMço de Convivência e FoÍtalecimento de Vinculo - SCFV

Equipe Volante

Bloco de Proteçâo Social Especial

Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI

Piso de Transição de Média CompleÍdade

PEo dc Alta Complexidade

Expansão do Piso Fixo de Média Complexidade

Bloco de Gestão do SUAS

lndice de Gestão Descenúalizada do Suas - IGDSUAS

Bloco da Gêstão do Píograma Bolsa FamÍlia e do Cadasiro Unico

lndicê de G6tão do ProgÍama do CADUNICO e Bolsa Fsmllia - IGOBF

Bloco de PÍogrâma

Programa Primeira lnfância no SUAS

Programa BPC na Escola

Açõês Esfatégicas do Programa de Eí.adicação do Trabalho lnfanül -AEPETI

Outras TransÍerências da União

Outsas Transferências da União

Outras ÍÍansÍerências da União - Principal

Transferências dos Estados e do Distrito F€deral e de suas Enlidade§

TÍarEferâncias dos Est dos - Especlfica gM

6.400,00

5.500.000,00

3.630.000,00

1.870.000,00

1.100.000,00

300.000.00

300.000.00

800.000,00

800.000.00

300.000,00

500.000,00

1.592.000.00

r.592.000.00

1.592.000,00

444.000,00

180.000.00

18,1.000.00

80.000.00

433.000,00

78.000,00

23.0,19.60

275.550.40

56.400,00

5.000.00

5.000.00

342.000.00

3,12.000.00

368.000.00

307.000.00

11.000.00

50.000.00

300.000,00

300.000.00

300.000.00

Desdobramento FontêEspecificação

32.676.443,08

32.676.443.08



Estado de Alagoas
MUNICíPIO DE PENEDO
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2O2O

Receita por Calegorias Econômicas (Anexo 2 da Lei n'4.320/64) (Consolidado)
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Código
Categoria

Econômica

REcEITAS oRçAMENTÁRÁS
't.7.2.8.0r.0.0.00.00.00

í.7.2.8.0't. r.0.00.00.00

1 .7.2.8.01 .'l .1 .00.00.00

1 .7.2.8.01 .1 .r.01 .00.00

1 .7.2.8.01 .1 .1 .02.00.00

1.7.2.8.01. t.1.03.00.00

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00

1 .7.2.8.01 .2.1 .00.00.00

r .7.2.8.01 .2.1.01 .00.00

1 .7 .2.8.01 .2.1 .m.00 .OO

't .7.2.8.01 .2.1 .03.00.00

r.7.2.8.01.3.0.00.00.00

1 .7.2.8.01 .3.1 .00.00.00

1 .7.2.8.01 .3.1 .01 .00.00

't .7.2.8.01 .3.'1 .02.00.00

1 .7.2.8.01 .3.',r .03.00.00

1.7.2.8.0r.4.0.00.00.00

L7.2.8.01.,1.,l.00.00.00
't.7.2.8.02.0.0.00.00.00

't.7.2.8.02.3.0.00.00.00

Í.7.2.8.02.3.1.00.00.00
't.7.2.8.03.0.0.00.00.00

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00

I .7.2.8.03.1 .1 .00.00.00

1 .7.2.E.03. í.1 .01 .00.00

1 .7.2.8.03.I .1 .02.00.00

I .7.2.8.03.1 .1 .04.00.00

í .7.2.8.03.'t .1 .06.00.00

I .7.2.8,03.1 .1 .07.00.00

í 7.2.8.03.í .1 .08.00.00

1 .7.2.8.03. r.'l .09.00.00

1.7.2.8.03.1.1.10.00.00

1.7.2.8.03.1.1.'t1.00.00

1.7.2.8.03.1.1.12.00.00

L7.2.8.03.1.1.1 3.00.00

1 .7.2.8. r 0.0.0.00.00.00

Paíticipação na Receitas dos Estrdos

Cota-PaÍte do ICMS

Cota-Parte do ICMS - Principal

Cota Parte do ICMS - Prôpíio

Cotra Paíte do ICMS - Educaçáo

cotâ PaÍte do lcMS - Saúde

Cota-Paílê do IPVA

Cota-Parte do IPVA - Principal

Cota-Parte do IPVA - Próprio

Cota-Paítê do IPVA - Educaçâo

Cota-Paúe do IPVA - Saúde

Cota-PaÍto do lPl- Munichio8

Cota-P.Íte do lPl - Municlpios - Principal

corA-pARTE Do tpt - MUNtclptos - pRtNctpAL

corA-pARTE Do tpt - MUNtclptos - pRtNctpAL

corA-pARTE Do tpt - MUNtclpros - pRtNctpAL

Cota-Partê da Confibuição de lrúervenção no Domlnio Econômico

cot -PsÍte da Conbibuição de lÍieíyenção no DomÍnio Econômico - Principal

Transferência da Cota-partê da Compensação Financeira (25%)

Cota+arte Royallies - Compenôação Finsnceira pela Produção do Petóleo - Leino 7,990/89, aíigo I
Cota+artê Royalties - CompensaÉo Financ€ira pela Produção do Petóleo - Lei no 7.990/89, artigo I

TrarÉterência de RecuÍsos do E8tâdo para PÍogÍamas de Saúde - Repassê Fundo a Fundo

Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo

Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repassê Fundo a Fundo - PÍincipÍ

PROGRAMA ESTADUAL PROMATER

PRoVIDA MÓVEL (SAMU)

PROVTDA FrXO (UPA)

PRÓ SAÚoE

PRO HOSP MAIS ESPECILIAOAOES EOUOTERAPIÀ

PRO HOSP ESPECIALIDADES SCMP

rNcENTtvo DE vtctúNctA tNvlc.
INCENTIVO MATERNO - INFANTIL SCMP

pRoG. DE ASSlsrÊNctA FARMAcEUTtcA BAstcA

INCENTIVO LEITO (PORTA OE ENTRADNCIRURGIAS)

tNcENTtvo MANUÍENÇÃo LEtro uct
TÍansÍerência de Convênios dos Eslado6 e do Dbbito FedeÍal e de Sua6 Entidades

19.635.400,00

16.500.000.00

í6.500.000.00

9.2,10.000.00

,í.455.000,00

2.805.000,00

3.000.000,00

3.000.000,00

1.680.000,00

810.000,00

510.000,00

75.400,00

75.400.00

22.,í00,00

33.000,00

20.000.00

60.000,00

60.000.00

2.300.000,00

2.300.000,00

2.300.000,00

10.3,11.043.08
'10.34t.043,08

10.341.0i13,08

876.000,00

236.250,00

,.800.000,00

320.000,00

24E.05,1,00
't.560.000,00

85.000,00

3.000.000,00

't51.729.08

864.000,00

1.200.000,00

400.000.00

DesdobÍamento FonteEspecificâção
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Código
Cátegoria

Econômica

RECÉITAS ORçAMÉNÍARIAS

1.7.2.8.1 0.2.0.00.00.00

1.7.2.8.10.2.1.00.00,00

1.7.2.8.10.9.0.00.00.00

L7.2.8.1 0.9.'l.00.00.00

í .7.2.8.'t0.9.1 .0'l .00.00

1.7.2.8.r 0.9.1.02.00.00

r.7.5.0.00.0.0.00.00.00

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00

1 .7.5.8.0't .1 .0.00.00.00

1 .7.5.8.01 .1.1 .00.00,00

I 7.5.8.01.1.1.0t.00.00

1 .7.5.8.01 . t . r .02.00.00

1.7.7.0.00.0.0.00.00.00

1.7.7.0.00.1.0.00.00.00

'I .7.7.0.00.1 .'l .00.00.00

't .7.7.0.00.1 .1 .0, .00.00

í .7.7.0.00.1 .1 .02.00.00

1 .7.7.0.00.1 .1 .04.00.00
,1.7.7.0.00.1.1.05.00.00

1 .7,7.0.00.1 .1 .06.00.00

r.9.0.0.00.0.0.00.00.00

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00

L9.1.0.01.0.0.00.00.00

1 .9.1 .0.01 .í .0.00.00.00

't.9.1 .0.0't .'t .1 .00.00.00

1.9.1.0.0,.r.1.0'r.00.00

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00

1.9.2.'t.00.0.0.00.00.00

1.9.2.r.99.0.0.00.00.00

r.9.2.'t.99.1.0.00.00.00

1 .9.2.'1.99.í .'l .00.00.00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00
't.9.2.2.99.1.0.00.00.00

't.9.2.2.99.1.1.00.00.00

TrarEíeÍências de Convênio do6 Estados DestinadaB a Programas de Educação

Transferências de Convênio do6 EstadG Destinadas a Programas de Educação - Principal

oubas TÍansferências de coíwênio dos Estados

Outas Transrerências de CoÍwênio dos Estados - PÍincipal

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ÊSTADOS. PRINCIPAL - CULTURA

OUTRAS TRÂNSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OOS ESTADOS - PRINCIPAL - OUTRAS

Transíerênciaa de OutâB lnstituiçôes Públcrs

Tran8Íerências dê Outas lrsütuições Públicas - Especlfica E/M

TransÍerênciâa de RecurÊos do Fundo de Manutenção e DesenvoMmento da Éducaçào Básica e de Valr

TrarÉÍerências de ReoJÍsoô do Fundo de Manúençáo e DesênvoMmenlo ds Educaçâo Básica e de W

TransÍerências de Recursos do Fundo de Manúençáo e DesenvoMmento da Educsçáo Bá§ca e de \
TRANSFERÊNCIAS RECURSOS DO FUNOEB 60%

TRANSFERÊNCIAS RECURSOS DO FUNDEB 4OOIO

TÍan6ferência6 de Pessoa6 FíEicaô

Tran8Íerénci.§ de Pessoas Fhicas

ÍÍarsÍeíênciaô de Pessoas FÍsicâs - PÍincipal

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS - PRINCIPAL - VERBAS SUC, PROCURADOR FRANCISCO (

TRÂNSFERÊNCIAS DE PESSOAS - PRINCIPAL - VERBAS SUC, PROCURAOOR DIEGO FONSI

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS - PRINCIPAL. VERSAS SUC. PROCURADORA SHEYLA FAF

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS - PRINCIPAL. VERBAS SUC. PROCURADORIA

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS . PRINCIPAL. VÉRBAS SUC. SERVIDORES DA PROCURAI

Outras Receitas CorÍerÍea

Multas Adminisüativa§, ContÍatuais e Judiciais

MultEs PÍevistras em Legislação EspecÍfics

Multa8 Prevbtas em Legislação E6pecÍfica

Multas Píeüstas em Legislsção Especlfica - Principal

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAçÃO ESPECÍFICA. PRINCIPAL

lndenizaçô6, Restfuições e Ressa.cimer os

lndenizações

Ouaas lndedzações - Píincipal

Ouúas lndenizaçõe6

Ouüas lndenizaçõê§ - Principal

Restituiçôes

Oubas Resütuições

Outras Restiluiçõe8

OJbas Resüt,içõ6 - Prhcipal

300.000,00

300.000,00

100.000,00

100.000.00

50.000,00

50.000.00

28.000.000,00

28.000.000.00

28.000.000,00

28.000.000.00

10.460.000,00

9.520.000,00

28.000.000,00

29.487,00

29.187,00

29.147,00

5.583,00

2.791,00

2.791,00

15.220,00

3.102,00

2.654,00

2.654,00

2.654,00

2.65,í,00

500,00

500,00

500,00

500,00

399.931,00

284.629,OO

28,í.629,00

284.629.00

28,t.629.00

4.629.00

23.154.00

Desdobramento FonleEspecmcação

Estado de Alagoas
MUNICíPIO DE PENEDO
LEI ORçAMENTÁRIAANUAL 2O2O

Rêcêita por Categorias Econômicas (Anêxo 2 dê Lei no 4.320/64) (Consolidado)
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Código
Cátegoria

Econômica

REcEtrAs oRçAMENTARIAS

1.9.2.2.99.1.1.03.00.00

í.9.2.3.00.0.0.00.00.00
't.9.2.3.99.0.0.00.00.00

1.9.2.3.99.1.0.00.00.00

1 .9.2.3.99. í .1 .00.00.00

1 .9.2.3.99.'l .1 .01.00.00

1 .9.2.3.99.1 .1 .02.00.00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00

1.9.9.0.99.0.0.00.00.00

1 .9.9.0.99. í .0.00.00.00

L9.9.0.99.1.1.00.00.00

1.9.9.0.99.1.2.00.00.00

1.9.9.0.99.1.2.01.00.00

r 9.9.0.s9.í.3.00.00.00
't.9.9.0.99.1.3.0'1.00.00

1.9.9.0.99.1.3.02.00.00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00

2.,f .0.0.00.0.0.00.00.00

2.,1.1.0.00.0.0.00.00.00

2.1.1.8.00.0.0.00.00.00

2.,í.r.8.03.0.0.00.00.00

2.i|. 1.8.03.1.0.00.00.00

2.,1.1 .8.03.'l . í .00.00.00

2.i1.'l .8.03.1 .1 .01 .00.00

2.il.l .8.03.1 .'l .02.00.00

2,4.1.8.05.0.0.00.00.00

2.,1.1.8.05.1.0.00.00.00

2.1.1.8.05.1.1.00.00.00

2.1.1 .8.05.1 .1 .01 .00.00

2.4.1.8.99.0.0.00.00.00

2.i1.1.8.99.1.0.00.00.00

2.4. í .8.99.1 .'l .00.00.00

2.it.2.0.00.0.0.00.00.00

2.,1.2.8.00.0.0.00.00.00

2,4.2.8.03.0.0.00.00.00

2.,{.2.8.03.í.0.00.00.00

Ouba6 Resütuiçóes - FMAS

Re$sarcimentos

Oubos Re6sarcimentos

Outos Ressarcimentos

Outos Resssrcimentos - Principal

OUTRAS RESTIÍUIçÔES. PRINCIPAL. RÉSSARCIMENÍOS

OUTRAS RESTITUIÇóES . PRINCIPAL. OUTRAS RESTITUIçÔES

Demab Receitas Conentes

Outas Recêitas

OulrâÊ Rêcêites - PrimáÍias

OutÍâs Receihs - Píimáías - PÍincipal

OutÍas Receitas - Primárias - Multas e Ju.o§

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E JUROS . OUÍROS TRIBUÍOS

Outras Receitas - Primárias - DÍvida Ativa

OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. DÍVIOA ATIVA OUTROS TRIBUTOS

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS . DIVIDAATIVA NÃO TRIBUTÁRIA

Receitas de Capital

TÍansferências de Capital

TransÍeÍências da União e de suas Enüdades

Transferênclas da Uniáo

Trar§terência de Recursos do Sbtema Único de Saúde - SUS - Bloco Custeio das Açõê6 e Serviços Púl

EstuturEção da Rede dê SeÍviços dê Atenção Bâíca

ESTRUÍURAçÃO OA RÊDE DE SÉRVIÇOS DE ATENçÃO BÁSICA

ESTRUTURAÇÁO DAREDE DE SERVIÇOS OE ATENçÃO BÁSICA

CONSTRUçÁO DE POLO OE ACADEMIA DE SAÚDE

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educaçáo

Transíerências de Recursos De6tinados a ProgÍamaa de Éducação

ÍransÍerências de RecuÍsos Destinados a Programa6 de Educação - Principal

PROGRAMA PROINFANCIA - CONSTRUÇÁO DE CRECHÊ

Outras ÍÍan6terênciaa da União

Outa6 ÍrânsÍeÍênci8 da Uniâo

Outas Transferências da Uniâo - Principal

Transferências dos Estados e do Disffio FedeÍal e de suas Enüdades

TÍar6ferências dos Estados, Disülto Federal, e de $ia8 Erírdades

ÍransÍerências de Recursos do Sistema Únioo de Saúdo - SUS

Transíerências d€ Rêcursos do Sistema Único dê Saúde - SUS

500.00

20.000,00

20.000.00

20.000,00

20.000,00

10.000,00

r0.000,00

92.148,00

92.1i18.00
,l0.940.00

25.38,1.00

25.384.00

55.82,1,00

5.824.00

50.000.00

3.172.000.00

657.000,00

657.000.00

657.000,00

225.000.00

432.000.00

100.000,00

100.000.00

100.000,00

100.000,00

2.715.000,00

2.715.000,00

2.715.000,00

92.148.00

5.872.000.00

5.872.000.00

3.472.000,00

Desdobramento FontêEspecificação

2.,í00.000.00

2.,100.000,00

2.,t00.000.00

2.400.000,00 t,
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Código
Câtêgoria

Econômica

4.070.000,00

-r2.223.080,00

REcETTAS oRÇAMENTARtAS

2.,í.2.8.03.1.l.00.00.00

2.,í.2.8.03.1 .1 .0,l .00.00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00

7.2.1.0.29.0.0.00.00.00

7.2.1.0.29.0.1.00.00.00

7.2.1.0.29.0.7.00.00.00

7.6.0.0.00.0.0.00.00.00

7.6.1.0.00.0.0.00.00.00

7.6.1 . r .00.0.0.00.00.00

7 6.1 2.00.0.0.00.00.00

7.6. t.3.00.0.0.00.00.00

7.9.0.0.00.0.0.00.00.00

7.9.9.0.00.0.0.00.00.00

7.9.9.9.00.0.0.00.00.00

7.9.9.9.99.0.0.00.00.00

7.9.9.9.99.1.0.00.00.00

7.9.9.9.99.2.0,00.00.00

TransfeÍências de RecuÍsos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal

INCENTIVO CENTRO DE DIAGNÓSÍICO MUNICIPAL

RÉCEITAS CORRENTES INTRA.ORçAMENTARIAS

Confibuição Social

Conbibuição Pabonal

ContÍibuições para o Regime Próprio de Píevidêncis de Servidor Público

Conkibuição PatÍonal para o Regime Próprio de Prevldência

Contribuiçáo do SeÍvidor Alivo paÍa o Regime Próprio de Preüdencis

Receita dê SeÍviços - lnta Orçamertárias

Se.viços Administaíüvos e Comêrclai8 Locaia

Serviços de ReligameÍÍo de Agua

Se.v. de Captação, Adução, TÍEtameÍÍo, Re6êrva e Dlstr. de Âgua

Oubos SGMço6 - SAAE

Ouüas Rêceib3 CorÍentêa

Demab Receihs CorÍer es

OutÍaô Receitas

OutÍas Rec€itâs Primárias

Mul(€ e Juros de MoÍa dos TÍibutos lnta Orçamê.íáÍio8

lndenizações ê Resütuiçõês lnba Orçámentários

OEDUÇÔES DA RECEIÍA E RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Oedução das Receitas conente6

(R)Deduções Receita ÍranaÍêÍencia ConeÍrte

(R)Dedução das TransÍerencias da União e de Suas Erdidades

(R)Deduções das TransreÍencias da Uniâo - Específicâs

(R)Dedução de Receita par6 a Formação do FUNOEB

(R)Oedução de Rêcêita para a Formaçào do FUNDEB - FPM

(R)Dedução de Receita para s Formaçâo do FUNDEB - FPM

(R)Dedução de Recêita para a Formaçáo do FUNOEB - ITR

(R)Oedução de Receita para a Formação do FUNDÊB - ITR

(R)Dedução de Rêceita paÍa a Formação do FUNDÊB - ICMS Desoneração - L.C no 87/96

(R)Dedução de Receita para a FoÍmação do FUNDEB - ICMS Desoneraçáo - L.C n' 87/96

(R)Oedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS Desoneração - L.C nÔ 87/96

(R)Dedução de Íransíerencias dos Estados ê do Oisúito Federal e das Suas Entidades

(R)Deduçào dê Receita pâra â Formação do FUNDEB - Participâçáo nâ Receitâô dos Estado§

(R)Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - Parlicipsção na Recellas dos Eslado§

2.400.000.00

2.,t00.000.00

3.300.000.00

3.000.000.00

300.000.00

100.000,00

340.000,00

30.000.00

300.000,00

300.000,00

200.000,00
't00.000,00

3.300.000,00

3.300.000.00

470.000.00

470.000.00

300.000.00

300.000.00

-12.223.OEo ,OO

-8.308.000,00

9.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

9.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

9.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00

9.1 .7. r .8.00.0.0.00.00.00

9.1 .7.1 .8.0't .0.0.00.00.00

9.1.7. t .8.01 .2.0.00.00.00

9.1 .7.1 .8.01.2. t .00.00.00

9.'t.7.'t.8.01.5.0.00.00.00

9.r.7.1.8.01.5.1.00.00.00

9.'t.7.1.8.06.0.0.00.00.00

9. í .7.r .8.06.'1 .0.00.00.00

9.1.7.1.8.06.í.,l.00.00.00

9.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00

9. t.7.2.8.00.0.0.00.00.00

9.'t.7.2.8.0r.0.0.00.00.00

-8.308.000,00

-8.300.000,00

-E.000.000,00

-8.000.000,00

-300.000,00

-300.000.00

-8.000,00

-8.000.00

-8.000,00

Desdobramento FonteEspecificação

-3.915.080.00

-3.9r5.080,00

-3.915.080,00 lt
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Código
Categoria

Econômica

REcEITAS oRçAMENTÁRIAS

9.1 .7.2.8.01 .1 .0.00.00.00

s 1 .7.2.8.0í .1 .1 .00.00.00

9.1.7.2.8.01.2.0.00.00.00

9.1 .7.2.8.01 .2. r .00.00.00

9.1.7.2.8.01.3.0.00.00.00

9. í .7.2.8.01 .3.1.00,00.00

9.0.0.0.00.0.0.00.00.00

9.9.0.0.00.0.0.00.00.00

I 9.S.0.00.0.0.00.00.00

9.9.9.9.00.0.0.00.00.00

9.9.9.9.99.0.0.00.00.00

9.9.9.9.99.9.0.00.00.00

9.9.9.9.99.9.6.00.00.00

9.9.9.9.99.9.6.01.00.00

9.9.9.9.99.9.6.02.00.00

9.9.9.9.99.9.7.00.00.00

9.9.9.9.99.9.7.01.00.00

9.9.9.9.99.9.8.00.00.00

9.9.9.9.99.9.8.01.00.00

9.9.9.9.99.9.9.00.00.00

9.9.9.9.99.9.9.01.00.00

(R)Dêdução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS

(R)Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS

(R)Oeduçào de Receita parâ a Formaçáo do FUNDEB - IPVA

(R)Dedução de Receita para a Fo.mação do FUNDEB - IPVA

(R)Deduçáo de Receita para a Formação do FUNDEB - lPl Exportação

(R)Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - lPl Exportação

ReqJísos AíÍecadados em Exeíclcios AnteÍioÍes

Rêcursoa Arecadados em ExeÍcÍcios Anteriores

Recursos AÍrecadados êm Exerclcios A eÍior6
Recur§o8 ArÍecadados em Exerclcios Anteriores

Recursos Arecadados em ExeÍcÍcios AnteÍioÍes

RecuÍsos Anecadados em Exerclcios Anteriorês

Recurgos AíÍêcsdados em Exorclcios Anteriore§ - FMS

Recursos AÍÍecadados em ExêrcÍcios Anteriores - FMS (FT ii05)

ReqJÍsos AÍÍecadados em ExercÍcios AiteÍiores - FMS (FT ,t07)

RecuÍsos AÍrecadados em ExercÍcios Anteriorês - FMAS

Recursos Arrêcadados em ExercÍcios Anteriores - FMAS (FT 2007)

Recusos AÍrecadados em ExercÍcios Anterioíes - Penedo Preüdência - RPPS

Recursos AÍÍecadados em Exerclcios Antêriores - Penedo PÍeüdência - RPPS (FT 50)

Recursos ArÍecadados em Exerclcios Anteriores - PÍecatórios do FUNOEF

Rêcursos ArÍecadados em Exeícícios Anteriores - Precatórios do FUNDEF (FT 95)

-3.300.000,00

-3.300.000,00

s00.000.00

600.000,00

-í5.080,00

-15.080,00

48.610.829.32

48.610.829,32

18.610.829,32

48.610.829.32

48.610.829,32

,18.610.829.32

3.860.352.00

108.000.00

3.7 52.352,OO

190.000,00

r90.000,00

9.*0.177.32
9.560.477.32

35.000.000.00

35.000.000,00

Tolal das Íecêitâs:
Totalgeral:

234.E85.692,59

234.885.692,59

Desdobramenlo FonleEspecificação
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Código
ffic"t"gori"Itoloeine""leconomica

DESPÊSAS ORçAMENTARlAS

3.0.00.00.00.00.00.00

3.1.00.00.00.00.00.00

3.1.7't.00.00.00.00.00

3.I.71.70.00.00.00.00

3.í.90.00.00.00.00.00

3.í.90.01.00.00.00.00

3.í.90.03.00.00.00.00

3.1.90.(x.00.00.00.00

3.í.90.05.00.00.00.00

3.1.90.'t 1.00.00.00.00

3.r.90.Í 3.00.00.00.00

3.1.90.9r.00.00.00.00

3.1.90.92.00.00.00.00

3.1.90.94.00.00.00.00

3.r,9r.00.00.00.00.00

3,1,91.í 3.00,00.00.00

3.1 .9 t .92,00.00.00.00

3.2.00.00.00.00.00.00

3.2.90.00.00.00.00.00

3.2.90.21.00.00.00.00

3.2.90.22.00.00.00.00

3.3.00.00.00.00.00.00

3.3.50.00.00.00.00.00

3.3,50.41.00.00.00.00

3.3.50.43,00.00.00.00

3.3.60.00.00.00.00.00

3.3.60.45.00.00.00.00

3.3.90.00.00.00.00.00

3.3.90.Í4.00.00.00.00

3.3.90.1 8.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.31.00.00.00.00

3.3.90.32.00.00.00.00

3.3.90.33.00.00.00.00

3.3.90.35.00.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00.00

3.3.90.37.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

DESPÊSAS CORRENÍÊS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Transíerências a ConsóÍcios Públicos

Rsteio pela pa.ticipação em consórcio público

Aplicações Oiretas

AposentadoriaB e Reformas

Pensõea

ContÍatação por Tempo Determinado

Outos Beneílcios PÍeüdenciários

Vencimentos e Vantagens F as - Pessoal Civí

Obrigaçõês Paúonais

SeíÍenças Judiciais

Despesâs de Exerclcios Anteriores

lndenizações Trabalhistas

Aplicações Oiretas - Operâções lnbaoíçamentárias

Obrigações PatÍon - Operações lnha-Orçamentárias

Despesas de Exerclcios Aíteriores

Juros e Encargos da Dlvida

Aplicações Dirêtas

Juros Sobre a DÍúda por ContÍâto

Oufos Encargos Sobre a Ofvida por Contrato

OUÍRAS DESPESAS CORRENTES

Transf a lnstituiçõês Privadas sem FIns Lucrativos

Confibuiçõeg

Subvençôe6 Sociais

Transf. A lnsütuições Privadas com Fins Lucrativo

Subvenç6es econômicas

Aplicações Direta§

Diáriâs - Pessoal CMI

Ao(Íio FinanceiÍo a Estudantes

Material de Consumo

Premiações Cull, Aítlst, CientÍf, Desport e Ouba6

Maiêrial de Distribuição Gratuita

Paesagens e Despesas com Locomoção

Serviços de Consultoriâ

Outos Serviços de TeÍceiros - Pessoa Fhica

Locaçâo de Mão-De-Obra

Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa JurÍdica

189.458.031.06

101.172.657,41

97.500.00

97.500,00

'Í5.999.i|77,32

625.000,00

22.5'15.68t,00

300.550,00

52.133.92t,99

3.092.528.'t0

253.000,00

393.000,00

545.000.00

5.080.999,00

135.000,00

10.000,00

20.000,00

20.000.00

25.000.00

650.000.00

519.500.00

50.000.00

17.098.454,71
,10.000.00

515.800,00

2.965.54E,00

1.65,f.000,00

3.561.958.00

6.332.900.00

45.í 79.85.t,49

95 85S 158 41

5.215.999.00

850.000.00

84.520.416,20

30.000,00

30.000,00

88.255.373.6s

45.000.00
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Código
Categoria

Econômica

DESPESAS oRÇAMENTARIAS

3.3.90.,í0.00.00.00.00

3.3.90.46.00.00.00.00

3.3.90.47.00.00.00.00

3.3.90.a8.00.00.00.00

3.3.90.91.00.00.00.00

3.3.90.92.00.00.00.00

3.3.90.93.00.00.00.00

3.3.91.00.00.00.00.00

3.3.91.39.00.00.00.00

3.3.93.00.00.00.00.00

3.3.93.30.00.00.00.00

3.3.93.39.00.00.00.00

sERVtÇos DE TEcNoLoGtA DA TNFoRMAÇÀo E coMUNtcAÇÃo

Auxllio-alimentação

Obrigações Tributárias e ContÍibúiva6

outos ALUílios Financeiros a Pessoa Flsica

Sentenças Judiciais

De8pesas de Exerclciog Anteriores

lndenizaçõe8 e Reíitrições
Aplicação Direta Operações lnta-Orçamêntárias

Outos Serv. Oe Terceiro§-PJ- Oper lnúa€Íçament.
Aplicação diÍeta decoíÍente de operaÉo de órgãos

Mateíial dê con8umo

Oufos serviÇos de terceiros - pegsoa iurÍdica

DESPESAS DÉ CAPITAL

INVÊSTIMENTOS

Aplicações OiÍetâ6

Obras e lnstalações

Equipamento6 e Material Permanêote

Aquisição de lmôveis

Despesas de Exercícios AnteÍioíes

lndenizaçõ6 a Restituições

Aplicaçáo diÍeta dêcoÍrente de operação de ôrgãos

Eq(ú)amenlos e mateÍial peímanente

Amortizaoao da dMda

Aplicações Diretas

PÍincipal da DÍvida por Contato

Re8erva de Contigência

Reserva de Contigência

Resêrva de Contigência

Reserva RPPS

Reserva de Contigência

1 .675.183,00

í0.000,00

1.373 000,00

260.000,00

1.275.000,00

537.218,00

1.,f72.000.00

35.000.00

35.000.00

2.80,í.957.45

235.000.00

2.399.957.45

405.000,00

4.0.00.00.00.00.00.00
il.ií.00.00.00,00.00.00

4.,í.90.00.00.00.00.00

1.4.90.51.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

4.4.90.61.00.00.00.00
,1.,1.90.92.00.00.00.00

4.4.90.93.00.00.00.00

4.4.93.00.00.00.00.00
,f .,f .93.52.00.00.00.00

4.6.00.00.00.00.00.00

4.6.90.00.00.00.00.00
,r.6.90.71.00.00.00.00

235.000.00

520.000,00

520.000,00

520.000.00

350.000,00

350.000,00

45 077.661,53

350.000.00

44.557.661,53

44.322.661.53

35.0É.1.772.11

9.017.889.42

255.000,00

5.000.00

3.000,00

9.0.00.00.00.00.00.00

9.9.00.00.00.00.00.00

9.9.99.00.00.00.00.00

9.9.99.98.00.00.00.00

9.9.99.99.00.00.00.00

Íotal das despesas:

Totâlqeral:

200.000.00

150.000.00

234.885.692,59

23'1.885.692,59

ElementoEspecificação
Grupo de
Despesa

tr')
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Funçôes Subfunções

í Lêgislâtiva

2 JudiciáÍia

3'l Ação Legislaliva

8.16 Outros EncaÍgos E+eciab
62 Deíe8a do lnteÍesse Púb.No PÍoce8so JudiciáÍio
'122 AdminbúaÉo Geral

121 Planeiamento e Otçamenlo
'122 Administação Geral
'I 23 Administação FinanceÍa
'124 Conbole lntemo
'125 NoÍmatização e Fiscalização
'126 Tecnologia da lnformatização

,28 Formaçáo dê Recurso6 Humanos

131 Comunicaçâo Social

122 Administação Geral

125 Normatizaçâo e Fbcalização
'l 22 Administaqão Geral

125 Normatização e Fl§r,afrzdçào

24, ÂssÀetência ao ldoso

2,+2 Assistência ao PoÍtador dê Oêficiência

243 Assistência à Criança e ao Adolescênte

2,14 Assistência ComunMria

302 Assistência Hospiblar e AmbulatoÍial
,182 Habitação Urbana

272 Prevüência do Rêgirre Estat táÍio

997 Reserva Legal

122 Adminisbaçáo Geral
'125 NormatizaÉo e FiscalizaÉo

30'l Atenção Básica

302 Assistência Hospilalar e AmbllatoÍial

303 S(poÍtê PÍofilático e Te.apêrrtico

30.1 MOilância Sanitátia

305 Vigíância Epidêmiológica

8,{6 Outros Encargos Eôpeciais

122 Adminisüação Gerâl

306 Alimêntação e Nurição

361 Eí§,iíio Flnúamental

363 Ensino PÍofissional

36,4 Ensino Superior

365 Educação lnfanül

366 Educação de Jovens e Aduhos

3ô7 Educação Espêcial

36s EDUcAÇÂo BÁsrcA
392 Ditusáo Cultural

45'l lnfÍa-Estutura Urbana

8,f6 Outos Encargos Especiais

122 Adminisbação Geral
'125 Noímatização e FiscaÍzaÉo

2,13 Assbtência à Cdança e ao Adolescênte

391 Paúimônio HÉtóÍico, Artlstico e Arqueológico

392 Oifusáo Culürral
'125 NoÍmatização e Fiscalização

122 AdminisbaÉo GeÍal

,{5 1 lnÍÍa-Êstrjtura UÍbana

452 Seíviços UÍbanos
'l 22 Adminisúação GeÍal
,{51 lnrÍa-Esbubra Urbana

511 Saneamento Básico RuÍal

5í2 Saneamênto Básico Urbano

544 RecuÍsos HÍdricos

59 PRESERVAçÂO E CONSERVAçÃO AMAIENTAL

4 AdministÍâÉo

6 Segurança Pública

8 Assistência Social

9 Previdência Social

10 Saúde

12 Educação

13 CulhiÍa

17 Saneamenlo

í4 Direitos da Cidadania

15 Urbanismo

16 Gestâo Amblental
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Funçóes Subtunçóes

'19 Ciência e Tecoologia

20 Agi(,JfuÍa

22 lndúsüia

23 Comâcio e Serviço§

2,1 Comunicaçóes

25 Energia

26 Transporte

27 Oespo.to e Laze,

28 Encargos Especiais

99 Rêserva de Contingência

122 AdminisüaÉo GeÍal
'125 Normatizâção e Fiscalização

45í lntra-Estutf, a Urbana

573 Dihrsáo do Conhecimedo Científic! e Teqológico

12. AdmtJs,taÉo GeÍal

605 Abastecimerio

608 Promoçáo da Produção Agropecuáú
691 Promoção Comercial

692 ComeÍcialização

122 Adminisúação Geral

695 Trrisrno

í 22 Administração Geral
'l 22 Adminisf ação Gerâl

752 Eneígia Elética
'122 Adminisração Gêral

131 Comunicação Social

782 T'atwode Rodovi*io
81 2 Desporto Comunitário

813 Lazer

8,13 Serviço da OÍvida lntema

846 Oufos EncaÍgos Especiais

999 ReseÍva de Contingência r\
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órgão:
Unidade:

Código

Oí.OO CÂMARA MUNICIPAL

Oí.0,I CAMARA MUNICIPAL

335.000,00

335.0(x),00

1.182JA3,1§
i1.,182.í83,,ts

Totâl

4.8í7.íE3,49
4.6t7.1E3,49

01

0í.031

01.031 .oilíl
01 .031 .0.{'1 1 .3.024

01 .031 .0411 .,1.001

0r .03't .04'11 .4.002

01.8ito

01.8,t6.0099

01.816.0099.í.

Legislativa

Ação Legislativa

GESTÁO DO POOER LEGISLATIVO

REFORMA DA CAMARA MUNICíPAL

MANUTENÇÁO DOS SERVS,TÉCS. É ADMINISTRATIVOS OO LEGISLATIVO

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS OO PODER LEGISLATIVO

Oubos Encargo6 Especiai6

ENCARGOS ESPECIAIS E RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ENCARGOS ESPECIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO

335.000,00

30.000,00

30.000.00

30.000.00

4.,182.183,,19

't.,t82. t 83,,19

4.482.'t83,,19

r.151.183,00

3.331.000,49

4.817.í 83,49

4.5í 2.1E3,,t9

4 .512.183,19

30.000,00

1.151.183,00

3.331.000,,19

305.000,00

305.000,00

305.000.00

0,00

0,00

0,00

305.000.00

305.000.00

305.000.00

Ôryao: 02.00 GABTNETÉ CíV|L DO PREFETÍO - GAPRE

UNidAdêI 02.01 GABINETE CíVIL DO PREFEIÍO. GAPRE

0,00

0,00

3.948.736,00

2.858.036,00

í.766.036,00

1.675.,í8'1,00
'1.675.,181 ,00

267.800,00

,.105.000.00

223.681,00

79.000.00
't5.500.00

15.500,00

't5.500.00

20.000.00

20.000,00

20.000,00

55.055,00

55.055,00

55.055.00

1.092.000.00

1.092.000.00

1.092.000.00

780.000,00

312.000.00

3.9i18.736,(x)

2.858.036,00

0,00

04

u.'t2.
01.122.0311

01j22.0311.1.001
04.122.0311 .,í.005

u.122.0311.1.200

01.122.0311 .1.201

u.1fr
0,f .1 26.03'l í

0,{.126.03í l .4.161

(N.'t28

04.128.0311

01.128.03r 1.4.006

04.13t

04. 1 31 .03't 1

0't. I 31 .031 1 .,f .1 62

?a

21.122

21.122.0311

24.122.0311 .1.160

24.12..0311.1163

Adminisfação

AdministÍâçáo Geral

EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA E MODERNIZAçÃO DA GESTÂO

MANUT. DOS SERVS TÉCS. E ADMINISTRATS DO GABINETE CIVIL DO PREFEITO

AOMINISÍRAÇÃO DE PÉSSOAL E ENCARGOS DO GABINETE CIVIL DO PREFEIÍO

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - GOVERNANçA COOPORATIVA

MANUT. DOS SERV TEC, EADM. DA GOVERNANÇA COORPORAÍIVA

Íecnologia da lníormaüza9ão

EFICIÊNCIÂADMINISTRÂTIVAE MODÉRNIZAÇÃO DAGESTÃO

MANUI DOS SERV TÉC E ADM DO OEPARTAMENTO OE IMPRENSA

FoÍmâçáo de Recursos Humano§

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MODERNIZÂÇÁO DA GESTÃO

VALORIZAÇÃO E CAPACITAçÃO OOS SERVIDS. DO GABINETE CIVIL OO PREFEIÍO

Comur cação Social

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MODERNIZÂÇÁO DA GÊSTÃO

ADM.DE PÊSSOAL E ÉNCARGOS DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

Comunicações

AdministÍação Geral

EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÂO DA GESTÃO

MANUT, DOS SERV TÊC EAOM OO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

ADM.OE PESSOAL E ENCARGOS DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

't.766.036,00

1.675.481 ,00

1.675.48'1 ,00

267.800,00

1.105.000,00

223.681,00

79.000,00

15.500,00

15.500,00

15.500,00

20.000.00

20.000,00

20.000.00

55.055,00

55.055.00

55.055.00

1.092.000.00

1.092.000,00
't.092.000,00

780.000.00

312.000,00

Operações
Especiais

Estado de Alagoas
MUNICíPIO DE PENEDO
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Página:zno

Projetos Atividades
OperaçÕes
EspeciaisEspeciÍcaçãoCódigo

Ôrgâo: 02.00 GABTNETE CÍV|L DO PREFEITO - GAPRE

I.,lNidâdê: 02.01 GABINETE CIvlL DO PREFEíÍO - GAPRE

0,00 3.948.736,00

2.858.036,00

0,00

535.000,00

535.000,00

Totâl

3.9it8.736,00

2.85E.036,(x'

í5.700,00

0,00

0,00 15.700,00

15.700,00

'12.700,00

12.700,00

9.000,00

3.700,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

0,00 1.075.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

21

21.122

24.122.0311

21.122.0311.1.163

Comunicações

AdminisüaÉo Geíal

EFrctÊNctA ADMtNtsrRÂTtvA Ê MoDERNtzAÇÃo DA GESTÃo

ADM.DE PESSOAL E ENCARGoS DO DEPARTAMENTO DE ll\,IPRENSA

Ciência e Íecnologia

Ditusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

EFtctÊNcA AoMtNtsrRÂTtvA É MoDERNtzAÇÃo oA GEsÍÂo
MANUI DASAÇÔÊS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DÊ PENEDO

1.092.000.00

1.092.000.00

1.092.000,00

3í2.000.00

Unidade: 02.02 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURÂNçA CoMUNIÍÁRla - FMSC

Segurança Públicr

AdministÍação Gêral

EFIcIÊNcIAADMINIsÍRÂTIVA E MOOERNIZAçÃO OA GESTÃO

MANUT. DOS SERVS, TÉCS. E ADMINISTS, DO FUNDO M.SEG,COMUNITARA

ADMINIST, DE PESSOAL E ENCARGOS DO FUNDO M.SEG.COMUNITÁRA

NoÍmatizaçâo e Fiscalização

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

MANUT,DAS AÇÔES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO M. DE SEGURANÇA

Unidade: 02.03 FUNDO MUNICIPAL DE INOVAÇÁO - FMI

06

06.122

06.122.03r1

06.122.03't,l .4.007

06.122.03't1 .4.00E

06.125

06.125.0311

06.125.03r I .4.009

15.700,00

í2.700.00

12.700.00

9.000,00

3.700,00

3.000.00

3.000,00

3.000,00

19

í9 573

19.573.0311

't 9.573.03'tl .1.013

1.075.000,00

1.075.000,00

1.075.000,00

1.075.000,00

1.075.000,00

1.075.000.00

1.075.000.00

1.075.000,00

0,00 í.075.000,00

0,00órgâo:
Unidadê:

03.OO GABINETE CIVIL DO VICE-PREFEITO . GAVIPRE

O3.Oí GABINEÍE CIVIL DO VICE-PREFEITO . GAVIPRE 0,00

535.000,00

535.000,00

Adminhraçâo

AdminBiação GeÍal

EFICIÊNCIAADMINISTRÂTIVA E MODERNIZAÇÁO OA GESTAO

MANUÍENÇAO DOS SERVIçOS ÍECNICOS E AOMINISTRATIVOS OO GAVIPRE

AOMINISTRAÇÂO DE PÉSSOAL E ENCARGOS GAVIPRE

O,a

4t.122
ot 122.0311

u.122..0311.1.210

01j22.0311.1.211

535.000,00

535.000,00

535.000,00

,35.000.00

400.000,00

535.000,00

535.000.00

535.000,00

135.000,00

400.000.00

1.092.000.00

1.092.000.00

1.092.000,00

312.000.00

ô'l
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Projetos Atividades
OpeÍaçôes
EspeciaisEspeciícaçãoCódigo

Órgão: Oit.0O CoNTROLADORIÂ OERAL Do MUNICíPIo - cGM

Unidad€: O,l.O1 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPrc - CG!,

Administração

Contole lÍúe.no

MoDERNTzAÇÃo Do coNTRoLE TNTERNo

MANUTENÇÃO DOS SERV TÉC. E ADMINIST. DO CONTROLE INTERNO

ADM|N|STRAÇÃo DE pEssoAL E ENCARGoS Do coNTRoLE tNTERNo

Dirêitos da Cidadânia

Normaüzação e Fiscalização

GESTÁo PARTIcIPATIVA

MANUTENÇÃo DA ouvtooRrA GERAL oo MuNtcípto

órgão: 05.00 PROCURÂDORIA GERAL OO MUNICIPIO - PGM

Unidade: 05.0'l PROCURADoRIA GERAL oO MUNlclPlO - PGM

Judiciária

Adminisaação Geral

EFrctÊNcnADM|NtsrRATrvA E MoDERNtzAÇÂo DA GESTÃo

MANUTENÇÃo Dos sEF§/s. TÉcNtcos E ADM. oA pRocuRADoR|A- PGM

ADMTNTSTRAÇÁo DE PESSoAL E ENoARGoS DA pRocuRÂDoRtA - PGM

AdministÍaçáo

FoÍmaçáo de Rec{rÍsos Humanos

EFrctÊNcAADMtNlsrRATrvA E MooERNtzAÇÁo DA GESTÁo

AÇÓES DA EScoLA DE coNÍAS DE GOVERNO - PROJETOACROPOLE

Unidadê: 05.02 FUNOO DE MOD. DA PROCURÂOORIA PENEDO - FMPG

Judiciária

DeÍesâ do lnteresse Púb.No Píocesso Judiciário

EFrctÊNcAADMINtsÍRATtvAE MoDERNTzAÇÃo DAGESTÃo

MANUT. Dos sERVS TÉc.ADMtNlsrRATS. Do F. DE MoDERNTzAÇÃo DA PRocuRADoRtA

1.060.000,00

í.060.000,00

1.060.000,00

395.000,00

665.000,00

103.000,00

103.000,00

103.000,00

103.000,00

't.060.000,00

1.060.000,00

1.060.000,00

395.000.00

665.000,00
't03.000,00

103.000.00

103.000.00

103.000,00

Total

0,00

0,00

0,00

779.900,00

779.900,00

779.900,00

779.900,00

1.2íE.000,00

1.163.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,1

u.121
ol 121.0312

0,{.'121.03r2.,{.0'l 9

01.121 .0312.1 .020

11

11.125

14.125.O122

14 .125.0122.1 .022

7,19.900,00

749.900.00

749.900.00

69.i|00,00
680.500,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

7,19.900,00

7,t9.900,00

7,19.900.00

69.400.00

680.500.00

30.000.00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

0,00

0,00

í.218.000,00

í.163.000,00 0,00

55.000,00 55.000,00

02

02 ú2
02.062.031í

02.062.0311 .4.0í 8

55.000,00

55.000,00

55.000,00

55.000,00

55.000,00

55.000.00

55.000,00

55.000.00

02

02.122

02.122.O311

02.122.0311 .1.011

02.'t22.0311.4.015

0il

oil.l28
0,1.1 28.031 1

0,1. 1 28.031 1 .,í.0'l 7
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Código

órgâo:
Unidadê:

06.00 SECRETARI,A MUN. DE FAZENDA. SEMFAZ

Oô.0í SECRETARIA MUN. DE FAZENDA - SEMFAZ

Adminisúação

AdmihistÍação Financeira

EFtcrÊNctAADMrNrsÍRAT|vA E MoDERNtzAÇÁo DA GESTÀo

APoIo AÇÕES oo coNSÓRcIo PÚBLICo INTERMUNICIPAL . coNISUL
CELERTDADE E ÊFtcrÊNcA DA GESTÃo FrscAl FtNANCETRA

MANUT, oos SERVS TÉcNIcoS E AoMINIST. DA SECRETARIA DE FAZENDA

ADM, DE PESSOAL E ENCARGOS DA SECRETARIA DE FAZENDA

MANUTENçAo Dos sERvtços FTNANcÊrRo,FtscAL E TRTBUTÁRro

Total

97_500,00

97.500,00

4.7E1.4m,00

4.78í.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.878.900,00

4.878.900.00

04

0,{.123

0i1.123.031'l

0,1.123.031í .3.00,0

04.123.0321

04j23J321.1.023
04.123.0321 .4.021

04.123.0321 .4.02s

97.500,00

97.500.00

97.500,00

97.500.00

4.78Í.400.00

4.781.400.00

,f.878.900,00

4.878.900.00

97.500,00

97.500,00
,1.781.,(00,00

1.630.000,00

2.720 .OO0 ,00
,{3'1.,100,00

8.959.653,01

2.998.000,00

2.998.000,00

823.000.00

1.235.000.00

940.000.00

5.96't.653,01

5.96í.653,01

5.886.653,01

75.000.00

4.781.400.00

1.630.000,00

2.720.000,00

431.400.00

órgão:
Unidade:

O7.OO SEC. MUN. DE AÇÔES EST E GOVERNAMENTAIS . SEMAEG

07.01 SEC. MUN. DE AçÔES EST. E GOVERNAMENÍAIS - SEMAEG 0,00

't60.000,00

í60.000,00

375.000,00

0,00

11.570.058,0í

8.959.653,01

160.000,00

't60.000.00

'r60.000.00

130.000.00

30.000,00

160.000,00

160.000,00

160.000,00

130.000,00

30.000,00

0,00 í60.0(x),00

í60.000,00

1í.945.058,0í

8.959.853,0í

04

01.122

01.172.0311

01.122.0311 .4.204

u.122.0311 .1.205

Adminisbação

Administaçâo Geral

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MOOERNIZAÇÁO DA GESTÃO

ADMINISTRÂÇÂO DE PESSOAL E ÊNCARGOS OA SEMAEG

MANUTÊNÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SEMAEG

órgão:
Unidadc:

08,OO SECREÍARIÂ MUN. DE SERVIçOS PÚBLICOS . SEMPS

08.01 SECRETARIA i,rUN. DE SÊRVIÇOS PÚBLICOS - SEMPS

't5

15.122

15.122.0311

15j22.0311 .4.037

,5.122.0311 .4.038

151220311.1.012

15.152

'15.452.0211

'15.,{52.02{1 .4.039

15.152.0241 .4.041

8.959.653,0Í

2.998.000,00

2.998.000,00

823.000.00

1.235.000,00

940.000,00

5.961.653,01

5.961.653,01

5.886.653,01

75.000.00

Urbanismo

Admini6tação GeÍal

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÀO DA GESÍÃO

MANUT, DOS SERV TÉC, E ADMINISTRATS DA SEC, DE SERV PÚBLICOS-SESP

ADMINISTRAÇÁO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SEC, DE SERV PÚBLICOS

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA LIMPEZA PÚBLICA

SeMços Urbanos

AMPL E MODERNIZAÇÃO DOS SERVS PÚBLICOS MUNICIPAIS

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE LIMPEzÂ PÚBLICA

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURÂIS

EspeciÍicação PÍojetos Atividâdês Operações
Êspeciais

0,00

0,00
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EspecificaçáoCódigo

oo.oo sEcREÍAR|A MUN. DÊ sERvrços púBLtcos - sEMps
os.o2 FUNDo MUN. DA coNT. DE tLuM. púBLrcA - FUMGTP

Total

órgão:
Unidede:

0.1

u.125
0,+. 1 25.03'l 1

oit.125.0311 .,{.028

t5
15.,t5'l

í 5.451.0211

15.45r.02r r.3.021

25

25.122

25.122.0311

25.122.0311.1.056

25.752

25.752.0241

25.752.0211.3.005

25.752.0311

25.752.0311.4.027

315.000,00

315.000,00

315.000.00

315.000.00

60.000.00

,1.000,00

4.000,00

4.000.00

,í.000.00

2.606.405.00

212.000.00

272.000.00

272.000.00

2.334.405,00

íí.9i15.058,01

2.9E5.,O5,00

,t.000,00

i|.000,00

4.000,00

i|.000,00

315.000,00

315.000,00

315.000,00

3'15.000,00

2.666.,í05,00

272.000.00

272.000.00

272.000.00

2.394.405.00

60.000,00

60.000,00

2.33,t.405,00

2.33.í.405,00

80.763.i1,t2,84

3.58í.í92,00

3.031.192.00

2.377.192.00

2.377.192,OO

17.208,00

670.000,00

1.676.484,00

13.500,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00

40.000,00

40.000,00

40.000.00

375.000,00

375.000,00

íí.570.058,01

2.6'l 0.,10 5,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Administação

Normalização e Fiscalizaçâo

EFICIÊNCIAAOMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESTÀO

MANUTENÇÁO OASAÇÔES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DO FUNCIP

Urbanismo

lnÍa-Estruh.ra Urbsna

INFRAESTRUÍURA

RECUP, REVITALIZAÇÃO É AMPL, DA ILUMINAçÃO DAS PçS DO MUNICIPIO

Eneígia

Adminisbação GeÍâl

EFICIÊNCIA ADMINISTRÂTIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESÍÀO

REFORMA E MELHORIA DO MATADOURO MUNICIPAL

Energia ElétÍica

AMPL E MODERNIZAÇÃO DOS SERVS PÚBLICOS MUNICIPAIS

IMPLANTAÇÁO DO SISTEMA OE LED NA REDE ILUMINAçÃO PÚBLICA

EFICIÊNCAADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESÍÂO

MANUI SERVS TÉCS E ADMINISTS DO F, M. DA CONTRIB, DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP

60.000.00

60.000,00

60.000.00

3í .i179.027,36

931.20E,00

2.334.ito5.00

2.334.405.00

Órgao: 09.00 SECRETARTÂ MUN. DE EDUCAçÃO - SEMÉD

Unidâdêr o9.Ol SECRETARIA MUN. DE EoucAçAo - SEMED

49.284.415,8

2.649.984,00

12

12.'122

'12.12.0111

12.122.0111 .3.O39

12.122.011 t .4 .103

12.122.0111 .4.101

12j22.0111 .1.',105

12.361

12.36í.0111

12.361 .0111 .3.0,í0

12.363

12.363.0111

12.363.0't11.3.045

Educaçào

Administação Geral

EDUCAÇÁO PARA A CIDADANIA

REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO

MANUI DOS SERVS TÉCS E AOMINISTRÂTIVOS DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÀO

ADMINISTRÂçÂO DE PESSOAL E ENCARGOS OA SEC. DE EDUCAÇÃO

MANUI DASAçÔES E FUNCIONAMENTO OO CONSELHO DE EDUCAÇÃO DE PÊNEDO

Ensino Fundamental

ÊDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA

REALIZAçÔES OE JOGOS E TORNEIOS ESTUDANTIS

Enaino PÍofissional

EOUCAÇÃO PARÂ A CIDADANIA

IMPLÂNTAÇÃO OE CURSOS PROFISSIONALIZÂNTES

501.208,00

r7.208.00

17.208.00
't7.208.00

2.529.984,00

2.359.984,00

2.359.984,00

670.000,00

1.676.484,00

13.500,00

70.000,00

70.000,00

70.000,00

40.000,00

40.000,00

,ú0.000.00

| ".i"* | o** I "#,:tf I

fa
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Projetos AtividadesEspecifcação
Operaçôes
EspêciâisCódigo

09.00 SEcRETÂRta MUN. DE EoucAçÃo - sEMED

09.01 sEcREÍARra MUN. DE EDUcaçAo - SEMED

Total

órgáo:
Unidede:

3't.479.027,36

931.208,00

49.284.irí5,it8

2.649.984,00 0,00

3.031.r92,00

54.000,00

5,i.000,00

54.000,00

320.000,00

320.000,00

320.000,00

170.000.00

r70.000.00
'r70.000.00

550.000.00

430.000.00

430.000.00

430.000.00
'120.000,00

120.000,00

120.000,00

0,00 77.1a2.2&,81

2.529.984,00

80.763.,tt2,84

3.58í.192,00

77.182.250.81

1.í03.144.00

1.í 03.144.00

1.103.14,1.00

57.171.220,84

57.471.220,A4

't86.0,t7,25

22.226.767.11

2.260.000.00

380.000,00

500.000,00

23.'t 85.000,00

8.733.406,48

0,00

12

12.392

12.392.011í

12.392.0111.3.U2
12.151

12.151.02',11

í2 451.02í'l.3.0.+4

12.816

'12.8i16.0099

, 2.8i16.0099.,f.1 89

27

27.812

27.8'12.0111

27.812.0141.3.U1

27.813

27.8'13.0111

27.813.0141.,1.106

12

12.306

12.306.0r11

12.306.0Í1't.4.1,|5

12.361

'r2.361.01'11

12.36't.0111.3.054

12.36r.01rí.3.067

12.361.01r1.3.069

12 361.01,|r.3.070

12.361.0111.,1.116

12.361.0 t11.4.125

12.§1.0',11't.4.127

Educação

Ditusão CultuÍal

EDUCAÇÁO PARÂ A CIOADANIA

REALIZAÇÃO E COMEMORAÇÃO DE EVENTOS CÍVICOS MUNICÍPAIS

lnfra-Estrutrra Urbana

INFRAESTRUTURA

REFORMA, RECUPERAÇÀO, AMPLIAÇÂO É MANUI DA SÊDE OA SEMED

Outos Encargos Especiais

ENCARGOS ESPECIAIS É RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ENCARGOS ESPECIAIS DA EDUCAÇÃO

Dospoio e Lazer

Oesporto ComunitâÍio

CEIJ-CULTURA,ESPORTE,LAZER E JUVENTUDE

REFORMA E/OU AMPLIAçÁO DO GINASIO DE ÉSPORTES

Lezel

CEIJ-CULTURA,ESPORTE,tÂZER E JUVENTUOE

MANUT. DO COMPLEXO EOU E ESPORTIVO DR. ALCIDES S. ANORADE

501.208,00

54.000,00

54.000.00

54.000,00

320.000.00

320.000.00

320.000.00

430.000,00

430.000.00

,t30.000.00

,130.000.00

25.052.814,36

25.052.814,36

186.0.í7.25

22.224.767.11

2.260.000,00

380.000.00

30.547.819,36

30.547.819,36

46.634.43í,48

í70.000.00

170.000.00

t70.000.00

120.000.00

120.000.00

120.000.00

120.000.00

Unidâde: 09.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - FME

Educaçào

Alimentação e NutÍição

EOUCAÇÃO PARAA CIDADANIA

MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO PROGRAMA DINHEIRO DIREITO NA ESCOLA. PDDE

En§no Fundsmental

EDUCAÇÀO PARA A CIDADANIA

REAPARELHAMENTO OAS UNIDADES OE ENSINO

CONSÍRUÇÁO, AMPL, E REFORMA OE UNIOADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE OUADRAS POLIESPORTIVAS NAS ESCOLAS

MoDENTzAÇÃo E tNFoRMATIzAÇÃo DA MATRÍCULÂ ESCoLAR

MANUTENÇÁO DASAÇÓES DO PROGRÂMA BRÂSIL ALFABETIZADO. PBA

ADMINISTRAÇÃO PESSOAL E ENCARGOS DA EDUCAÇÁO BASICA

MANUTENÇÃO DAS AÇÔES OA EDUCAÇÃO . ENSINO FUNOAMENTAL

46.634.i|3í.48

1.í03.14,f.00

1.r03.144.00

1.'t03.14,í.00

32.418.406.18

32.418.406,48

500.000,00

23.185.000.00

8.733.406,48
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Projetos Atividades
Opêrações
EspeciaisEspecificaçãoCódigo

órgão: 09.00 SECRETARIA MUN. DE EDUCAçÂo - sEÍrlED

Unidadê: 09.02 FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÀO. FME

12

12.361

12.36,1.0r11

r2.364.0't11.4.1r9
't 2.364.0'l 1 1 .4.'l 90

12.365

12.365.0r 1Í

r 2.365.01'tr.3,068

12.365.01'11.,1.í 13

12.365.0111.,f.'l2l

Í2.385.0í11.,t.123

í 2.365.0í 1í .ií.125

12.366

í 2.366.0't 1 I
12.365.0111.4.114
'12.§6.0't11.1.',121

12.367

r 2.367.0 t 't 'l

12.367 .0111 .1 .112

't2.§7.0111.1122

r 2.368

't2.368.0í11

't2.368.011'l .3.071

12.368.0111.3.072
'12.368.01'11.,1.117

30.547.8r9.36 46.634.431,48

700.000,00

700.000,00

50.000,00

650.000.00

9.509.581.00

9.509.581,00

Íotal

80.763.442,E4

77.142.29,U

77.182.250,81

700.000,00

700.000.00

50.000,00

650.000.00

9.729.5E1,00

9.729.58't.00

220.000,00

1.532.000,00

3.758.000,00

r.252.000,00

2.967.581,00

856.000,00

866.000.00

415.000,00

451.000,00

737.300,00

737.300.00

500.000.00

237.300.00

6.575.005,00

6.575.005,00

3.525.00s,00

1.750.000,00

r.300.000,00

63.958.,158,43

4.971.2í6,00

3í.479.027,3G

30.5i17.819,36

i19.284.4í5,46

,16.634.,.:}1,48
0,00

0,00

Educação

Ensino Superior

EoucAçÃo PARAA c|DADANTA

CONCESSÂO OE BOLSA TRANSPORTE PARÂALUNOS UNIVERSITÁRIOS

MANUT, OO PROG. INTEGRADO DE TRANSP ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO - GEITE

Educação lnÍanül

ÉDUCAÇÃO PARAA CIDADANIA

CONSTRUÇÀO, AMPL. E REFORMA DAS UNIOADES DO ÉNSINO INFANTIL

GESTÃO DAS AçÔES DAS CRECHES

ADMINISÍRAçÂO DE PESSOAL E ENCARGOS OA EOUCAçÃO INFANTIL

ADMINISTRÂÇÃO OE PESSOAL E ENCARGOS . CRÊCHES

MANUTENÇÃO OAS AÇÔES DA EDUCAçÃO INFANTIL

Educação de Jovens e Adultos

EDUCAÇÁO PARÂ A CIDAOANIA

PROMOÇÃO DASAÇÓES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS EADULTOS - EJA

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DE JOVENS E ADULTOS - EJA

Educação Especial

EDUCAÇÃO PARAA CIDADANIA

MANUTENÇÃO DAS AçÔES DA EDUCAçÃO ESPECIAL

ADMINTSÍRAÇÁO DE PESSOAL E ENCARGOS DA EDUCAÇÁO ESPECIAL

EDUCAçÃO BASICA

EOUCAÇÃO PARÂ A CIDADANIA

REFORMA E AMPLIAÇÃO OO COMPLEXO EDU E ESPORTIVO OR. ALCIOES S. ANDRADÊ

CONSTRUÇAO OE CRECHE

CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS SERVIOORES PÚBLICOS DA EDUCAÇÁO

220.000,00

220.000.00

220.000,00

5.275.005.00

5.275.005.00

3.525.005.00
't.750.000.00

1.s32.000,00

3.758.000.00

í.252.000,00

2.967.581,00

866.000,00

866.000,00

415.000.00

451.000.00

737.300,00

737.300,00

500.000,00

237.300.00

1.300.000,00

1.300.000,00

1.300.000,00

órgâo: 1o.oo SECREÍARIA MuNlclPAL DE SAÚOE- SEMS

lrnidade: íO.ol SECRETARIA MUNIGIPAL DE saÚoE- sEMs
1.381.000,00

8.000,00

62.577.456,13
i[.963.218,00

0,00

0,00

Saúde

Adminisuação Geral

GESTÂO PARTICIPATIVA

IMPI.ÂNTAÇAO OA OUVIDORIA DA SAÚDE

MÂNUTENÇÁO OOS SERV ÍÉCNICOS E ADMINISTRATMOS DA SEC. SAÚOE

4.963.218,00

,1.025.000,00

4.025.000.00

't0

10.122

10.122.0122

'to 122.0122.3.033

10.12.0122.1 .059

8.000.00

8.000,00

8.000,00

8.000,00

1.525.000.00

4.971.21E,00

4.033.000,00

4.033.000,00

8.000,00

1.525.000.00

t
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Projetos Atividâdes OpeíaÇões
EspeciaisEspecifcaÇão

órgão:
Unidade:

Código

íO,OO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE. SEMS

íO.Oí SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SEMS

4.096

3.03,{

3.036

4.068

1.082

4.085

4.092

4.095

.3.035

.3.053

.1.069

.4.073

.4.074

í .38't .000,00

E.000,00

62.577.1§,13
4.963.218,00

E.000,00

8.000.00

8.000.00

Total

0,00

0,00

63.95E.458,43

4.971.218,00

1.97'1.218,00

4.033.000,00

4.033.000,00

2.500.000,00
't5.500,00

15.500,00

15.500,00

922.718,00

922.718.00

922.714,00

0,00 58.987.2,0,43

10

10.122

10.122.0122

10.122.O1n.1.60
10.125

10.125.O122

10.125.0122..1 .061

í 0.8,{6

10.845.0099

'10.8't6.0099.2.000

il.963.218.00

4.025.000.00

,1.025.000,00

2.500.000.00

15.500.00

15.500.00

15.500.00

922.71A.00

922.718,00

922.718,00

Sâúde

Adminiúação Geral

GESTÁO PARÍICIPATIVA

ADMINISTRAçÁO DE PESSOAT E ENCARGOS OA SECRÊÍARIA DE SAÚDÊ

NoÍmatização e FiscalizaÉo

GÉSTÃO PARTICIPATIVA

MANUTENÇÃO OAS AÇÔES E FUNCIONAT,.IENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Oubo3 Encargos Especiais

ENCARGOS ESPECIAIS E RESERVA OE CONTINGÊNCIA

ENCARGOS ESPECIAIS DA SAÚDE

Unidede: 10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FMS í.373.000,00 57.614.2«),,03

OE

08.302

08.302.0't2í

08.302.0r2r
t0
r0.30'l

í 0.301.0121

10.301.0í21
't0.301.0í21

10.301.0í21

,0.30r.0121

r 0.301.0121

10.30't.0121
't 0.30í.012,|

,0.302

10.302.0121

í 0.302.012í

r 0.302.0121

10.302.0'121

10.302.0121

10.302.O121

Assistência Social

Assistência Hospitala. e Ambulaloíial

SAÚOE AVANçADA

MANUIDO PROGR.MELHOR EM CASA.SERVIÇO DE ATENçÁO DOIIIICILIAR

Saúde

Atenção Básica

SAÚDE AVANÇADA

IMPLANTAÇÃO DE POLOS DE ACADEMIA DE SAÚDE

CONSTRUÇÁO E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚOE-UBS

MANUÍENÇÁO OAS AÇÔES DE ATENÇÃO PRIMARIA

AOMINIST. DE PESSOAL E ENCARGOS DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL . SB

ADM. OE PESSOAL E ENCARGOS DO PROGR, AGENTES COM. DE SAÚDE. PACS

MANUTÊNÇAO DE POLOS OE ACADEMIA OE SAÚDE

AOM. OE PESSOAL E ENCARGOS DAATENÇÁO PRIMARIA

Assistência Hospitalar ê Ambulatorial

SAÚDE AVANÇADA

AMPLIAÇÁO E REAPARELHAMÉNTO DO CENTRO OE ESPECIALIDADES

IMPLANTÂÇÃO OA UNIDADE DO CAPS

MANUTENçÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMÊNTO - UPA

ADM, DE PESSOAL E ENCARGOS DO CENTRO DE DIAGNÓSTICO

MANUT, DOS SERV DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCÁS . SAMU I92 . MAC

,l.373.000,00

L185.000.00

1.185.000,00

590.000,00

595.000,00

08.000,00

88.000.00

88.000,00

88.000.00

57.526.210,43

17.272.273,27

17.272.273.27

6.703.586,7r
1.304.000,00

2.795.400,00

168.000,00

6.301.286,56

38.265.535.13

38.265.535,13

88.000,00

88.000,00

88.000,00

88.000,00

58.899.240,43

18.457.273.27

18.157.273.27

590.000.00

595.000.00

6.703.586,7'l

1.3{N.000.00

2.795.400,00

168.000,00

6.30r.286,56

38.,í53.535.í 3

38.,153.535.13

180.000,00

8.000,00

r.220.500,00

í.8't6.000,00

714.750,00

r88.000,00

188.000,00

180.000,00

8.000,00

1.220.500,00
't.816.000,00

714.750,00
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ProjetosEspecificâção Atividadês
Operações
Especiaiscódigo

1o.oo SECRETAR|A MUNtctpAL DE sAúDE- sEMs
lo.o2 FUNDo MUNICTPAL DE sAúoE - FMs

Totâl

órgáo:
Unidedê:

't.38't.000,(X)

1.373.000,00

57.526.240,43

38.265.535,13

38.265.535,'t 3

2.065.000,00

22.455 .996 ,29

213.500,00

4.435.000.00

639.250.00

3.302.,100,00

270.638,84

600.000,00

83.000,00

373.000,00

76.500,00

809.330,,1{

809.330,4.í

35.000,00

771.330,11

239.936,'t 0

239.936,10

214.936,í 0

25.000,00

939.165,49

939.165,49

281.686,89

657.,178,60

0,00 63.95E.458,4:t

58.967.2'O,430,00

10

10.302

r0.302.0121

10.302.0121.1.075

10.302.0121 .4.076

10,302.0't21 .4.07E

10.302.012t .,0.080

Í 0.302.0'|2í .,a.086

10.302.0121 .1.087

í 0.302.0't21 .4.088

í 0.302.012'l .4.089

10.302.0121.il.093

10.302.012, .,1.094

10.302.01?1.4.1U

10.303

10.303.0121

10.303.0121 .4.041
't0.303.0121 .4.067

10.304

'l 0.30.1.01 21

10.30,1.0í 21 .4.081

10.30,{.0121.4.100

10.305

10.305.0121

10.305.0r 21 .4.071

10.305.0121 .1.084

Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

SAÜDE AVANÇADA

cESTÃo oAsAÇôES Do cENTRo DE ESpEc|ALIDADE oDoNToLóctcAS - cEo
MANUT DE SERV, SAÚDE OÉ MÉDIA EALTACOMP HOSPITALAR - MAC

MANUTÊNÇÂO OAS AÇÔES DAS UNIDADES DO CAPS E CAPS AO

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA UPA

ADM,OE PESS. E ENC, DO ATEND. MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU í 92 - MAC

MANUTENçÃo DAS AÇóES Do cENTRo M. oE DrAGNósTrco
ADM.DE PESSOAL E ENC. DA MÉDIA E ALTA COMPLEX, AMBUL. HOSP - MAC

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS OO CAPS

MANUTENÇÃo OAS AÇÔEs DO CENTRo DE REFERÊNCIA DA MULHER

ADMtNtSTRAÇÃo DE pEssoAL E ENCARGoS Do PRoGRÂMA MULHER EM cAsA
MANUÍENÇÁO OASAÇÔES DO CENTRO M, DE SAÚDE III

Suporte Profiláüco e Terapêúco

SAÚOE AVÂNÇADA

MANUIDAS AçÓES DE OUALIFICAÇÃO DAASS.FARMACÊUTICA -OUALIFAR

GESTÀo oo PRoGRÂMA DAASSISÍ. FARMACÊUTICA BASICA

Mgilância Saniláía

SAÚDEAVANÇAOA

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DAVIGILÂNCÁ SANITARIA

MANUTENçÃO AçÔES DA VIGIúNCIA SANITARÁ

Vigilância Épidemiológica

SAÚDÊ AVANÇADA

MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE V|GIúNCN EPIOEMIOLÓGICA

ADM. oE PESSoAL E ENc. DAVTGTúNcA É pRoMoÇÃo oA SAúDE - pFvps

1.373.000.00

r88.000,00

í88.000,00

58.899.240,,t3

38.453.535.13

38.453.535.13

2.065.000.00

22.455.996.29

213.500,00

4.ii35.000.00

639.250.00

3.302.400,00

270.638,84

600.000,00

83.000,00

373.000,00

76.500,00

809.330.,1,0

809.330,4,1

35.000,00

774.330,11

239.936,í0

239.936,r0

2l,l.936,10
25.000,00

939.165,,19

939.16s,,í9

28'.686,89
657.,t78,60

i|E5.000,00

75.000,00

1.6í4.000,00

1.0í5.000,00
órgâo:
Unidade:

11.00 SEC. MUN. OE OES. ECONÔMICO E TURISMO - SEDETUR

tl.OI SEC. MUN, DE DES. ECONÔMICO E TURISMO . SEDEÍUR

Ciência e Tecnologia

Oitusão do Conhecimerúo Cientlfco e TecnolóOico

EFtCrÊNCtA ADMTNTSÍRATTVA E MODERNTZÂçÁO OA GESTAO

IMPLANTAÇÃO OE CENTROS PÚBLICOS DE EDUCAÇÃO OIGIÍAL

t0
'r9.573

19.573.0311

í9.573.03 r.3.023

75.000,00

75.000,00

75.000,00

75.000.00

í.129.000,00

9,10.000,00

0,00

0,00

75.000,00

75.000,00

7s.000,00

75.000,00

62.§77.458,43

57.614.2N,13
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Éspecificaçâo Píojetos Aüvidades
OperaçÕes
EspeciaisCódigo

í1.00 sEc. MuN. DE oEs. EcoNôMrco E TURrsMo - SEDETUR

tt.oí sEc. MUN. DE oEs. EcoNôMtco E ÍuRtsMo - SEDETUR

Íotal

órgão:
Unidâdê:

485.000,00

75.000,00

í.129.000,00

9,O.000,00
í.6í4.000,00
1.0í5.000,000,ü)

0,00

0,00

0,00

22

22.122

22.122.0311

22.122.031',t.1.015

22.122.0311.1.017

lndústÍia

AdministÍação Geral

EFIcIÊNc!À AoMINISTRATIVA E MODERNIzAÇÁo OA GESTÃo

MANUT. DOS SERVIÇOS TÊCNICOS ADMINISTRAÍIVOS DA SEDETUR

ADMINISTRAÇÂO OE PESSOAL E ENCARGOS OASEDETUR

Unidade: 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE DES. OO TURISMO - FUMTUR

Cultura

NoÍmaüzaçào e Fiscalizaçáo

EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

MANUTENÇÃO OAS AÇÔES E FUNCIONAMENTO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO-CO

Paüimônio Hidórico, AÍtÍstico e AÍqueológico

INFRAESTRUTURA

IMPLANTAÇÁO DA ESCOLA NAUTICA DE PENEDO

AMPLAÇÀO, REFORMA E MANUTENÇÀO DA MARINA PÚBLICA DE PENEDO

MANUÍÉNÇÁO DA ESCOLÂ NAUTICA DE PENEDO

Difrlsão Cultural

INFRÂESTRUTURA

MANUTENÇÂO DAS AÇÔES E PROJETOS TURISTICOS

Comêrcio e Serviços

Turismo

INFRAESÍRUTURÂ

CONSIDE ESPAÇOS E EOUIPAMENTOS P/PROMOÇÃO DO TURISMO

940.000,00

940.000,00

940.000,00

195.000,00

745.000.00

940.000,00

940.000,00

9,10.000,00

195.000,00

7,15.000,00

't3

í3.125

13.125.03í1

13.r25.03í ,l.4.í 55

r3.391

13.391.0211

13.391 .02í I .3.057

r3 391.021't.3.059

13.391.02í1.,1.199

13.392

13.392.0211

13.392.0211 .1.151

23

23.695

23.695.0211

23.695.0211 .3.058

2,f0.000.00

2i10.000.00

70.000,00

170.000.00

't70.000.00

170.000.00

170.000.00

't70.000.00

189.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

135.000,00

135.000,00

135.000,00

1E9.000,00 599.000,00

429.000,00

,t.000.00

i|.000,00

4.000,00

290.000.00

290.000,00

70.000.00

170.000.00

50.000.00

135.000,00

135.000,00

135.000,00

170.000,00

í70.000,00

í70.000.00

170.000.00

631.000,00

631.000,00

órgão:
Unidadê:

í2.00 SEC. MUN. DE MEIO AMB. E REC. HIDRICOS . SEI/IARH

12.0,I SEC. MUN. DE MEIO AMB. E REC. HIORICOS - SEMARH

45.000,00
its.000,00

Administação

AdminbtÍação Geral

EFtCrÊNCtAADMtNTSTRAT|VA E MOOERNTZÂçÃO DA GESTÃO

AOMINISTRAÇÃO OE PESSOÂL E ENCARGOS DA SEMARH

MANUTENÇÁO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISÍRATIVOS DASÊMARH

0,1

04.122

04.122.0311

04.122.0311 .4.206

u.122.031',1.4.207

55r.000,00

55í.000.00

551.000,00

4,t1.000,00

í 10.000,00

0,00

551.000,00

551.000.00

551.000.00

,141.000,00

110.000,00

tí0.flro,00

240.000.00

586.000,00

585.000,00

ô1
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Projêtos Atividades
Operações
EspeciaisEspeciíicaçãoCódigo

órgão:
Unidadê:

12,00 SEC. MUN. DE MEIO AMB, E REC. HIDRICOS - SEMARH

í2.01 SEC. MUN. DE MEIO AMB. E REC. HIDRICOS - SEMARH

GestâoAmbiêntal

PRE§ERVAÇÃO E CONSERVAÇÀO AMBIENÍAL

PROT, E CONSER. DO M.AMB C/FOCO NO DESENVECONÔMlco

IMPLANTAÇÁO DO VMEIRO DE MUDAS

AdministaÉo GeÍal

PROT. E CONSER. DO M,AMB C/FOCO NO DESENVÊCONÔMICO

REALtzAçÃo oE coNFERÊNctÂs MUNtctpAL DE MEto AMBTENTE

Normaüzação e Fiscalização

EFtclÊNclAAoMtNtsrRATtvA E MoDERNtzÂçÂo DA GESTÃo

MÂNUI DASAçÔES E FUNCIONAMENTO OOS CONSELHOS VINCULADOS A SEC. DE M. 
'lníra-EstÍutura Uôana

PROT. E CONSÉR. DO M.AMB C/FOCO NO DESENVECONÔMICO

DESENVOLVIMENTO DE AÇÔES DE PROÍEÇÂOAO MEIO AMBIENTE

Ôrgão:

Unidâdê

13.00 SEC. MUN. OE ABAS. E DES. AGRICOLA " SEMAOA

13.01 SEC. MUN. DE ABAS. E OES, AGRICOLA " SEMAOA

Total

46.000,00

46.000,00

586.000,00

5E6.000,00

35.000,00

63í.000,00

63í.000,00

80.000,00

25.000,00

25.000,00

25.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000.00

20.000,00
't5.000,00

í5.000,00

í5.000.00

2.i109.500,00

2.i109.9r0,(x,

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

2.389.s00,00

2.102.000,00

2.102.000,00

862.000,00

1.2,t0.000,00
it.500.00

1.500,00

a.500,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

0,00

0,00

0,00

't8

't8.059

18.059.0231

18.059,023r .3.025

18.12.

18.122.0231

18.12.0231.3.02.
18.125

't8.125.03í1

'18.125.031,l .ií.0,{5

r8.451

18.451,0231

18.451 .0231 .4.0,[8

't5

'15.'t5'l

r 5.451.02r'l

15.,151 .0211 .3.029

20

20.122

20.122.0311

20.122.0311.4.052

20.122.0311 .1.053

20.605

20.605.0211

20.605.02'r .4.05,1

20.608

20.60a.0221

20.608.022'l .4.055

45.000,00

25.000.00

25.000.00

25.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000.00

20.000,00

20.000.00

20.000.00

20.000.00
't20.500,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

í,10.500,00

í 40.500,00

2.269.000,00

2.269.000,00

2.269.000,00

2.102.000,00

2.102.000,00

862.000,00

1.2i10.000,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

5.000.00

5.000.00

5.000.00

0,00

Urbânbmo

lnfra-EstutuÍa Urbana

INFRÂESTRUTUR.A

CONSTRUçÁO E RECUPERAÇÃO DE POçOS ARTESIANOS

Agícultura

Adminisbação Geral

EFICIÊNCtA ADMINISTRATIVA E MOOERNIZAÇÃO DA CÊSTÀO

MANUÍ DOS SERVS TECS E ADMINISTRATIVOS OA SEC.M. DE ABASTECIMENTO E DESEI.

ADM, OE PESSOAL E ENC, DA SEC. MUN. DE ABASTECIMENTO E OESENV AGRÁRIO

Abastecimenlo

INFRAESTRUTURA

MANUÍÊNÇÃO DOS POçOS ARTESIANOS É AGUADAS

PÍomoÉo da Produção AgÍopecuâria

AGRI.E PEC,ABASÍE ORO.DAS F,LIVRE E APRE.DE ANIMAIS

APOIO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA

ú\
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Especifcação Projetos Atividades
Operaçôes
EspeciaisCódigo

órgão:
Unidade:

í3.00 SEC, MUN. DE ABAS. E OES. AGRICOLA . SEMADA

13.01 SEC. MUN. DEABAS. E OES. AGRICOLA - SEMADA

Agricultura

PÍomoção comercial

AGRI,E PEC.ABAST.E ORD,DAS F.LIVRE E APRE,DE ANIMAIS

IMPLANÍAçÃO DE HORTAS COMUNITÁRAS
ComeÍcialização

INFRAESTRUTURA

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE MERCADO E CENTRO OE ABASTECIMÉNTO

AGRI,E PEC.ABAST.E ORD.DAS F.LIVRE E APRE.DEANIMAIS

APOIO AS AÇÔES DE PSICULTURA LOCAL

APOIO A INICIATIVA DÉ PROD. E COMERCIALIZAçÁO OAAGRICULTURA FA'úILIAR

Total

20

20.691

20.691.0221

20.69r .0221 .3.030

20.692

20 .692.0211

20.692.0211.3.O32

20.692.0221

20.692.0221.3.031

20.692.0221.1.057

,,u).í,0,00
l,Í).500,00

120.500,00

6.000,00

6.000,00

6.000.00

114.500,00

105.000,00

105.000.00

9.500.00

9.500.00

35.000.00

2.269.000,00

2.269.000,00

2.409.í)0,00
2.409.ír0,00

2.389.500,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

272.000,00

105.000,00

105.000.00

167.000,00

9.500,00

157.500,00

4.508.896,50

í.374.000,(x,

2 269 000 00

157.500.00

157.500.00

157.500.00

1.339.000.00

1.312.000,00

1.3í2.000.00

s45.000,00

767.000.00

27.000,00

27.000,00

27.000,00

0,00

1.37i1.000,00

1.3Í2.000,00

1.312.000,00

í5.000.00
767.000.00

27.000.00

27.000,00

27.000,00

35.000,00

35.000,00

35.000.00

2.48'l .,496, í,

0,00

0,00

0,00órgão:
Unidadê:

í4.00 SEC. MUN. DE DES. SOCTAL E HABITAçAO - SEMOSH

IiI.O1 SEC. MUN. DE OES. SOCBL E HABITAçÃO . SEMOSH

i!Í7.500,00

35.000,00

08

04.122

o8.122.0'132

08:122.0132.4 .128

0a.122.0132.4 .129

08.125

08.125.0í 32

08.125.0132.,1.130

08.244

08.2i1i1.0131

08.244.0131 .3.046

Assistêncis Social

Adminiskaçáo Geral

EFICIÊNCIAAOMINISÍRATIVA E MODERNIZAÇÃO OA GESTÃO

MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SÊC. M. OE DESENVOLVIMÉNTO SOCIAL E HABITAÇI

ADM PESSOAL E ÊNCARGOS OA SEC MUNIC DE DESENVOLVIMENÍO SOCIAL E HABITAç

Normâtização e Fiscalização

EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO DA GÉSTÁO

MANUI DAS AÇÔES E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS VINCULADOS ÀASSISTÊNCI/

Assistência Comunitária

PROÍEÇÃO SOCIAL É GESTÃO DO SUAS

CONSTRUÇÃO. REFORMA E/OU AMPLIAÇÁO DE UNIDS DE ASSIST SOCIAL

IJNidAdE: 1'I.02 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FMAS

35.000,00

35.000.00

35.000,00

397.í)0,00

Assistência Social

Assistência ao Poítador de Deficiência

PROTEÇÃO SOCIAL E GÊSTÃO DO SUAS

ADEO, DOS PRÉDIOS PÚB, ACÊSSO AO PORTADOR DE NECES. ESPECIAIS

08

08.212

08.212.0131

08.242.0131 .3.018

397.500.00

7.500.00

7.500,00

7.500.00

2.083.996,50

2.083.996,50

0,00

2.,í81.496,50

7.500.00

7.500,00

7.500,00 fn\

4.061.396,50

1.339.000,00
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Código

Assislênciâ Social

Assistência à Cíiança e ao Adolêscente

PRoTEçÃo socIAL E GEsTÃo Do SUAS

PROGRAMA'TRABALHANDO SONHOS'

ADMTNSTRAÇAo oE PESSoAL E ENCARGoS DE pRorEÇÀo soctAl
MANUTENçÃo DAS AÇóES Do PRoGRAMAcRtANÇA FELtz

Assislêncie Comunitária

PRorEçÃo soctAL E GÊsrÁo Do suAS

REFoRMA, coNsrRuÇÃo E AMpLnÇÁo DA uNrDAoE Do cRAS
RÉFORMA E/OU AMPLIC, OOS C, ESPECIF. DE RÉFERENCIA DE A. SOCIAL . CREAS

MANUIENÇÃO DAS AçÓES ACESSUAS

MANUTENÇÀo DA cAsA DE PASSAGEM

MANUTENÇÃo DAsAÇôES oE BENEFlctos EVENTUAIS

MANUTUTENçÂo DAs AÇôES DÉ pRorEÇÃo socrAL - pvMc

MANUTENÇÃo oAS AçÕES Do cREAS (PAEFI)

GESÍÃo DAs AçÓÊS Do PRoGRAMA EoLSA FAMÍLIA. IGDBF

MANUÍENÇÁO OAS AÇÓES DO CRAS (PAIF)

GESTÃo DAs AÇÔES oo PRoGRAMA. IGD/SUAS

MANUT DAS AÇÕES oE SEGURANÇAALIMENTAR E NACIONAL - CESTA BÁSICAS

ADMINSÍRÂÇÁo DE PESSoAL E ENCARGoS Do pRocRAMA BoLsA FAMILIA

PRoJETo 'AçÃo socIAL EM AÇÃo"

Total

4.06í.396,50

2.0E3.996,í)
0,00

0,00

08

0E.243

08.2,13.0131

08.2,{3.013í.,í

08.243.0131.4

08.243.0131.'t

08.211

08.244.0't31

08.2,f4.0131.3

08.2,t,4.0131.3

08.2,1,{.0131.4

06.244.0131.,í

08 24,1 013,|.,í

08.244.0t3Í.4
08.244.0131.4

08.214.0131.4

08.244.0't3r.4

08.24,1.0131.,1

08.244.0131.4

08.214 .0131 .1

08.24i1.0'131.4

397.500,00 2.083.996,50

521.796,50

621.796,50

r2.000,00

2E6.796.50

323.000,00

í.462.200.00

1.,162.200.00

141

113

144

0,í9

051

O,ag

131

132

133

13,1

't35

136

'137

138

140

142

390.000.00

390.000.00

350.000.00

40.000.00

í 5.000,00

15.000,00

190.000,00

1'!1.500,00

160.000,00

80.000,00

166.000,00

181.000,00

300.800,00

5.100,00

76.800,00

182.000,00

9.000,00

302.000,00

302.000.00

4.000.00

4.000.00

4.000.00

293.000,00

293.000,00

293.000,00

5.000,00

5.000,00

317.000.00

,í.000,00

4.000,00

,1.000,00

293.000,00

293.000.00

293.000,00

20.000,00

20.000,00

15.000.00

UNidAdE: í'í,03 FUNDO MUN. OE HABITAçÃO E INI SOCI,AL - FMHIS

Àssbtência Social

Normatizaçào e Fiscalizâçáo

EFlctÊNclAAoMtNtsrRATtvA E MoDERNtzAÇÃo DA GÉsrÃo
MANUTENÇÃo DAS AÇôES Ê FUNctoNAMENTo Do coNsELHo MUNrcrpAL DE HAB|TAÇ/

Assi6têncla Comunitária

PRorEÇÃo soctAL E GESTÀo Do suAS
PROGRAMA "MORAR MELHOR"

Habitação Uôana

PRorEçÃo socrAL E GESTÂo Do suAS
coNSTRUçÃo, REFoRMAS E MELHoRIA DE UNTDADES HABtrActoNAts

0,00 317.000,00

08

08.125

08.125.03í1

08.125.0311 ,il.í46
08.241

08.2,14.0131

08.2,{4.013'l .4. 1ils

08.,í82

08.,{82.013í

0E.482.013't .3.062

ProjetosEspêciíicação Atividades
Opêrações
Especiais

15.000.00

15.000.00

15.000.00

órgão: 14.00 sEC. MUN. DE DES. SOCIAL E HABITÂçÃO - SEMDSH

UNidâdê: 1/I.O2 FUNOO MUN. DE ASS|SÍÊNCA SOCIAL . FMAS

i147.500,00

397.500,00

4.í)8.896,50
2.i181.496,50

2.481.496,50

62t.796.50

621.796,50

12.000,00

286.796,50

323.000,00

1.852.200,00

í.852.200,00

350.000,00
i10.000,00

190.000,00

1r1.500.00

160.000,00

80.000.00

166.000.00

18't.000,00

300.800.00

5.100,00

76.800,00

182.000,00

9.000,00

À1
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r4.00 sÉc. MuN. DE DEs. soctAL E HABTTAçÃo - SEMDSH

í4.03 FUNDo MUN. DE HAB|TAçÃo E tNT. soclÂL - Ft Hts
órgâo:
Unidadê:

it47.500,00

15.000,00

4.06í.396,í)
302.000,00

,1.508.896,50

3r7.000,00

0,00

0,00

0,00

Assistência Social

Habitaç5o Urbana

PRoTEçÃo SocIAL E GESTÃo Do SUAS

MANUIOAS AçÕES DO FUNDO M, DE HAB.DE INÍERESSE SOCIAL

Unidade: í4.04 FUNDO MUN. DOS OIREITO DA CRIANçA E DO ADOLESCENÍE

Assistência Social

NoÍmaüzação e Fiscalização

PROTEÇÁO SOCIAL E GESTÃO OO SUAS

MANUTENÇÃO DAS AçÔÉS Ê FUNCIONAMENTO OO CONSELHO TUTEI.AR

Assistência à Criança e ao AdolescerÍe

EFICIÊNCIAADMINISÍRÂTIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESTÀO

MANUIDAS AÇÔES DO FUNDO M. DOS DIREITOS OA CRIANÇA E OOADOLESCENTE

Unidãde: 14,05 FUNOO MUN. DO DIREITO DO IDOSO

15.000.00

15.000.00

15.000,00

302.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

317.000,00

20.000,00

20.000.00

5.000,00

ú
08.,{82

0E.462.0131

08.482.0131 .4 .182

08

08. r25

08.125.0131

08. í 25.01 31 .il.'l it7

08,2,t3

08,243.0132

08.213.0í 32.4.Í48

08

08.125

08.125.0í 31

08.í25.0í31.il.í 50

09.211

08.241.0131

08.2,t1 .0Í 3'l .i|.1,í9

0,00 326.,100,00

0,00 10.000,00

326.,{00,00

296.,{00,00

296.400,00

296.400,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

326.400,00

296.400,00

296.,100.00

296.400.00

30.000.00

30.000,00

30.000,00

326.,t()0,00

10.000,00

órgão:
Unidâde

15.00 SEC. ilUN. DE CULTURA LAZ. ESP. E JUVENT. - SEMCLEJ

I5.O1 SEC, MUN. OE CULTURA LAZ. ESP. E JUVENÍ. - SEMCLEJ

Cultura

Adminisüação Gêral

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÁO DA GESTAO

ADMINISTRAÇÁO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SEMCLEJ

10.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

70.000,00

70.000,00

4.269.000,00

3.9í5.000,00
0,00

0,00

4.339.000,00

3.980.000,00

10.000,00

4.000,00

,1.000,00

4.000,00

6.000,00

6.000,00

6 000,00

Especifrcação Projetos

3.885.000,00

750.000,00

750.000,00

750.000,00

3.885.000.00

750.000.00

750.000,00

750.000,00

"OO,ro f | ^*";" I "##jft' [ ,""'

0,00

Asshtência Social

Normatizaçáo e Fi8calização

PRorEÇÀo socrAL E cEsrÃo Do suAS
MANUTENçÃo oAsAÇôES E FUNCtoNAMENTo Do coNSELHo MUNtcrpAL Do tDoso

Assistência ao ldoso

PRoÍEÇÃo socIAL E GEsTÂo Do SUAS

MANUT, DoS SERI,/S ÍÉcS E ADMINISÍRATIVoS oo FUNOo M DE oIREITOS oo IoOSo

13

13.122

13.'122.0311

't3.122.03r1.4.'153

àr1
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Especificação Projetos Atividâdes
Operações
EspeciaisCódigo

3.8E5.000,00

410.000,00

,110.000,00

410.000,00

2.725.000.00

2.725.000,00

2.725.000.00

3r.000.00

3r.000.00

31.000.00

Total

3.885.000.00

,í10.000,00

410.000.00

,{10.000,00

2.725.000.00

2.725.000,00

2.725.000.00

10í.000.00
't01.000,00

101.000,00

70.000,00

3í.000,00

0,00 í89.000,00

í89.000,00
,1.000,00

4.000,00

4.000.00

r85.000.00
't85.000,00

105.000,00

80.000,00

0,00 164.000,00

órgáo:
Unidâdê:

I5.OO SEC. MUN. DE CULTURÂ LAZ. ESP. E JUVENT. - SEMCLEJ

15.0I SEC. MUN. OE CULTURA TIZ. ESP. E JUVENT. . SEMCLEJ

70.000,00

70.000,00

4.269.000,00

3.916.000,00

0,00

0,00

4.339.000,00

3.9E6.000,00

Unidadê: '15.02 FUNDO MUN. OE DESENVoLVIMENÍo DA CULÍuRA

Cultura

NormâtizaÇão e Fiscalização

CEIJ.CULTURA,ESPORTE,TÂZER E JUVENTUDÉ

MANUTENÇÀO DAS AÇÔES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO M. DÊ CULTURA

Ditusão Cultural

CEIJ-CULTURA,ESPORTE,LAZER E JI.JVENTUOE

FOMENTO DAS AÇÔES CULTURAIS

PROMOÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS EARTISTICAS NO MUNICIPIO

't3

13.125

'l3.125.01il l

1 3.'l 25.0, ,l1 .,{.1 51

13.392
'13.392.01i|'l

13.392.0r,í1.4.'l52

27

27.8't2

27.812.O141

27.812.0111.3.U3

27 .812.011',| .4.107

13

13.í25
'l 3.1 25.01 't'l
13.125.0141.4.157

r3.392
'13.392.01,1'l

J 3.392.0'l1J.4.í 56

13 3S2.0í 4r.il.'159

70.000,00

70.000,00

70.000.00

70.000.00

3't.000.00

0,00 189.000,00

't89.000.00

4.000.00

,í.000.00

4.000,00

185.000.00

185.000.00

105.000,00

80.000.00

Unidade: 15.03 FUNoo MUN. OAJUVENTUDE - FMJ 0,00 í64.000,00

Adminisração

Adminisfação Geral

GESTAO PARÍICIPATIVA

PROMOÇÀO DE PROJ. DE EVENTOS OE POLITICAS PUBLS. P/JUVENTUDE

CEIJ-CULTURA,ESPORTE,LÂZER E JUVENTUDE

MANUIOOS SERVS TÉCS. E ADMINISTRATIVOS DO FUNDO OAJUVENÍUDÊ

01

01 122

u.122.0122
01 122.0122.4.012

u.122.0111

0.í.1 22.0,l ,l l .4.01 0

160.000.00

160.000,00

70.000,00

70.000,00

90.000,00

90.000,00

160.000,00

160.000.00

70.000,00

70.000.00

90.000.00

90.000,00

Cultura

Norm.lüaçáo e Fiscalizaçáo

CEIJ.CULTURÂ,ESPORTE,I.ÁZER E JUVENTUDE

MANUT, DOS SERVS TÉCS E AOMINISTRATIVOS DA SEMCLEJ

Oitusào Culhlral

CEIJ-CULTURA,ESPORTE,LAZER E JUVENTUOE

GESTÃO DAS AÇÔES CULTURAIS/FÉSTIVIDADÉS TRÂDICIONAIS

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

CÊIJ-CULTURA,ESPORTÉ,1ÁZER E JUVÊNTUDE

APOIO AAÇÓES AO DESPÓRTO

PROMOÇÃO Ê ATRÂÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

ô1
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Código

órgão:
lJnk.de:

í5.0O SEC. MUN. DE CULTURA LAZ. ESP. E JUVENÍ. . SEMCLEJ
15.03 FUNDO MUN. DAJUVENTUDE. FMJ

Cultura

Assistêncis à Crianç€ e ao Adolescente

CEIJ-CULTURA,ESPORTE,I.ÂZER E JWENTUDE

APOIO AS AçÔES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO M, OA JUVENÍUDE

órgão:
unidade

í6.00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA. SEINFRA

16.01 SECRETARITA MUN. DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

il.57 í .000,00

3.,1,16.000,00

2.492.000,00

2.492.000,00

0,00

0,00

7.063.000,00

5.938.000,00

70.000,00

0,00

il.269.000,00

164.000,00

0,00

0,00

,1.339.000,00

í6,1.000,00

't3

t 3.243

í3.2i13.014'l

13,2'03.0í41 .4.01'l

0,t

04.122

04.122.0241

0,1.122.02,t 1.3.006

í5
15.1»

15.12..02',t1

15.122.0211 .1.032

15.122.0311

15.122.0311 .,a.029

15.í 22.03r'r .4.030

'15.i|51

15.,t51.0211

15.,451.0211 .3.008

15.451 .0211 .3.009

15.451.0211 .3.011

15.45't .02'tl .3.012

15.,151 .021í .3.0'15

15.151 .0211 .3.027

15.,t5,l .0211 .,í.033

15.i15'1.0241

,5.,151 .0241 .3.007

15.,15'l .0211 .3.010
'15.,15í .0241 .3.013

15.000,00

15.000,00

,5.000,00

15.(x)0,00

3.383.000,00

3.3E3.000,00

3.060.000.00

565.000.00

860.000.00

1.100.000.00
,a30.000.00

40.000,00

65.000.00

2.492.000,00

2.177.000,00

722.OOO,OO

722.000,00

í.,{55.000,00

270.000,00

r . 1 85.000,ü)

3'15.000,00

315.000.00

15.000,00

15.000,00

í5.000.00

15.000.00

5.875.000,00

2.177.000.0O

722.000.00

722.000.00

1.455.000,00

270.000,00

r.í 85.000,00

3.698.000,00

3.375.000,00

565.000.00

860.000.00

1.r00.000.00

430.000.00

40.000,00

65.000,00

3í5.000,00

323.000,00

103.000.00

1,í0.000,00

80.000,00

4.000,00

,1.000.00

4.000,00

4.000,00

4.000.00

,í.000,00

4.000.00

,1.000,00

Administação

Administrsção Geral

AMPL E MODÉRNIZAÇÃO DOS SERVS PÚBLICOS MUNICIPAIS

REFORMA, MELHORIA E/OU AMPLAçÃO DO MERCADO PÚBLICO

Uôanismo

Administração Geral

INFRAESTRUÍURÂ

ADMINISI DE PESSOAL E ENCARGOS OA UNID, EXECUTORA DO PAC-UEPAC

EFICIÊNCIAADMINISTRÂTIVA E MOOERNIZAÇÁO OAGESTÃO

MANUI OOS SERVS TÉCNS E AOMINISTRATIVOS OA SEC. DE INFRA

ADMINISI OE PESSOAL E ENCARGOS DA SEC. DÉ INFRAESTRUTURA

lnÍÍa-EBtrutura Urbana

INFRAESTRUTURÂ

DRENAGEM E PAVIMENIAÇÁO OE DIVERSAS RUAS

REOUALIFICAçÃO DA ORLA FLWAL
RECUP, REFORMA, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CINE S. FRANCISCO

CONSÍRUÇÃO, RECUP, REFORMA ÚOU AMPL. DE PRÉDIOS PÚBLICOS

ELABORAçÃO DE ESTUOOS E PROJ, BASICOS

REOUAL,, RECUP, REFORMA DO C, HISTÓRICO. ORLAS DO R. S. FRANC, E B. VERMELHC

MANUTENÇÃO E RECUPERÂÇÀO DE PRAÇAS E EOUIPAMENTOS PÚBLICOS

AMPL E MOOERNIZAÇAO DOS SERVS PÚBLICOS MUNICIPAIS

REFORMA EAMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIO PÚBLICO

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS. CALçADÁO,PAROUES E JARDINS

RECUPERAÇÃO E/OU AMPL.DE ESÍRADAS VICINAIS

323.000,00

103.000,00

1,10.000,00

80.000.00

315.000,00

I

r\
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Especificação
OpeÍaçôes
EspeciaisCódigo Íotal

7.063.000,00

5.938.000,00

0,00 í.í25.000,00

Ôqão:
Unidade:

16.00 SECRETARIA MUN, DE INFRAESÍRUTURA - SÉINFRA

I5.OI SECREÍARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA . SEINFRA

,1.57í.000,00

3.4il6.000,00

2.492.000,00

2.492.000,00

0,00

0,00

17

17.5't2

17.512.0211

17 .512.0211 .3.011

13

13.39,|

Í3.391.02't1

13.391.0211.3.017

í 3.391 .021í .3.018

13.39't.021r.3.01S

13.391 .0211 .3.020

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

INFRAESTRUTURA

CONSTRUÇÂO E/OU AMPLIAÇÃO DO SIST,DE ESGOTAMENTO SANITARIO

Unidade: í6.02 FUNoo DE PRES. oo PAI HIST. E CULTURAL oE PENEDO

Cu!tuÍa

Parimônio Histórico, Artlstico e Aíqueológico

INFRAESTRUTURÂ

CONSERV E RECUP DE BENS DE CARÁTER VOLTADO AO PATR, CULTURAL IMATERIAL

coNSERV E REcup. DE tMóvEts E MoNUMÉNTos No ENToRNo DA AREA pRorEGtDA

CONSERV E RECUP DE IMÓVEIS TOMBADOS PELO PATRIMÔNIO HISTÓRICO

coNSERV E REcup DE BÊNs E LocRADs. ToMBAoos NA ÁREA pRorEGloA

órgâo:
Unidadê:

í7.00 SECRETARIÂ MUN. DE PLAN. E GESTÃO . SEPLÂG

í7.0í SECRETARIA MUN. DE PLAN. E GESTÂO . SEPLAG

,18.000,00

,f8.000.00

,t8.000.00

,í8.000.00

i|8.000,00

,18.000,00

,í8.000.00

48.000.00

í.í25.000,00

700.000,00

6.224.140,00

6 .224 .140 ,00

0,00

1.125.000,00

1.125.000,00

1.125.000,00

10.000,00

10.000.00

1.060.000.00

45.000,00

1.t25.000,00

1 . í 25.000,00
'r.r 25.000,00

't0.000,00

't0.000,00

1.060.000.00
,45.000.00

700.000,00

700.000,00

5.524.1'lt,,0O

5.52,t.140,00

0,00

0,00

u
M.121

04.121.031í

0,1. 1 21 .031 L4.1 66

01 .121 .031',1 .1 .172

0,1.121 .031í .4.208

ol .121 .0311 .4 .205

04.122

01.122.0311

04.122.0311 .3.016

u .122.03',11 .4 .177

0,(. 1 22.031 1 .,1.'l 83

u.122.0311.4.192

01j22.0311 .1.193

01.122.0311 .4.194

01 122.0311 .1.195

700.000.00

700.000.00

700.000.00

4.34,1.640,00

2.055.900,00

2.055.900,00

69.400,00

95.100,00

1.'t01.400,00

790.000,00

,.701.040,00
'1.701.0,f0,00

5.(x4.640,00

2.055.900,00

2.055.900.00

69.,100.00

95.100.00

1 .101.400.00

790.000,00

2.401.040,00

2.401.040,00

700.000,00

299.000.00

98.000,00

459.400,00

34,1.500,00

38,1.300,00
'115.8,t0.00

Adminbtração

Planeiamento e Orçamênto

EFICIÊNCA AOMINISTRAÍIVA E MOOERNIZAÇÃO DA GESTÁO

MANUTDOS SERVTÉC,E AOM DO OEPTO DE PLÂNEJAMENTO E CONTRATOS

ADM DE PÊSSOAL E ENCARGOS DO OÊPTO OE PLANEJAMENTO E CONÍRATOS

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SEC, DE PLANEJAMEI

ADMINISTRÂÇÁO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SEC, DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

AdministÍação Geral

EFICIÊNCAADMINISTRÂTIVA E MODERNIZÂÇÃO DA GESTÃO

REALTZÂÇÀO OE CONCURSO PÚBLTCO E/OU PROCESSO SELETTVO

ADM OÊ PESSOAL E ENCARGOS DO DEPTO DE PLANEJAMENÍO E CONTRAÍOS

MANUT,DOS SERVTÉC E AOM DO DEPTO ADMINISTRAÍIVO E PATRIMONIAL

MANUT,DOS SERVTÉC E ADM DA SUPER DE RECURSOS HUMANOS

ADM OE PESSOAL E ENCARGOS OA SUPER DE RECURSOS HUMANOS

MANUI OOS SERVÍÉC-E ADM DO DEPTO DAGUARDA MUNICIPAL

ADM DE PESSOAL E ENCARGOS DO DEPTO DA GUAROA MUNTCIPAL

299.000.00

98.000,00

459.400,00

344.500,00

384.300,00

115.8,10,00

I r,"i"* I **o* 
|
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Programa de Trabalho de Governo (Anêxo 6 da Lêi no 4.320/64) (Consolidado)
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Projetos Atividades
Operações
EspeciaisEspeciícaÇão

órgão:
Unidadê:

ôryáo:
Unk .de

órgâo:
Unidade:

26

â.'122
.12..0311

28.122.0311 .1.175

26.'t31

26.13r.0í1'l

26.131 .0111 .1.179

x.782
x.782.0251

26.782.0251 .3.064

26.782.0251.1.171

26.782.0251 .1.176

700.000,00

í20.000,00

120.000,00

120.000.00 1.687.000,00

1.370.000,00

1.370.000,00

't.370.000,00

17.000,00

17.000,00

í7.000,00

300.000,00

300.000,00

Total

6 .224.110 ,OO

6 .224.',140 ,OO

1.807.000,00

1.370.000.00

1.370.000.00

1.370.000,00

,7.000.00

17.000,00

17.000,00

420.000,00

420.000,00

120.000,00

28s.000.00

15.000.00

í 3.1í 6.«)0,00

í3.í16.000,00

Código

í7.00 SECREÍARIA MUN. DÉ PLAN. E GESTÀO . SEPLAG

17,0í SECRETARIA MUN. DE PLAN, E GESTÀO . SEPLAG

lO.OO SUPERINTENDÊNClA M. DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

I8.O,I SUPERINÍENDÊNClA M. DE ÍRANSPORTE E TúNSITO

700.000,00

700.000,00

5.524.1i10,00

5.524.íi10,00

0,00

0,í

04,'t26

0,1.126.03íI

0,1.126.031'l .4.164

0.{.126.0311.4.165

Â.782
6.782.0311

26.782.0311 .1.178

26.782.03í l.,f.191

il.344.640,00

587.700,00

587.700,00

492.,r00.00

95,300,00

í.179.500,00

1.179.500.00

1.179.500,00

820.000.00

359.500,00

5.o,tit.6it0.00

587.700,00

587.700.00

492.400.00

95.300.00

1.179.500,00

1.179.500.00

í.179.500,00

820.000,00

359.500,00

AdminisúaÉo

Tecnologia da lnformatizaçào

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

MANUT, DOS SERVS TÉC E ADM DO OEPTO. OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÁO

ADM.DE PESSOAL E ENCARGOS DO DEPTO DE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO

Transporte

Transporle Rodoúário

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO OA GESTÀO

MANUIDOS SERVTÉC.E AOM DASUPER DE TRANSPORTE E LOGISTíCA

ADM DE PESSOAL E ENCARGOS DASUPER DE TRANSPORTE E LOGISTICA

0,00

1.687.000,00

1.6E7.000,00

0,00

0,00

1.807.000,00

1.807.000,00

í3.00 SERV|çO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

19.0t SERVTçO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAÊ

Transporte

AdmiristÍação Gêral

EFICIÊNCAADMINISTRÂTIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESTAO

AOM. DE PESSOAL E ENCARGOS OA SUP DE TRANSPORTE E TRANSITO - SMTT

Comunicação Social

EDUCAÇAO PARA A CIDADANIA

IMPLÊMENTAR CAMPANHAS EOUCATIVAS DE TRÂNSITO

TÍansporte Rodoüário

TRANSITO E TRANSPORTE URBANO

CONST,, RÊFORMA E AMPL. DE ABRIGOS DE TRANSPORTE COLETIVO

MAN- DOS SERV TÊC. EADM. DA SUP OE TRANSP E TRÂNSITO - SMTT

GESTAO DAS AÇÕES DO ÍRANSPORTE E TRÂNSITO

í20.000.00

120.000,00

í20.000.00

285.000,00

15.000,00

570.000,00

570.000,00

í2.546.000,00

í2.5,15.000,00

0,00

Saneamento

AdminisrâÉo Geral

SAAE

ADMINISTRAçÁO DE PESSOAL E ENCARGOS OO SAÂE

17

17.122

17.122.0421

17 .122.0,l.21 .1 .169

570 000.00 í2.546.000.00

5.285.000.00

5.285.000,00

3.085.000,00

0,00

í 3.116.000.00

s.285.000.00

5.285.000.00

3.085.000,00

\
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Programa dê Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei n'4.320/64) (Consolidado)
SolêÉo Tipo o.çam.nto = Fls.âlo sôluíi&dô So.i.l

Página: ,l 9/20

Projetos Alividâdês
Operações
EspeciaisEspecificação

órgeo:
Unidadê:

órgão:
Unk ade:

Código

í9.00 SERV|çO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - S^AE
í9.01 SERV|çO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

2O.OO INST. OÉ PREV. DOS SERV PÚB. DO MUN. DE PENEDO

20.01 INST. OE PREV. DOS SERV PÚ8. DO MUN, OE PENEDO

570.000,00

570.000,00

í 2.5i16.000,00

12.546.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Totâl

í3.1í6.000,00
í3.í16.000,00

17

17.122

17.122.0É21

17 .122.0121 .1.173

17.151

17.151.0d.21

17 .151 .0121 .1 .170

17.511

17.511.0,!.21

17 .511 .0121 .3.060

17.5í 1.0421 .3.061

't7.511 .0421 .3.065

17 .511 .0421 .1.167

17 .511 .0121 .1.16d
'i .511 .0421 .1.',171

17.511

17.544.0{.21

1 7. í,f .0,í21 .3.063

12.546.000,00

5.285.000,00

5.285.000.00

2.200.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

6.961.000,00

6.96r.000,00

Sânêamênto

Administraçáo Gêral

SAAE

MANUI DAS ATIV ADM. DOS SERV AUT, OE AGUA E ESGOTO - SAAE

lnfÍa-Estrutrra UÍbana

SAAE

REFORMA E ADEOUAÇÃO DA SEDE OO SAAE

Saneamênto Básico RuÍal

SAAE

FORMAÇÃO DE CAPITAL HUMANO

REALIZAçÁO DE CONCURSO E/OU PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL

EXPANSÃO DA REDE OE ABASTECIMENTO DE AGUA NO MUNICÍPIO

MODERN. Ê REAPAR, DO SISI DE ABAST, DE ÁGUA POTAVEL MUNICIPAL

MANUTENÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DO SAAE

REFORMA DAS ESTAÇÔES DE ÁGUA

Recursos Hldrico6

SAAE

CONSTRUçÁO DO SISTEMAAUXILIAR DE CAPTAÇÂO DA ROCHÊIRO

570.000,00 't3.116.000,00

5.285.000,00

5.285.000.00

2.200.000.00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

7.331.000,00

7.33r.000,00

60.000,00

60.000.00

250.000.00

150.000,00

6.51í.000.00

300.000.00

200.000.00

200.000,00

200.000.00

17 .330.177,32

17 .330.1f7 ,32

370.000.00

370.000.00

60.000,00

60.000.00

250.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

150.000,00

6.5í1.000,00

300.000,00

120.000,00

120.000,00

17 .010.477,32

17 .010.177,32

09

09.272

09.272.0422.

09 272.M22.3.ú6
09.272.M2..1.',180

09 .272.U22.4 .181

09.997

09.997.0422

09.997.0422.9.998

Prêvidência Social

Preüdência do Regime Estatutário

GESTÃO DA PREVIDÊNCIA

CONSTRUÇÃO, RÉFORMA, AMPLIAÇAO OAS INSTALAÇÔES DO PENÊDO PREVIDÊNCIA

GESÍÁO OAS AÇÔES ADMINISÍRATIVAS PENEDO PREVDÊNCIA

MANUI DO PAGAMENTO AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS PENEDO PREVIDÊNCIA

Res€rva Legal

GESTÃo DA PREVIDÊNclA

RESERVA DE CONTIGÊNCIA DO RPPS

í20.000,00

120.000,00

'120.000.00

't20.000,00

17.010.177,32

17.010.177.32

17.010.177,32

591.000,00

16.119.177.32

17.330.477,32

17 .130 .177 .32

17.130.177,32

't20.000.00

591.000,00

16.419.477,32

200.000,00

200.000.00

200.000,00

À



Estado de Alagoas
MUNICíPIO DE PENEDO
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2O2O

Píograma dê Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei no 4.320/64) (Consolidado)
S.l€çao: Tipo o.çrrisnio. Fis.ôl . S.gund.d. So.l.l

Página 2ODO

Órgáo: 8s.Oo ENCARGoS GERAIS Do MUNICÍP|O

Unidade: 88.EE ENCARGOS GERÂIS DO MUNICIPIO

530.000,00

530.000,00

2. í 5E.000,00

2.í58.000,00

2.158.000.00

0,00

0,00

2.6E8.000,00

2.688.000,00

2a

28.843

28.8it3.0099

28.8.í3.0099.5.000

24.86
28.846.0099

28.816.0099.4.000

Encaígos Especiâis

SeMço da DÍúda lnteÍnÊ

ENcARGoS ESpEcrAts E RESERVA DE coNTrNGÊNcA
ENCARGOS GEPÂIS DA DIVIOA PUBLICA

outÍos Encaroos Especiais

ENCARGoS ESPECIAIS E RESERVA DE CoNTINGÊNCIA

ENCARGoS EspÉctAts Do MUNtclpto DE pÉNEDo

530.000.00

530.000,00

530.000,00

530.000.00

2.688.000.00

530.000.00

530.000.00

530.000.00

2.15E.000.00

2.158.000.00

2.158.000,00

2.'t58.000,00

2.158.000.00

2.158.000,00

Órgão: 99.00 RESERVA DE CoNÍ|NGÊNCIA
Unidade: 99.99 RESERVA OE CONTINGÊNG|A

0,00

0,00

0,00

0,00

í50.000,00

r 50.000,00

ReseÍva de Contingência

Rêserva de Contingência

ENCARGoS ESPECIAIS E RESERVA DE CoNINGÊNCIA

RESERVA DE coNTtNGÊNctA

150.000,00

150.000,00

150.000.00

150.000,00

Totâlgeral: 23'1.885.692,59

"arr"-T | ".§g:r I '",

99

99.999

99.999.0099

99.999.0099.9.999

0,00

0,00



EStado de Alagoas Pásinatln

MUNIC|PIO DE PENEDO
LEI ORçAMENTÁRIAANUAL 2O2O

Programa de Trabelho de Govêrno - Demonstrativo de Funçôes, Subfungões e Programas, por Projetos, Atividades e Opêrações Especiais (Anexo 7 da Lei n0 4,320/64)
(Consolidado)
§.|.çtor Íipo oíçlm.nüo. Fl§i. S.gund.de s@l.l

Projetos Atividades
Operações
EspeciaisEspecificaçãoCódigo Total

0'l

0í.031

01.031.041r

01.8i16

0't.846.0099

02

02.062

02.062.0311

02.122

02.122.O311

04

u,121
0'1,121.0311

u.122
01.122.0122

01.122.0111

u.172.0211
04.122.0111

01.123

0,1.123.03r1

01.123.0321

01.121

01.121.0312

01.125
(N.r25.03t,|

01.126

0,0. 1 26.031 1

u.128
0,1.128.03í1

04.í3í
0,1.131.0311

812.500.00

715.000.00

13.í 54.976.00

2.055.900.00

2.055.900.00

4.782.521.00

70.000,00

90.000,00

13.9ô7.,{76,00

2.055.900,00

2.055.900,00

5.,t97.521,00

70.000,00

90.000,00
't5.000,00

5.322.521,00

4.878.900.00

97.500,00

4.78í.400.00

7,í9.900,00

749.900,00
,(.000.00

4.000.00

603.200.00

603.200,00

t23.000.00

í23.000,00

55.055,00

55.055,00

Legislâüva

Açáo Legislativa

GESTÃO DO POOER LEGISLATIVO

OutÍos EncaÍgos Especiak

ENCARGOS ESPECIAIS E RESERVA OE CONTINGÊNCIA

Judiciária

Delesa do lnteresse Púb.No Processo Judiciário

ÉFtctÊNctAAoMlNtSTRAÍlvA E MODERNIZAÇÃO DA GESÍÂO
Adminisiração Geral

EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESTÁO

Adminisbação

Planejamento e Orçâmenlo

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESÍÃO
Adminisúação Geral

GESTÃO PARÍICIPATIVA

CEIJ-CULTURA,ESPORTE,LAZER E JUVENTUDE

AMPL E MODERNIZAÇÃO DOS SERVS PÚBLICOS MUNICIPAIS

EFICIÊNCIAAOMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

Administação FinãnceiÍa

EFICIÊNCAADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÁO DA GESTÃO

CÊLERIDADE E EFICIÊNCA DAGESTÃO FISCAL FINANCEIRA

Conúole lntêmo

MOOERNIZAÇÁO DO CONÍROLE INTERNO

Normaüzação e Fhcalizaçâo

EFICIÊNCAADMINISTRATIVA E MOOERNIZAÇÃO DA GESTÃO

Íecnologia da lnÍoÍmaüzação

EFICIÊNCIAADMINISTRAÍIVA E MOOERNIZAÇÃO DA GESTÃO

Formâção de Recuísoa Humanos

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

Comunicação Sociâl

EFICIÊNCAADMINISTRÂTIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

335.000,00

30.000,00

30.000,00

305.000,00

305.000,00

,1.482.183,it9

4,482.183,i19

,1.,í82.183,i|9

,l.E'17.1E3,49

L512.'183 ,49

4.5í 2.'t 83.itg

305.000,00

305.000,00

't .1 I5.000,00

55.000,00

55.000.00

1.060.000.00

1.060.000,00

1.115.000,00

55.000,00

55.000.00

í.060.000,00

r.060.000,00

15.000.00

700.000,00

97.500.00

97.500,00

4.622.521.00

4.781.400,00

,{.781.400,00

749.900,00

749.900,00
,1.000,00

,t.000,00

603.200,00

603.200,00

123.000,00

123.000,00

55.055.00

55.055.00

[\



Estado de Alagoas Pásina"z'n

MUNIC|PIO DE PENEDO
LEI ORÇAMENTÁRAANUAL 2O2O

Programa dê Trabalho de Governo - Demonstrativo de FunÉes, Subfunç6es e Programas, por Proietos, Atividades e OpêraÉês Especiais (Anexo 7 da Lei no 4.320/â4)
(Consolidado)
S.l€Éo: Íipo dF r.írb. Fiiê.|6 S.9uú,.d. SGhl

Código _ l ',oi""" l o*o"o"" l H'itÊ I Total

08

08.122

08.122.0132

0E.125

08.125.013í

08.'t25 .0132

06.í25.03'11

08.24'l

08.241.013t
08.212

08.212.0131

08.213

08.2if3.0131

08.2if3.0'132

08.244

08.2,t,í.0í31

08.302

08.302.0121

08.482

08.482.0í3í

09

09.272

09.272.U2.
09.997

09.997.0122

447.500,00 4.1,19.396.s0

1.312.000,00

r.312.000,00

331.,100,00

300.400,00

27.000.00
i|.000,00

6.000,00

6.000,00

65í.796,50

62r.796,50

30.000,00

1.755.200,00

1.755.200,00

88.000,00

88.000,00

5.000.00

5.000,00

4.596.896.50

1.312.000,00

1.312.000,00

331.'100,00

300.400.00

27.000.00
,í.000,00

6.000.00

6.000,00

7.500,00

7.500,00

65í.796,50

621.796,50

30.000,00

2.'t80.200,00

2.í80.200.00

88.000.00

88.000.00

20.000,00

20.000.00

SegurEnçâ Públaca

AdministÍâção Geral

EFtctÊNctA ADM|NlsrRÂTrvA E MooERNtzAçÃo DA GESÍÃo
Normaüzação e Fiscalização

EFlctÊNctAADMtNtsÍRATtvA E MoDERNtzAÇÁo oA cESTÃo

Assistência Social

Adminisbação Geral

EFrctÊNctA ADMtNtsrRÂTrvA E t\,toDERNrzAÇÃo DA GESTÀo

Normaüzaçáo ê Fiscalizaçáo

PRoÍEÇÁo SocIAL E GESTÃo DO SUAS

EFlcIÊNcIA AoMINISTRATIvA E MODERNIzAÇÁO OA GESTÃo

EFtctÊNcAAoMtNtsrRATtvA E MoDERNtzAÇÃo DA GESTÂo

Assiatência ao ldoso

PRorEÇÃo socrAL E GESTÃo Do suAS
Asshtência ao Portador de OeÍiciência

PRorEÇÀo socrAl E GÉsrÁo oo suAs
Assistência à Criança e 60 Adolesoerúe

PRorEÇÃo socrAl E GEsrÀo Do suAS
EFIctÊNctA AoMtNtsrRATtvA E MoDERNtzAÇÃo DA GESTÃo

Assislência Comunitária

PRoTEçÃo SOCIAL E GÉSTÃO DO SUAS

Assistência Hospitalar o Ambulatorial

SAÚDE AVANÇADA

Habitação Urbana

PRoTEçÃo socIAL E GÉsTÂo Do SUAS

Preüdência Social

PÍevidência do Regime E6tatÍário

GESTÀo DA PREVtoÊNcA
Reserva Legal

cEsrÁo DA PRÉvtoÊNclA

Saúde

Adminislração Geral

cESTÃo PARTtc tPATrvA

15.700.00

í2.700,00

12.700.00

3.000,00

3.000.00

15.700,00

12.700.00

12.700.00

3.000,00

3.000.00

7.500,00

7.500,00

425.000.00

425.000.00

15.000.00

15.000,00

r20.000,00

í20.000.00

120.000.00

'17 .010.177.32

17 .0t 0 .477 ,32

17 .010.177 .32

17.330.177.32

17 .130 .477 ,32

17 .130 .177 .32

200.000,00

200.000,00

10

10.122

10.122.0122

'1.38't.000.00

8.000.00

8.000.00

62.,189.,4s8,43

,1.025.000,00

i|.025.000,00

63.870.458.43

,1.033.000,00

4.033.000,00

06

6.122
06.122.0311

06.í25

06.125.0311

\
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Programa de Trabalho dê Governo - Demonstrativo dê Funçóes, Subfunçóes e Programas, por Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7 da Lei no 4.320/ )
(Consolidado)
S.l€fao: Tipo o.Fm.nio. Fisc.l. S.9u.id.d! Sô.1.1

Código | :ry lAtvidades L Total

12

12.122

12.122

12.306

12.306

12.361

12.§1
'12.363

12.363

12.361

12.§1
r2.365
'12.365

r2.366
't2.366

12.367

12.367

12.368

12.368

1.185.000.00

í.185.000.00

188.000.00

't88.000.00

31.0,t9.027,36

17.208,00

17.208,00

25.122.41 1 .36

25.122.8t1,36

40.000,00

40.000,00

49.1&{.415.,{8

2.359.984.00

2.359.984,00

1.103.144.00

1.103.144,00

32.,118.106,,(8

32.4't8.406.48

0111

0í tt

011'

01í1

011'l

0í 1'l

0111

01'tl

0í t1

Saúde

Normatização e Fiscalização

cESTÃo PARTtctPATtvA

Atençào Básica

SAÚDE AVÀNÇAOA

Aqsistência Hospitalar e AmbulatoÍial

SAÚDEAVANçADA
Suporte PÍofilático e Terapêúico

SAÚDE AVANÇADA

Vigilância SanMria

SAÚDE AVANÇAOA

Vigilância Epidêmiológica

SAÚOE AVANÇAOA

Ouúos EncaÍgos Especiais

ENcARcos ESpEctAts E RESERVÀ DE coNTrNGÊNctA

Educação

AdminbraÉo Gerâl

EDUcAÇÃo PARA A cIDAoANIA
Alimentação e NutÍição

EoucAÇÃo PARAA ctDADANTA

Ensino Fundamental

EoucAÇÃo PARAA ctDAoANrA
Ensino Profissional

ÊDUcAÇÃo PARÂ A c|DADANIA

Ensino Superior

EDUcAÇÃo PARA A ctoADANrA
Educação lnfanül

EDUcAÇÃo PARAA oTDADANtA

Educação de Jovens e Adultos

EDUcAÇÃo PARAA CTDADANtA

Educação Espêcial

EoucAÇÃo PARA A ctDADANTA

EDUCAÇÃO BASICA

EDUcAÇÃo PARÂ A cTDADAN|A

1.381.000,00 62.489.458,43

15.500,00

15.500,00

17.272.273,27

17.272.273,27

38.265.535,13

38.265.535.13

809.330.44

809.330.44

239.936.10

239.936,10

939.165.49

939.165,49

922.7't8.OO

922.718.00

63.670.458,,í3

15.500,00

15.500,00

18.157.273,27

1A.157.273,27

38.453.535,13

38.453.535,í 3

809.330,,í4

809.330,,14

239.936,10

239.936, í 0

939.16s,,49

939.165.,r9

922.718,00

922.718,00

80.213.412.U

2.377.192.00

2.377.192.00

1.103.'t44.00

1.í03.14,1,00

57 .511.220.U

57 .511.220.U

40.000,00

,10.000,00

700 000,00

700.000,00

9.729.5E1,00

9.729.581,00

866.000.00

866.000.00

737.300.00

737.300,00

6.575.005,00

6.575.005,00

220.000,00

220.000,00

700.000,00

700.000,00

9.509.5E1,00

9.509.581,00

866.000,00

866.000,00

737.300,00

737.300,00

í.300.000.00

1.300.000,00

5.275.005,00

5.275.005.00

10

10.125

10125.0122

10.301

10.301.0 t21
't0.302

10.302.O121

'r0.303

10.303.0121
'l0.30,+

10 30,1.012,|

10.305

10.305.012í

10.846

10.846.0099
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Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas, por Proietos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7 da Lei no 4.320164\
(Consolidado)
S.LÉo: Tipô orç.m.nto = Fi!..r . S.!!íld.d. S.chl

Projêtos Atividades
Opeíaçôês
EspeciaisEspecificaçâoCódigo Total

12

12.392

12.392.0111

12.151

12.151.0211

12.U6

1 2.8,1ô.0099

Educação

Ditr6ão CulhlÍal

EDUCAçÀO PARA A CIDADANIA

lníra€sbutJÍâ Uôana

INFRAESÍRtJTURA

Outos Encargos Especiab

ENCARGOS ESPECIAIS E RESERVA DE CONTINGÊNCIA

CultuÍa

Administaçáo Geral

EFICIÊNCIAÂDMINISTRAÍIVA E I/tOOERNIZAÇÃO DA GESTÃO

Normatização e Fiscalizaçáo

CEIJ-CULTURA,ESPORTE,LÂZER E JUVENTUOE

EFICIÊNCA ADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO OA GESTÂO

Assistência à CÍiança e ao Adolescente

CEIJ.CULTURÂ,ESPORÍÊ,LAZER E JWENÍUDÉ
PatÍimônio HbtóÍico, ArtÍstico e AÍqueológico

INFRAÊSTRUÍURA

Ditusáo Cultural

CEIJ4ULTURA,ESPORTE,iÁZER E JUVENTUDE

INFRAESTRUTURA

Direitos da Cidadaniâ

Normatização e Fbcalização

GESÍÁO PARTICIPATIVA

Uôanlemo

Adminisbação Geral

INFRAESÍRUTURA

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MOOERNIZAçÃO DA GESTÃO

lnÍra-EstrutuÍa Uôana

INFRAESÍRUTURA

AMPL E MODÉRNIZAÇÃO OOS SERVS PÚBLICOS MUNICIPAIS

SêrviçGs Uôanos

AMPL E MODERNIZAÇÂO DOS SERVS PÚBLICOS MUNICIPAIS

3'1.0,f9.027.36

5,t.000.00

54.000,00

320.000.00

320.000,00

ao.213.112,84

í.000,00
í.000,00

320.000,00

320.000,00

170.000,00

170.000,00

49.16,t.415.48

í3
tr.122
13.122.O31',|

13.r25

í 3.125.01i|'l
'13.125.0311
,l3.2,í3

í 3.213.0'141

13.391

í3.39't.0211

13.392

í 3.392.0111
't3,392.021,|

't5

15.122

15.122.O211

15.122.031',|

r5.451

15.,t51.0211

15.151.0211

15.152

15.152.0211

11

11.125

14.125.0122

1.365 000.00

170.000,00

170.000.00

4.267.000,00

750.000,00

750.000,00
,t18.000.00

,l l ,f.000,00

,í.000,00

4.000.00

,{.000,00

50.000,00

50.000.00

3.045.000,00

2.910.000,00

135.000,00

5.632.000.00

750.000.00

750.000.00
,t,l8.000.00

,f1,1.000,00

4.000.00

4.000.00

4.000.00

1.415.000.00

Í.415.000.00

3.045.000.00

2.910.000.00
'r35.000.00

1.365.000,00

1.365.000,00

3.718.000.00

30.000.00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000.00

30.000,00

11.,í51.653.01

5.r 75.000,00

722.000,00

4.,153.000,00

3't5.000,00

3't5.000,00

í 5.í69.553.01

5.175.000.00

722.O00.OO

4.453.000.00

4.033.000,00

3.710.000,00

323.000,00

5.961.653,01

5.961.653,0í

3.718.000.00

3.395.000,00

323.000,00

5.961.653,0í

5.96í.653,01

ô'1
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Programa de Trabalho de Govemo - Domonstrativo de Funções, Subfunções e Programas, por Projetos, Atividades e Operaçóes Especiais (Anêxo 7 da Lei no 4.320/ )
(Consolidado)
S.lçloi Ílpo orFmôntô. Fi.c.l. S.!úlôd. Socid

Especificaçáo Projetos Ativadades
OpeÍações
ÉspeciaisCódigo Íotâl

17

17.122

't7.122.0421

17.451

17.151.0É.21

'17.511

17 .511 .0121

17.512

17.512.02't1

17.514

17 .514.0121

Saneamento

Adminisbaçâo Geral

SAAE

lníra-Estruiura Urbana

SAAE

Saneamenlo Básico Rural

SAAE

Saneamênto Básico UÍbano

INFRAESTRUTURA

Recurso6 Hldricos

SAAE

370.000,00

370.000,00
,18.000.00

48.000.00

200.000.00

200.000.00

12.546.000,00

5.285.000,00

5.285.000,00

300.000,00

300.000,00

6.96't.000,00

6.961.000.00

618.000.00

35.000.00

13.16,1.000,00

5.285.000,00

5.285.000,00

300.000,00

300.000,00

7.33r.000,00

7.331.000.00
i|8.000,00

48.000,00

200.000,00

200.000,00

80.000,00

25.000,00

25.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00
't5.000.00

15.000.00

2.389.500,00

2.í 02.000.00

2.102.000.00
,1.500,00

,1.500,00

5.000.00

5.000,00

6.000.00

6.000.00

18

r8.059
't8.059

't8.122

18.122

18.'t25

18.í25

lE.,l51

18.,15'l

0231

0231

0311

0231

Gêstáo Ambieniâl

PRESERVAÇÃO E CONSERVAçÂO AMBIENTAL

pRor. E coNSER. Do M.AMB c/Foco No DESENvEcoNôMrco
AdministÍaçào Geral

PRoÍ. E coNSER, Do M.AMB c/FOCo No DESENVECONÔMICO

Normatizaçào ê Fi6câlização

EFICIÊNCIAAoMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÁO OA GESTÃO

lnrra-Estutura Urbana

PROI E CONSER. DO M.AMB C/FOCO NO DESENVECONÔMICO

Ciênciâ e Tecnologia

Difusão do Conhecimento Ciêntlfico e Tecnológico

EFIcIÊNcIAADMINISTRATIVA E MOOERNIZAçÃO DA GESÍÃO

Agric1ltuÍa

Administaçáo Gerâl

EFtctÊNcAAoMtNrsrRATtvA E MoDERNtzAÇÃo oA GESTÃo

Abaíecimênto

INFRAESTRUTURÂ

Promoção da Produçáo Agropecuária

AGRI,E PEC.ABASIE ORD.DAS F.LIVRE E APRE.DE ANIMAIS

PromoÉo Comercial

AGRI.E PEC.ABASIE ORD.DAS F,LIVRE E APRE,DE ANIMAIS

20.000,00

20.000.00

15.000.00

15.000.00

75.000,00

75.000,00

75.000,00

't.075.000.00

r.075.000.00

1.075.000.00

1.í 50.000.00

1.150.000,00

1.150.000.00

45.000.00

25.000,00

25.000,00

20.000,00

20.000,00

19

't9.573

í 9.573.0311

20

20 122

20jn.0311
20.605

20.605.021í

20.608

20.608.0221

20.691

20.691 .0221

120.500,00 2.269.000.00

2.102.000.00

2.í 02.000.00

4.500,00

4.500,00

5.000,00

5.000,00

6.000,00

6.000,00 ó1
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Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunçóes e Programas, por Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7 da Lei no 4.320/M)
(Consolidado)
S€Lçaor rlpo dçlm.nb ' Fi!..| . S.g!nd.ê Soci.l

Projetos Aüüdades
Operações
EspeciaisEspeciÍicaçãoCódigo Total

20

20.692

20.692.0211

20.692.0221

22

22.1n
22.172.03'11

23

23.695

23.695.0211

24

24.122

24.122.0311

25

25.122

25.122.0311

25.752

25.752.0241

25.752.0311

AgricultuÍa

Comercialização

INFRAESTRUTURA

AGRI.E PEC,ABAST,E ORO.OAS F.LIVRE É APRE.DEANIMAIS

lndústia

AdminisFação Geral

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

Comércio e SeMços

Turismo

INFRAESTRUÍURA

Comunicaçõe§

Adminisbação Geral

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MODERNIZAÇAO DA GESTÁO

Energi6

Adminisbação Gersl

EFrcrÊNctA ADMtNtsrRATrvA E MoDERNTzÁÇÁo DA GESTÃo

Enêrgia Elética

AMPL E MoDÊRNIzAÇÃo Dos SERVS PÚBLICOS MUNICIPAIS

EFtcrÊNctAADM|NtsrRATtvA E MoDERNtzAçÃo DA GEsrÁo

ÍÍarEporte

Adminisbação GeÍal

EFIcIÊNcIA AoMINISTRATIVA Ê MOOERNIZAÇÀO DA GESTÃO

Comunic.ção Social

EOUCAÇÃO PARA A CIDADANIA

Trrnsporte Rodoviário

TRÂNSITO E ÍRÂNSPORTE URBANO

EFICIÊNCIAADMINISTRATMA E MODERNIZAÇÃO DA GESÍÃO

Desporto e Lazer

Oesporto Comunltário

CEIJ.CULTURA,ESPORÍE,I.ÁZER E JUVENTUDE

120.500,00

'11,{.500.00

105.000,00

9.500.00

2.389.500.00

272.O00.00

105.000,00

167.000.00

2.269.000.00

'r57.500,00

60.000.00

120.000,00

170.000,00

í70.000,00

170.000.00

120.000.00

120.000,00

157.500.00

2.334.405,00

940.000,00

940.000,00

9,10.000,00

940.000,00

940.000,00

940.000,00

170.000,00

170.000,00

170.000,00

1.092.000,00

1.092.000.00

1.092.000.00

1 092 000.00

1.092.000.00

1.092.000.00

60.000,00

60.000,00

2.606.405.00

272.000.00

272.000,00

2.33,{.,105,00

2.666.405,00

272.000.00

272.000,00

2.394.405,00

60.000.00

2.33.f.405,00

26

26.12.

8.122.0311
26.131

26.131 .0í I í
É.782
26.782.0251

6.782.03't1

2.866.500,00
't.370.000.00

1.370.000.00

17.000.00

17.000,00

1.,í79.500.00

300.000.00

1.179.500,00

2.986.500,00

1.370.000,00

1.370.000,00

17.000,00
,l7.000,00

r.599.500,00

420.000.00
't.179.500.00

27

27.812

27.812.0111

500.000,00

500.000.00

500.000,00

15't.000,00

31.000,00

3't.000.00

65í.000,00

531.000.00

531.000.00
h
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Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de FunçÕes, Subfunções e Programas, por Prqetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7 da Lêi no 4,320/64)
(Consolidado)
S.Lçlo: Tipo oíFÍflnto. Fildl ô S69uid.d. Sodd

Totâl

27

27.813

27.813.01il1

28

28.8i13

28.843.0099

28.8,16

28.846.0099

oo

99.999

99.999.0099

Dsaporto e Lazer

Lazet

CEIJ-CULTURA,ESPORTE,LAZER Ê JUVENTUDE

Éncargos Especiais

Serviço da OÍvida lríema

ENCARGOS ESPECIAIS E RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Outos Encaígos Especiais

ENCARGOS ESPECIAIS E RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de conüngência

Resêrva de Codingência

ENCARGOS ESPECiAIS Ê RESERVA DE CONTINGÊNCIA

r51.000,00

120.000,00

í20.000,00

651.000,00

120.000,00

120.000,00

500.000,00

530.000,00

530.000,00

s30.000.00

2.158.000.00

2.158.000.00

2.158.000,00

2.688.000,00

530.000.00

530.000,00

2.158.000,00

2.158.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000.00

Totãl:

Íotâlgeral:
4í.i166.527,38

4í.,166.527,36

r93.069.165.23

t93.069.165,23

0,00 234.885.692,59

234.EE5.692,590,00
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Demonstrativo da Despesa por Funções, SubfunçÕes e Programas conformê o Vínculo com os Recursos (Anexo I da Lei n'4.320/64) (Consolidado)
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Ordlnário VinculadoEspecificaçãoCódigo Total

01

0r.031

0r.031.041í

01.8,f0

01.8,í6.0099

02

02.62
02.062.0311

02.'t22

02.122.0311

Legislativa

Ação Legislativa

GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO

Outros EncaÍgos Especiais

ENCARGOS ÊSPECIAIS É RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Judiciâria

Oefesâ do lrúere66ê Púb.No Procêsso JudiciáÍio

EFlcIÊNCIA ADMINISTRATIVA Ê MOOERNIZAçÀO DA GESTÃO

Adminisbaçâo Ge.al

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVA E MODERN|zÂçÃo DA GESTÃo

Admihistração

Planejamento e Orçamento

EFICIÊNCTqADMINISTRÂTIVA E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

Administaçâo Geral

cESTÁo PARTTcIPATtvA

CEIJ.CULTURA,ESPORTE,LAZÊR E JUVENTUDÉ

AMPL E MoDERNIzAçÃo DoS SERVS PÚBLIcos MUNICIPAIS

EFlcIÊNCN AOMINISTRATIVA Ê MOOERNIZAçÃO DA GESTÃO

Adminisbação Financeirô

EFIoIÊNcAADMINISTRATIVA E MoDERNIzAÇÁo DA GESTÁo

CÊLERIOAOE E EFICIÊNCIA DAGESTÃO FISCAL FINANCEIRA

Controle lnlerno

MODERNIZAÇÃO DO CONTROLE INTERNO

NoÍmaüzaçáo e Fiscalização

EFIcIÊNcIAADMINISTRÂTIVA E MoDERNIzAçÃo DA GESTÂo

Tecnologia da lnÍormatização

EFIcIÊNcAADMINISTRÂTIVA E MoDERNIzAÇÀo DA GESTÃo

Formaçâo dê Recursos Hum6nos

EFICIÊNCIAAOMINISTRATIVA Ê MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

Comunicação Social

ÊFtctÊNcAAoMrNtsrRAÍrvA E MoDERNtz ÇÁo DA GESTÃo

Segurança Pública

AdministÍaqão Geíal

EFICIÊNCIAADMINISTRATIVAE MODERNIZAÇÃO DAGESÍÃO
Normatização e Fiscalização

EFNIÊNCIAAOMINISTRATIVA E MOOERNIZAÇÃO DA GESÍÃO

4.817.183.49

4.5't2.183.49

4.5í 2.'t 83.49

305.000,00

305.000,00

4.8r 7.183,49

4.512.1E3.,t9

4.512.183.49

305.000,00

305.000.00

1 .'r 15.000,00

55.000.00

55.000.00

1.060.000.00

1.060.000,00

1.115.000,00

55.000,00

55.000,00

1.060.000.00

1.060.000,00

0.í

u.121
(N.121.03't1

01j22
01 .122.0',122

01.122.0111

u.122.0211
ot 122.0311

u.123
04.123.03 t1

01 .123.0321

01.121

04 .'121 .0312

01.125
(N.125.03'r1

0.í.126

04.126.03í1

04.128

01.128.0311

04.131

04. 1 31 .03't 1

13.967.476,00

2.055.900,00

2.0s5.900,00
5.497.521,00

70.000,00

90.000,00

r5.000,00

5.322.521,00

4.878.900.00

97.500.00

4.781.400.00

749.900.00

749.900.00

4.000.00
i|.000,00

603.200,00

603.200,00

123.000,00

123.000,00

55.055,00

55.055,00

13.967.476.00

2.055.900.00

2.055.900.00

5.,í97.521,00

70.000,00

90.000,00

15.000,00

5.322.521 ,OO

,r.878.900,00

97.500.00

1.781.400.00

749.900,00

749.900,00
,í.000.00

,{.000.00

603.200.00

603.200.00

Í23.000.00

123.000,00

55.055,00

55.055,00

06

06.122

06.122.0311

06.125

06.125.0311

15.700.00

12.700,OO

12.700,OO

3.000,00

3.000,00

'15.700,00

12.700,00
'12.700,00

3.000,00

3.000,00 à
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Código Total

08

08.122

08.122.0132

08. t25
08.125.0131

08.125.0132

08.125.03rí

08.2{1

08.241.0,l31

08.212
08.242.0131

08.213

08.2,13.0131

08.243.0132

08.211

08.2i1i1.0131

08.302

08.302.0121

08.,482

08.,t82.0131

Assistência Social

Administação Geral

EFlcrÊNctA ADMtNlsrRATrvA E MoDERNTzAÇÃo DA GESTÃo
Normatização e Fiscâlização

PROÍEçÃO SOCIAL E GESTÃO DO SUAS

EFtctÊNclAAoMtNtsrRATrvA E MooERNtzAÇAo oA cESTÂo
EFtCtÊNCtÂADMINTSTRAT|VA E MOOERNTZÂçÃO DA GESTÃO

Aasbtênciâ ao ldoso

PRorEçÃo soctÂL E GEsÍÃo oo suAS
Asshtênciâ ao Portãdor de Defciência

PROTEÇÁO SOCTAL E GÊSÍÂO DO SUAS

Assistência à Criança ê ao Adolescentê

PROTEÇÃO SOCIAL E GESTÃO OO SUAS

EFtctÊNcA ADMtNtsrRATrvA E MooERNtzAÇÃo oA GESTÀo

Asshtênciâ Comuhitária

PROTEÇÁO SOCIAL E GESTÁO DO SUAS

Assistência Hospihlar e Ambulatorlal

SAÚDE AVANÇADA

Habitação Urbsna

PRorEÇÃo soctAt E GESTÀo oo suAS

Preüdência Social

Preüdência do Regime Estatutário

GEsrÃo DA PREvtDÊNClA

Reserva Legal

GESTÃO DA PREVIDÊNCIA

Saúde

Adminisúaçào Geral

cESTÃo PARTtc rPATtvA

Normaüzação ê Fiscalizagão

cESTÃo PARÍtc tPATtvA

Atenção BáBica

sAÚoE AVANÇAoA

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

SAÚOE AVANÇAOA

Suporte Profilático e Terâpêúico

SAÚDEAVANÇADA

Mgilância Sanitária

SAÚDE AVANÇAOA

760.100,00

760.í00.00

80.000,00

80.000,00

'17 .330.177 .32

17.130.177.32

17 .130.177 ,32

17.330.477.32

17.130.477,32

17.130.177,32

200.000.00

200.000.00

3.213.796.50
'r.312.000,00

í.312.000,00
33't.400,00

300.,í00,00

27.000,00

4.000.00

6.000.00

6.000.00

7.500,00

7.500,00

í08.796,50

78.796,50

30.000,00

1.420.100,00

1.,{20.100,00

8.000,00

8.000,00

20.000,00

20.000.00

'11.8,10.7r8.00

4.033.000.00

4.033.000.00
't5.500,00

15.500,00

3.8í5.500,00

3.815.500.00

2.,177.000.00

2.477.000,00

250.000,00

250.000,00

90.000,00

90.000,00

1.383.100,00 4.596.896,50

1.3í2.000,00

1.312.000,00

331.400,00

300.400,00

27.000,00
,r.000,00

6.000.00

6.000,00

7.500,00

7.500,00

651.796,50

62í.796,50

30.000.00

2.r 80.200,00

2.180.200,00

88.000,00

88.000,00

20.000,00

20.000.00

63.870.,158.i|3

4.033.000.00

4.033.000,00

15.500,00

15.500.00

18.457.273.27

1A.157.273.27

38.453.535,í 3

38.,{53.535,13

809.330.44

809.330.44

239.S36,10

239.936.10

513.000,00

543.000,00

09

09.272

09.272.0422

09.997

09.997 .0122

't0

'10.122

'10.122

't0.125

10.125

10.30í
10.30'l

10.302

10.302

10.303

í0.303
't0.304

10.30it

0122

0122

0121

0121

0121

0121

s2.029.7 40 .13

11.611.773,27

1 1 .U1 .773 ,27

35.976.535.13

35.976.535.13

559.330.44

559.330,,[4

1,t9.936,10

1,19.936.10
I
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Código Íotal

10

10.305

10.305.012í

10.846

10.845.0099

Saúdo

Vigilância Epidemiológicô

SAÚDE AVANÇAOA

Oubos Encargos Especiais

ENcARGoS ESPEcIAIS E RESERVA DE coNÍINGÊNCA

Educação

Admirüsração Geral

EDUcAçÁo PARA A CIDADANIÂ

Alimentação e Nubiçáo

EDUCAÇAo PARA A CIDADAN|A

Ensino Fundamental

EDUCAÇÃO PARÂ A CIDADANIA

Ensino PÍofisÊionâl

EDUcAÇÁo PARAA CIoADANIA

EnBino Superior

EDUcAÇÀo PARAA CIDAoANIA

Educação lnÍantil

EoUcAÇÃo PARA A cIDADANIA

Educação de Jovens e Adl1tos

EDUcAÇÀo PARÂ A cTDADAN|A

Educação EÊpeclâl

EDUcAçÃo PARA A cIDADANIA

EDUCAÇAO BASICA

EDUcAçÃo PARÂ A CIDADANIA

Difrl6áo Cultursl

EDUCAÇÁO PARAA CIDADANIA

lnÍra-EstuluÍa Urbana

INFRAESÍRUTURA

Oubo6 Encargos Especiab

ENCARGoS ESpEctAls E RESERVA oE coNrNGÊNctA

Cultura

AdÍninisbação Geral

EFlcrÊNctAADMtNtsrRATtvA E MoDERNtzÂçÃo DA GÊsrÁo
Normatizaçáo e Fbcalização

CEIJ€ULTURÂ,ESPORÍÉ,LAZER E JUVENTUOE

EFtctÊNctAADMrNrsrRATtvA E MoDÉRNtzAÇÁo DA GESTÀo

Assistência à Criança e ao Adole8cenle

CEIJ.CULÍURA,ESPORÍE,LÂZER E JUVENTUOE

'11.E40.718,00

237.000,00

237.000,00

922.118,00

92.714.OO

52 .029 .710.13

702.165.49

702.165,49

63.870.'158.43

939.165,19

939.165.49

922.714,0O

9?2.718,00

12

12.122

12.122.0111

t 2.306

, 2.306.0 t 't 1

12.361
'r2.361.0í1'l

12.363

12.363.011í

12.§1
1 2.364.0 í'1 1

í2.365
12.365.0't'tí

12.366

r2.366.0111

't2.767

12.367.0111

r 2.368

r2.368.0111

12.392
12.392.0111

'12.151

12.151.0211

't 2.846

12.8it6.0099

't3

13.122
13. t22.0311

13.125

13.,l25.0',ilí
'13. t25.03Í1

't3.213
,l3.2i13.01,1,|

9.2U.O42,48

2.377.192,00

2.3?7.192,00

1.103.1i1,t,00

1.,l03.'14,1.00

3.1't9.625,48

3.1í 9.625.48
,{0.000.00

,r0.000,00

700,000,00

700.000,00

1.118.081,00

1.í t 8.081,00

66.000,00

6ô.000,00

166.000,00

166.000.00

70.979.400,36 80.213.U2,84

2.377.192,O0

2.377.192,O0

1.103.1i|i|,00
,l.103.l,lí,00

57 .511 .220,81

57.511.220,U

40.000,00
ito.000,00

700.000,00

700.000,00

9.729.581,00

9.729.581,00

866.000,00

866.000,00

737.300.00

737.300,00

6.575.005.00

6.575.005.00

í.000.00
54.000,00

320.000,00

320.000,00

170.000,00

170.000,00

54.,í2'1.595,36

í.,í21.595,36

8.611.500,00

8.611.500,00

800.000,00

800.000.00

571.300.00

57í.300.00

6.575.005.00

6.575.005.00

54.000.00

54.000,00

320.000,00

320.000,00

170.000.00

170.000,00

4.432.000.00

750.000.00

750.000.00
,118.000,00

4't4.000.00
i|.000,00

4.000.00

4.000.00

í.200.000,00 5.632.000,00

750.000,00

750.000,00
,118.000,00

41i1.000,00
,1.000,00

4.000,00
,í.000,00

0l
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ICôdigo I Especificaçã --lill Total

11

11.125

11.125.0122

13

Í3.391
í 3.391.0211

13.392

13.392.01,t1

13.392.0211

0r'.21

u21

u21

0211

0421

50.000,00

2.460.000,00

13.136.000,00

5.265.000.00

5.285.000,00

300.000,00

300.000,00

7.331.000,00

7.33'1.000.00

20.000.00

20.000,00

200.000.00

200.000,00

Cultrra

Patlmônio HistôÍico, Artlstico e AÍqueológico

INFRAESTRUTURA

Dirusáo Cultural

CEIJ-CULTURA,ESPORTE,LAZER E JUVENTUDE

INFRAESTRUTURA

Oireitos da Cidadanio

Normalização e Fiscalização

cESTÃo PARTTctPATtvA

Uôânismo

Adninisração Geral

INFRÂESTRUTURÂ

EFtctÊNctAAoMtNlsrRATtvA E MoDERNtzAçÃo oA cESTÀo
lnÍÍa-EsúutuÍa Urbana

INFRAESTRUTURA

AMPL E MoDERNIzAÇÃo DoS SERvs PÚBLICoS MUNICIPAIS

SeMços Urbanos

AMPL E MoDERNIzAÇÃo DoS SERVS PÚBLICoS MUNICIPAIS

Saneamento

Administração Geral

SAAE

lnÍra-Estutuía UÍbâna

SAAE

Saneame o Básico Rural

SAAE

SarÉemênto Báaico Uôsno
INFRAESTRUÍURÂ

Recur6os Hldricos

SAAE

Ge6tào Ambiental

PRESERVAÇÂo E coNSERVAÇÁo AMBTENTÂL
pRot E coNSER. Do M.AMB c/Foco No DESENvEcoNôMlco

AdministÍação Geral

PRoI E coNSÉR. oo M,AMB c/Foco No DESENVECoNÔMICo

Normatização e Fiscálizaçâo

EFrctÊNctA AoMrNrsrRÂTtvA E MoDERNtzAÇÂo oA cEsrÃo

4.,t32.000,00

265.000,00

265.000,00

2.995.000,00

2.9't0.000.00

85.000,00

1.200.000,00

1.150.000,00

1.150.000,00

50.000,00

5.632.000.00

1.415.000.00

1.4í5.000.00

3.045.000.00

2.910.000,00

135.000,00

30.000.00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000.00

15

'15.12
15.122.0211

15.122.031',1

15.451

15.151.ü211
'15.,15'1.02,11

15.i152

15.152.0211

17

17.122
'17.122

17.451

17.451

't7.511

17.511

17 .512
17 .512

17.544

17.544

12.709.653,01

5.175.000,00

722.000,00

4.453.000,00

1.613.000,00

1.,110.000.00

203.000.00

5.921.653,01

5.921.653.0r

2.420.000.00

2.300.000.00
't20.000,00

10.000,00

40.000,00

15. r69.653,01

5.í 75.000,00

722.000,00
,1.,{53.000,00

4.033.000,00

3.710.000,00

323.000,00

5.96't.653,0í

5.96't.653,0'l

28.000,00 13.1&{.000.00

5.285.000.00

5.285.000,00

300.000.00

300.000.00

7.331.000.00

7.331.000.00

48.000,00

4E.000,00

200.000,00

200.000,00

28.000,(m

28.000,00

E0.000,00

25.000,00

25.000,(x)

20.000,00

20.000.00

20.000,00

20.000,00

80.000,00

25.000,00

25.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

l8
18.059

18.059.023í

18.122

18.122.0231

18.125

18.125.03 t1
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OÍdinário VincüladoEspecificação

20

20.12,
20.122.0311

20.605
20.605.0211

20.608

20.608.0221

20.69r

20.691.0221

20.692
20.692.0211

20.692.0221

22.122

22.122..0311

23

23.695

23.695.02í1

21

21.122

21.122.0X11

t9
19.573

í 9.573.0311

2.29,1.500,00

2.102.000.00

2.102.000,00

4.500,00

4.500,00

5.000.00

5.000,00

6.000.00

6.000,00

177.000,00

45.000,00

r32.000,00

95.000.00

55.000.00

Total

2.389.500,00

2.102.000,00

2.t02.000.00
4.500.00

4.500.00

5.000,00

5.000,00

6.000,00

6.000,00

272.000,OO
'105.000.00

'r67.000,00

Código

18

íE.451

18.451.0231

GestãoAmbiental

lnfra-Estrúura Urbana
pRor E coNSER. Do M.AMB c/Foco No oEsENvÉcoNôMrco

80.000,00

í5.000,00

15.000.00

80.000,00

15.000.00

15.000.00

1.í 50.000.00

r.150.000.00

1.r50.000,00

1.150.000,00

l.Í50.000,00
't.150.000,00

Ciênciâ e Tecnologia

Ditu6ão do conhecimento Cientifico e Tecnológico

EFtclÊNctA ADMtNtsrRAT|vA E MoDERNtzAÇÃo DA GEsrÃo

Agri ltura

Admi.fstsâçâo Geral

EFtctÊNclÂADMtNtsrRATtvA E MoDERNTzAçÃo oA GESTÃo

Aba8tecimento

INFRAESTRUTURA

PÍomoçâo da PÍodução AgÍopecuáÍia

AGRI.E PEC,ABAST.E ORD.DAS F,LIVRE Ê APRE.OE ANIMAIS

Píomoção Comercial

AGRI,E PÉC.ABASIÉ ORO.DAS F,LIVRE E APRE.DE ANIMAIS

Comercialização

INFRAESTRUTURÂ

AGRI.E PEC.ABASÍ.E ORD.DAS F-LIVRE EAPRE.DE ANIMÂIS

lndúsfia

Administação Geral

ÊFtctÊNcAADM|NtsrRATrvA E MoDERNTzAÇÃo DA GEsrAo

Comércio e SeMços

Turismo

INFRAESTRUTURA

Comunicaçõ€8

Admirisbaçáo Geral

ÊFtctÊNctAAoMtNtsrRATtvA E MoDERNtzAÇÁo DA GEsrÃo

Energia

Adminisbação Geral

EFtctÊNctAAoMrNrsrRATrvA E MooERNrzAÇÃo DA GESÍÃo
Enêrgia Elélrica

AMpL E MoDERNtzAÇÃo oos SERVS púBltcos MUNtctpArs

EFtctÊNcÁAoMtNtsrRATrvA E MoDERNTzÂÇÁo DA GESTÃo

95.000,00

60.000,00

35.000.00

940.000,00

9,{0.000.00

9,t0.000.00

940.000.00

940.000,00

940.000.00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

150.000.00

150.000,00

150.000,00

170.000,00

í70.000,00

í70.000,00

r.092.000.00
't.092.000,00

1.092.000,00

1.092.000,00

1.092.000.00

1.092.000,00

25

25.12.
25.122.0311

25.752
25.752.0241

25.752.0311

2.611.,í05,00

272.000,00

272.000,ú
2.339.,105,00

5.000,00

2.33i1.,{05,00

55.000,00

55.000,00

2.566.405.00

272.000.00

272.000.00

2.394.405.00

6o.ooo,oo

2.334.405.00
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Código Total

26

26.122

26.122.0311

m.í31
26. 

.Í 
31 .0'r 1 r

.742

6.782.025'l
26.742.0311

27

27.812
27.812.0111

27.813
27.813.0141

2A

28.E43

28.843.0099

28.846

28.846.0099

Transporte

Administração GeÍal

EFtctÊNctAADMrNrsrRATtvA E MoDÊRNrzAÇÁo DAGESTÃo
Comunicaçáo Social

EoucAÇÁo PARA A ctDADANüA

TranspoÍtê RodoüáÍio

TRÂNSITo E TRANSPoRTE URBANO

EFlcIÊNcIA ADMINISTRATIVA E MoDERN|zÂçÀo DA GESTÀo

Desporto e Lazêr

Desporto Comunitário

CEIJ.CULTURÂ,ESPORTE,LAZER Ê JUVENTUDE

Lazer

CEIJ-CULTURA,ESPORTE,tÁZER Ê JUVENTUOE

Encargos Especiais

SeÍviço da DMda lntema

ENCARGoS ESpEctAts E RESERVA DE coNTtNGÊNcA
Oubos Encargos Especiais

ÊNcARGos ESpEcrArs E RESERVA DE coNTtNGÊNctA

Reserva de Coningência

ResêÍva de Contingência

ENcARcos EspEctArs E RESERVA DE coNTtNGÊNctA

451.000,00

331.000,00

331.000,00

120.000,00

120.000,00

65't.000.00

531.000,00

531.000.00

í20.000.00

120.000,00

2.986.s00,00

1.370.000,00

1.370.000.00

17.000.00

17.000,00

1.599.500.00
,{20.000,00

1.r79.500,00

200.000,00

200.000,00

200.000.00

28.000,00

2.986.500,00

1.370.000.00

1.370.000.00

17.000.00
't7.000.00

't.599.500.00

420.000,00

1.179.500,00

2.688.000.00

530.000.00

530.000.00

2.158.000,00

2.158.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

234.EE5.692,59

234.885.692,59

2.660.000,00

530.000.00

530.000.00

2.130.000.00

2.í 30.000.00

99

99.999

99.999.0099

28.000,00

28.000.00

93.t69.45í,80

93.169.451,80

1$.714.2§,79

111 .716.2§,79

Total:

Totálge.al:

Especificação OÍdinário Vinculado
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Estado de Alagoas
MUNICiPIO DE PENEDO
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL

Demonstralivo da Despesa por Órgãos e Funçôês (Anexo 9 da Lei n'4.320/64) (Consolidado)
S.l.çlor Tipo ôrFmônüo = Fls..l . S.Ourid.dô Sociâl

Página:6/6

Funçá.i 
Iôry.o H

OI,OO - CAMARA MUNICIPAL

o2,Oo. GABINETE CÍVIL Do PREFEITo. GAPRE

03,OO - GABINETE CIVIL DO VICE-PREFEITO - GAVIPRE

O.I.OO - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM

05.OO . PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO . PGM

06.00 . SECRETARIA MUN, DE FAZENDA. SEMFAz

o7,Oo . SÉc. MUN. DE AÇÔÉs ESI E GoVERNAMENTAIS - SEMAEG

08,OO . SECRETARIA MUN, OE SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMPS

09,OO - SECREÍARIA MUN. OE EDUCAÇÃO . SEMED

1O.OO. SECRETARIA I\,IUNICIPAL DE SAÚDE- SEMS

11-OO . SEC, MUN. DE OES, ECONÔMICO E TURISMO - SEDETUR

I2,OO - SEC, MUN, DE MEIOAMB. E REC. HIDRICOS - SEMARH

í3.00, SEC, MUN. OE ABAS. Ê DES. AGRICOLA. SEMADA

1a.oo - sEc. MUN. DE DES. SOCTAL E HAB|ÍAÇÁO - SEMDSH

15,00 . SEC. MUN, DE CULTURA TÂ2, ESP E JUVENT, . SEMCLEJ

16,00 . SECRETARIA MUN, DE INFRAESTRUTURA. SEINFRÂ

17,00 - SECRETARIA MUN. DE PLAN, E GESTAO - SEPLAG

18.00 - SUpERtNTENDÊNCtA M. oE TRÂNSpoRTE E ÍRÂNSlTo

í9.00 - SERVTÇO AUTONOMO OÉ AGUA E ESGOÍO - SAAE

2O.OO. INSÍ. DÉ PREV, DOS SERV PÚ8. DO MUN. DE PÉNEDO

88.00 - ÊNCARGOS GÉRAIS DO MUNICIPIO

99.00. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total:

Íotalgeral:

i|.817.rE3.49

3.948.736.00

535.000,00

779.900,00

1.218.000.00

i|.878.900,00

160.000,00

11.945.058,01

80.763.4,12,8,t

63.958.458,43

'1.61,í.000,00

631.000,00

2.,109.500,00

i|.508.896.50

,1.339.000.00

7.063.000,00

6.224.140,00
't.807.000,00

'r 3.116.000,00

17 .330 .177 ,32

2.688.000,00

150.000,00

23a.886.892,59

234.885.892,69



Estado de Alagoas
MUNTCíPIO DE PENEDO
LEI ORçAMENTÁRIAANUAL 2O2O

RELAçÃO DE DESPESA E RECEITA POR FONTE

Página: 1/1

Oara: 19102,2020

(Consolidado)

Fonte de recurso Receita Despesa Diferença

0í - Rgcurso6 do telouÍo . Exêrsicio Corrêllte

00.01.ooío - ool GREcuRSos pRópRros

00.01.0020 - 002G MoE

00.01.0(N0 - 004& ASPS

00 01.0050 - Rêcurso 50

00.0't.0080 - 008G ctDE

00.01.0095 - oo95 - pREcAÍóRros - FUNoEF

oo.o1.o2oo - 0200- sAúRto EDUcAÇÃo - osE
00.01.0201 - 020't- o. TRANSFS DO FNDE

OO.O1,O2O3 . 0203. PNAE . PROG. NAC. OE ALIMENT. ESCOLAR

00.0í.020,+ - 020.1- PNATE - PROG. NAC.DE AP TRANSPESC.

OO,OI.0298 . O2g8.TRANSF. OE CONV DESTINÂOOS PROG.DE EDUCA(

oo.o1.oiroí - o4oí- BL ATENçÃo BAslcA
OO.O1,O.IO2 - 0402. BL MÉDTq E ALTA COMPLÉX,, AMB., E HOSP,

o0.o1.o,fo3 - o.lo! BL vlctúNclA EM sAÚoE

o0.ot.o.ro,r - uo4- BL AssrsTÊNctA FARMÂcÊuflcA
00.01.0,105 - BLOCO DE lM/ESTIMENTO

00.0'1.0,f06 - 0406 - BLoCO DE GESTAO OO SUS

00.01.0,+07 - 407 - o.TRÂNSFS DE REC. DO SUS

oo.or.o,+so - o4so- o. REcrs DESINAoAS À sAúoE/ESTAoo

00.01.2000 - 2000 - PSE - (PAEFI - MEDIACOMPL- ALTA COMPUCRI,A

oo.o1.2oo1 - 2ooi - ptso BAs.vARÁvEL-(scFV)

00.01.2002 - 2oo2 - BL prso BÁstco Frxo (cRAs/pAtF/AcESsuAs)

0o.ol.2oo3 - 2oo3 -BL. oÊ cEsrÃo oESCENTRALTZADA Do suAS

oo.ol.2oo4 - pRocRAMA pRtMEtRA rNFÂNclA

oo.o't.2oo5 - 2005-BL DÉ GÉsÍÂo DESCENTRALIZADA (tGD- BF)

00.01.2007 - 2007 - ouTRos - FNA$AssrsT soclAl
00.01.2't 00 - 21 oGTRANSF.CONVS.-OUTROS

00.01.30i10 - 3040 - FUNDEB 40%

00.01.3060 - 3060 -FUNDEB 60%

00.01.5'100 - 5100 -TESouRo/AUÍARoulA

Total do gÍupo da íoítê de ÍecutBo:

Total gêral:

54.078.214,00
6.2ú.292,OO

1't.083.718,00

17.330.477.32

68.000.00

36.ô79.400,3ô
854.500,00

306.200,00

1.053.144,00

283.906.48

ô50.000.00
7.990.686, 56

23.556.844,12

766.478,60

397.60í,36
765.000,00

33.000,00

ô.ô18.08ô,71

12.747.O43,O4

443.000,00

368.000,00

130.000,00

5.100,00

307.000,00

347.000,00

20't.000,00
3. 940.000, 00

1'1.790.000,00

22.710.000.00
13.116.000,00

234.885.692,59

54.O74.214,OO

6.266.292,OO

11.083.718,00

17.330.477,32

68.000,00
36.679.400,36

854.500,00

306.200,00

1.053.144,00

283.906,48
650.000,00

7.990. ô86, 56

23.556.A44,12
766.478,60

397.601,36

765.000,00

33.000,00

6.618.086,71

12.747.O43,O8

443.000.00
368.000,00

130.000,00

5.100,00

307.000,00

347.000,00

201.000,00
3.940.000,00

1 1 .790.000, 00

22.710.000,00
13.116.000,00

23'1.E65.692,59

23,1.885.692.59234.885.692,59

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,@
0,00

0,00

0,00

0,m

0,00


